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54 anos

 O Departamento de 
Estradas de Rodagem (DER-
PR) liberou e a concessionária 
de rodovias VIAPAR, iniciou 
os serviços de drenagem nas 
imediações do  futuro viaduto, 
no trevo de acesso ao municí-
pio de Atalaia, pela Rodovia 
Benedito Manoel da Silva 
(PR-218). “Inicialmente va-
mos duplicar a rodovia entre os 
quilômetros 140,0 e 141,2 e, na 
sequência, construir o viaduto 
no trevo de acesso a Atalaia. 
 Ele está localizado 
neste intervalo a ser reestrutura-
do primeiro. A duplicação deste 
trecho deve ser concluída em 
meados de 2015, já o viaduto 
e suas alças de acesso serão 
fi nalizados até dezembro deste 
mesmo ano”, informou o dire-

BR-376 em estado de atenção requer
cuidado por parte dos motoristas

tor de engenharia da VIAPAR, 
Jackson Seleme. Já foram rea-
lizados os serviços de limpeza 
e topografi a do local e agora 
estão em fase de terraplenagem 
das pistas de rolagem.  
 “O viaduto vai benefi -
ciar os motoristas usuários da 
BR-376 (Rodovia do Café) e  
toda a população de morado-
res próximo ao local, como, 
Presidente Castelo Branco, 
Atalaia e Nova Esperança, 
melhorando a mobilidade do 
tráfego rodoviário. O fluxo 
está sem interferência, mas 
devido  às máquinas e homens 
trabalhando na pista, o DER/
PR orienta os motoristas para 
que fi quem atentos à sinali-
zação para evitar transtornos 
e acidentes.  As obras esta-

vam previstas para começar 
em janeiro. No entanto, o 
Governo do Estado anteci-
pou, após negociação com a 
concessionária Viapar. “Essa 
é uma antiga reivindicação 
da população que vai reduzir 
o número de acidentes e dar 
mais segurança para as mais 
de 50 mil pessoas que e tra-
fegam na região”, afi rmou o 
secretário de Infraestrutura e 
Logística, José Richa Filho. 
 As obras iniciaram 
em setembro, nessa primeira 
etapa serão duplicados 1,2 
quilômetros e construído o 
viaduto no trevo de acesso 
ao município de Atalaia, a  
previsão é que essa etapa 
esteja concluída no primeiro 
trimestre de 2015.  Ao todo 

serão duplicados 22,6 quilô-
metros da BR-376, entre Nova 
Esperança e Mandaguaçu. 
 Serão investidos R$ 
130 milhões. Além da passagem 

em desnível no trevo de Atalaia, 
a rodovia vai ganhar outras 
cinco em Mandaguaçu, duas 
em Nova Esperança e duas, em 
Presidente Castelo Branco. Terá, 

ainda, seis retornos em nível, 
além de melhorias e implantação 
de vias marginais. A previsão é 
que a obra seja fi nalizada em 
dezembro de 2016.

Duplicação na BR-376 começa pela construção de viaduto no trevo de  acesso ao municipio de Atalaia 

 Destaque para o ata-
cante Anderson Soares, de 
17 anos, que marcou o gol 
da vitória no primeiro jogo e 
assinalou mais dois gols na 
goleada sobre os anfitriões. 
O camisa 11 é natural de 
Maringá e há nove meses 
treina no Itaguajé Futebol 
Clube. 
 Esta é a primeira vez 
que disputa os JEPs Bom 
de Bola e se diz satisfeito 
por sua atuação. “Ajudar 
a minha equipe representa 
muito pra mim, pois sei 
que cada gol é um degrau 
que subimos para chegar 
ao nosso objetivo, que é ser 
campeão da macro e nos 

Ex-jogador transforma sonhos de brasileiros em realidade 
 Ser jogador de futebol é 
o sonho de muitas crianças que 
se espelham no histórico dos 
seus ídolos para conquistar o seu 
espaço no mundo futebolístico. 

Pensando nisso, o ex-jogador 
Agnaldo Vicente da Silva (Bim) 
idealizou e fundou o Itaguajé Fu-
tebol Clube, em Itaguajé. Em 16 
anos de existência, a agremiação 

já revelou 48 atletas entre 14 e 17 
anos que atualmente integram as 
equipes profi ssionais de grandes 
clubes brasileiros e do exterior. 
 O projeto das categorias 
de rendimento atende crianças de 
todas as regiões do país que veem 
no clube uma oportunidade de in-
gressar em clube de renome para 

jogar profi ssionalmente. “Este 
projeto nasceu de um desejo meu 
na tentativa de realizar o sonho 
destes meninos. 
 É um projeto de âmbito 
social e muito mais que revelar 
um jogador, nosso intuito é 
formar pessoas para a vida, ci-
dadãos conscientes do seu papel 

na sociedade”, destaca BIM, 
agradecendo: “Agradeço muito 
ao suporte que temos recebido 
da prefeitura e principalmente 
do vereador  Antonio de Sousa 
Ramalho, um dos maiores incen-
tivadores do projeto”, ressalta.
 Na fase macrorregional 
dos Jogos Escolares Bom de 
Bola, que estão sendo realiza-
dos em São Pedro do Paraná, 
o profi ssional dirige as equipes 
masculinas do Colégio Estadual 
Lourdes Melo, que disputam a 
competição nas categorias A (15 
a 17 anos) e B (12 a 14 anos). 
 Na estreia do elenco 
itaguajense ‘A’ nesta sexta-feira 
(31.10), o time ganhou de 1 a 0 
sobre o Colégio Estadual Reynal-
do Massi, de Diamante de Norte, 

e no segundo compromisso do 
dia venceu por 6 a 0 os donos da 
casa do Colégio Estadual Cecília 
Meireles, somando seis pontos 
na tabela de classifi cação geral. 
“Trabalhamos bastante para che-
gar aqui e jogar em alto nível. 
 No jogo de estreia en-
frentamos um pouco de difi culdade 
para nos impor na partida e fatores 
como o gramado molhado também 
interferiram no rendimento dos 
atletas. Após a partida conversamos 
e no jogo da tarde conseguimos 
impor nosso ritmo, criando várias 
oportunidades que deixaram a bola 
no fundo da rede. 
 O puxão de orelha surtiu 
efeito. Nosso objetivo é sermos 
campeões e pra isso precisamos ser 
os melhores”, avalia o técnico. 

Agnaldo Vicente da Silva (Bim) com o atleta prodígio Anderson Soares, des-
taque da rodada de abertura dos JEPs Bom de Bola ao marcar três gols

classificarmos para a quarta 
fase da competição”, anali-
sa, acrescentando: 
 “A nossa equipe é 
uma grande família, sorri-
mos e choramos juntos. Esta 
vitória é consequência da 
nossa dedicação e mérito de 
todos, porque jogamos em 
grupo, todos tem a sua im-
portância”, ressalta a jovem 
promessa o futebol que nos 
próximos dias embarca para 
a Capital paranaense para 
fazer um teste no Coritiba.
 De acordo com BIM, 
faz 15 anos consecutivos que 
Itaguajé é campeão regional 
dos JEPs Bom de Bola. 
Neste período, a seleção ita-

guajense faturou três títulos 
da fase final e nos últimos 
anos tem figurado entre as 
melhores equipes do Estado. 
Nesta fase macrorregional, 
o elenco tem o desfalque 
de cinco jogadores que hoje 
integram as equipes profis-
sionais do Coritiba, Audax 
(SP) e do Fluminense (RJ).
 Pela  atuação dos 
alunos na competição, que 
abrange apenas disputas de 
futebol, a Parati Alimentos, 
parceira do Governo do 
Paraná na realização do tor-
neio, premiou a escola com 
uma biblioteca em 2004. 
 A seleção vol tou 
a campo no sábado 01/11, 

às 17h, diante do Colégio 
Estadual Costa e Silva, da 
Cidade Gaúcha, no Estádio 
Municipal São Pedrão, ven-
cendo por 4x1, antecipando 
assim o Título de Campeão 
dos JEP's Bom de Bola, 
que acontece de 19 a 23 de 
novembro, em Paranaguá.
 Enquanto o time da 
categoria B ficou no 0 a 0 
contra o Colégio Estadual 
Humberto de Campos, de 
Querênc ia  do  Nor te .  O 
próximo compromisso do 
selecionado está marcado 
para às 16 horas diante 
dos altonenses do Colégio 
Lúcia Alves de Oliveira 
Schoffen.

Linu's Festas
CIDINHA E LINO

Serviços de Buffet para:
Casamentos, Aniversários, 

Contraternizações e Batizados.
Locação de utensílios, tampões, toalhas e mesas!

3352-1116 ou 9805-5983
Rua Arnor Marques Pinheiro, 776 - Santo Inácio
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Atalaia
G&G Móveis

Auto Posto Flórida
Colorado

Restaurante e Churrascaria Sabor e Arte
Auto Posto A Jato 

Livraria do Tio
Restaurante-Churrascaria-Pizzaria Colorado

Supermercado Ramos - Jardim Cairi
Distrito de Alto Alegre
SuperMercado Casquinha

Cruzeiro do Sul
Hotel e Restaurante Eliana

Floraí
Auto Posto E1

Fran's Doces e Salgados
Auto Posto Floraí

Inajá
Panifi cadora e Confeitaria União

Farmácia Santa Inês
Itaguajé

Supermercado Pontal
Quitanda do Marreta

Jardim Olinda
Panifi cadora Doce Sabor

Nova Esperança
A Churrascaria

Panifi cadora Pão de Mel
Banca de Revista Nova Esperança

Ourizona
Mercearia Itaipu

Paranacity 
Lanchonete do Roberto

Panifi cadora Primor
Paranapoema

Auto Posto Paraná
Michel Cabeleireiro

Panifi cadora 2 Irmãos 
Presidente Castelo Branco

Loterias Faraoni
Santa Inês

Panifi cadora Cantinho do Pão
Marinas do Paranapanema

São Jorge do Ivaí
Auto Posto Forini

Studio Mec Foto e Vídeo
Farmácia Popular

Unifl or
Auto Posto Garoto 
Panifi cadora Unifl or 

Lanchonete e Restaurante O Caseiro
 Distrito de Fiorópolis
Venda do José Baixinho
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Súmula de Pedido de Licença Prévia 
O produtor Alan Carlos Martelócio e Outros, CPF: 089.900.319-23, in-
forma que requereu ao IAP - Instituto Ambiental do Paraná da cidade de 
Maringá/PR “PEDIDO DE LICENÇA PRÉVIA para Avicultura de Corte 
no Sítio Três Irmãos, Lote n° 70, da cidade de Cruzeiro do Sul, Estado do 
Paraná”.

Súmula de Recebimento de Licença de Instalação
MARGARETE FERREIRA DE SOUZA, torna publico que recebeu do 
IAP, licença para instalação de 4 aviários para engorda de galináceos de 
corte, a ser implantado nos lote 191-C / Sítio Prezar, localizado na gleba 
Atlantique, estrada 151, km 2 , município de Madaguaçu- Paraná. Com 
validade até 08/10/2016.

Súmula de Recebimento de Licença de Instalação
PRISCILA DE PAULA E FRANCIANO DE PAULA, tornam publico que 
receberam do IAP, licença de instalação para construção de 3  aviários para 
engorda de galináceos de corte, a ser implantado nos lotes 333 localizado na 
gleba Andirá, estrada Jussara, km 1,5, município de Mandaguaçu- Paraná. 
Com validade até 25/10/2015

Súmula de Pedido de Licença Prévia
NEUZA APARECIDA MARANGONI LEONARDO, torna público que irá 
requer do IAP, Licença Prévia para instalação de 205,56 há de irrigação 
em lavouras temporárias, a ser implantado nos lotes nº 324, 324-A, 325 e 
326 / Fazenda Palmeira, localizado na Gleba Anhumaí, Estrada Piuna, km 
4. Município de Nova Esperança- Paraná.

Súmula de Pedido de Licença Prévia
EDVALDO DE JESUS BELINI e CARLOS BELINI, tornam publico que ira 
requerer do IAP, licença prévia para construção de 2 aviários para engorda 
de galináceos de corte, a ser implantado nos lotes 10-R-1/A-1 localizado na 
gleba Valencia, Rodovia PR 128, km 218, município de Iguaraçu- Paraná.

Súmula de Requerimento de Licença de Instalação 
O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO SUL – PR, torna publico que requereu 
do IAP, Licença de Instalação para Conjunto habitacional localizado no lote 
de terras sob nº 16 da Quadra 06 com formato irregular área de 8.966,27m2, 
Situada na Planta Geral da Cidade Cruzeiro do Sul – Pr

Legislativo Municipal de
Floraí

CÂMARA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
Rua Presidente Getúlio Vargas  - 177 – Centro -  CEP: 87.185- 000 – CNPJ. 00.868.608/0001-32 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E 
EU EDNA DE L. CARPINÉ CONTIN, PRESIDENTE, NO USO DE MINHAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, PROMULGO O SEGUINTE, 

 
 
 
 
 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 001/2014. 
 
 
 

Aprova o Parecer Prévio, emitido pelo 
egrégio Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná que aprovou as contas do Poder 
Executivo de Floraí, referentes ao exercício 
financeiro de 2012. 
 
 
 
 

Art. 1º Ficam aprovadas as contas do Poder Executivo Municipal de Floraí, 
referentes ao exercício financeiro de 2012, nos termos do Parecer Prévio emitido pelo 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
 
 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Sala das Reuniões, 06 de Novembro de 2014. 
 
 
 

 
________________________________ 

EDNA DE L. CARPINÉ CONTIN 
PRESIDENTE 

 
 

Legislativo Municipal de
Paranapoema

Legislativo Municipal de
Jardim Olinda



Nova Esperança, Domingo, 
09 de Novembro de 2014.

Nova Esperança: Edição nº 2722 / Colorado: Edição nº 1809

PÁGINA 

3www.oregionaljornal.com.br

 
   

 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
 

DECRETO Nº. 075/2014 
 
 

SÚMULA: Regulamenta o funcionamento da 
Comissão Intersetorial destinada a elaborar o Plano 
Municipal de Atendimento Socioeducativo, e dá 
outras providências.  

 
O Prefeito de Itaguajé, Estado do Paraná, Sr. Jairo Augusto Parron, no uso de suas 

atribuições legais, e 
 
CONSIDERANDO o teor da Lei Federal nº 12.594/12 e a Resolução 

nº 02/2014 do Conselho de Direitos da Criança e do Adolescente que criou a Comissão 
Intersetorial destinada a elaborar o Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo,  

 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Ficam os servidores municipais e representantes da Sociedade 

Civil indicados no artigo 2º e 3º da Resolução nº 02/2014 do CMDCA incumbidos de 
participar das reuniões previstas no artigo 3º, § 2º da citada norma, salvo absoluta 
impossibilidade de comparecimento, que deverá ser justificada ao Coordenador da 
respectiva Comissão, no prazo de 03 (três) dias, contados da data da reunião. 

 
Art. 2º - Os servidores municipais que tiverem de participar das reuniões 

previstas no artigo 3º, § 2º da Resolução nº 02/2014 do CMDCA deverão cientificar 
seus superiores hierárquicos de tal necessidade, arquivando cópia da ata de reunião em 
pasta própria, apenas para fins de comprovação de comparecimento ao ato. 

 

 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
DECRETO Nº. 074/2014. 

 
 

SÚMULA: Regulamenta o funcionamento da 
Comissão Intersetorial destinada a elaborar o 
Plano Decenal dos Direitos Humanos de Crianças 
e Adolescentes do Município de Itaguajé - PR, e 
dá outras providências.  

 
O Prefeito de Itaguajé, Estado do Paraná, Sr. Jairo Augusto Parron, no uso de 

suas atribuições legais, e 
 
CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 03/2014 do Conselho de 

Direitos da Criança e do Adolescente que criou a Comissão Intersetorial destinada a 
elaborar o Plano Decenal dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes do 
Município de Itaguajé – PR.  

 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Ficam os servidores municipais e representantes da Sociedade 

Civil indicados no artigo 1º da Resolução nº 003/2014 do CMDCA incumbidos de 
participar das reuniões convocadas pela Comissão Intersetorial, salvo absoluta 
impossibilidade de comparecimento, que deverá ser justificada ao Coordenador da 
respectiva Comissão, no prazo de 03 (três) dias, contados da data da reunião. 

 
Art. 2º - Os servidores municipais que tiverem de participar das 

reuniões convocadas pela Comissão Intersetorial da Resolução nº 003/2014 do 
CMDCA deverão cientificar seus superiores hierárquicos de tal necessidade, 
arquivando cópia da ata de reunião em pasta própria, apenas para fins de comprovação 
de comparecimento ao ato. 

 

 
RESOLUÇÃO Nº. 02/ 2014. 

Cria a Comissão Intersetorial destinada a 
elaboração do Plano Municipal de 
Atendimento Socioeducativo, e dá outras 
providências. 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DE ITAGUAJÉ – PR, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pela Lei Municipal nº 714/2009, e, considerando o 
disposto no art. 227 da Constituição Federal e na Lei nº 12.594, de 18 
de janeiro de 2012, que instituiu o SINASE, Resolve: 

Art. 1º -Criar a Comissão Intersetorial destinada à 
elaboração do Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo. 

Art. 2º-Atendendo ao disposto no art. 8º da lei Federal 
12.594/2012, a Comissão Intersetorial será composta pelos seguintes 
representantes: 
I) -Representantesde DepartamentoMunicipal de Educação: Tânia Maria 
da Silva 
II) -Representantes do Departamento de Assistência Social: Tânia 
Regina Nitsche Parron 
III) -Representantes do Departamento Municipal de Saúde: Daniela 
Rocha Raposo de Medeiros 
IV) -Representantes do Conselho Tutelar: Patrícia Neves da Silva 
V) -Representantes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
Adolescente (CMDCA): Silvia Cristina da Silva Souza Cruz 
VI) -Representantes do Conselho Municipal de Assistência Social 
(CMAS): Zélia Maria Ramos 
VII) –Representantes do Poder Executivo: Camilo Bianchini Cossite  
VIII) -Representantes do Poder Legislativo: Dejaci Dias de Oliveira 
IX) -Representantes do Departamento de Cultura, Esportes e Laser: 
Agnaldo Vicente da Silva 
X) -Representantes do Departamento Jurídico: Danilo Rocco 
XI) –Representantes do Departamento de Finanças: Emerson Martins 
de Souza 
XII) -Representantes da Sociedade Civil: Jeferson Diego Gonçalves da 
Silva 

 

 
RESOLUÇÃO Nº. 02/ 2014. 

Cria a Comissão Intersetorial destinada a 
elaboração do Plano Municipal de 
Atendimento Socioeducativo, e dá outras 
providências. 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DE ITAGUAJÉ – PR, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pela Lei Municipal nº 714/2009, e, considerando o 
disposto no art. 227 da Constituição Federal e na Lei nº 12.594, de 18 
de janeiro de 2012, que instituiu o SINASE, Resolve: 

Art. 1º -Criar a Comissão Intersetorial destinada à 
elaboração do Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo. 

Art. 2º-Atendendo ao disposto no art. 8º da lei Federal 
12.594/2012, a Comissão Intersetorial será composta pelos seguintes 
representantes: 
I) -Representantesde DepartamentoMunicipal de Educação: Tânia Maria 
da Silva 
II) -Representantes do Departamento de Assistência Social: Tânia 
Regina Nitsche Parron 
III) -Representantes do Departamento Municipal de Saúde: Daniela 
Rocha Raposo de Medeiros 
IV) -Representantes do Conselho Tutelar: Patrícia Neves da Silva 
V) -Representantes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
Adolescente (CMDCA): Silvia Cristina da Silva Souza Cruz 
VI) -Representantes do Conselho Municipal de Assistência Social 
(CMAS): Zélia Maria Ramos 
VII) –Representantes do Poder Executivo: Camilo Bianchini Cossite  
VIII) -Representantes do Poder Legislativo: Dejaci Dias de Oliveira 
IX) -Representantes do Departamento de Cultura, Esportes e Laser: 
Agnaldo Vicente da Silva 
X) -Representantes do Departamento Jurídico: Danilo Rocco 
XI) –Representantes do Departamento de Finanças: Emerson Martins 
de Souza 
XII) -Representantes da Sociedade Civil: Jeferson Diego Gonçalves da 
Silva 

 
 
Parágrafo único: Poderão ser convidados a participar das 

atividades de discussão e elaboração do Plano Municipal, representante 
do Ministério Público, do Poder Judiciário da Comarca e quaisquer 
outros representantes de órgãos públicos e/ou cidadãos que tenham 
relação com o objeto da presente Resolução e possam auxiliar e 
contribuir com informações pertinentes à elaboração do Plano Municipal. 

Art. 3º - A Coordenação Executiva da Comissão Intersetorial 
do Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo será assim 
composta: 

I) Luciana Minervino do Angelo, Coordenadora, a quem 
competirá conduzir e organizar as reuniões periódicas; 

II) Daniella Patrícia Pereira de Souza, Vice Coordenadora, a 
quem competirá substituir a Coordenadora, em caso de ausência, com 
as mesmas prerrogativas; 

III) Etiene Cristina Dias de Oliveira– Secretária Executiva, a 
quem competirá registrar as discussões em atas, que podem conter o 
resumo das discussões e propostas aprovadas; 

§ 1º- A Coordenadora, Vice e Secretária exercerão tais 
funções pelo período de dois anos, sendo permitida a renovação ou 
prorrogação pelo mesmo período. 

§ 2º- As reuniões da Comissão Intersetorial serão 
convocadas pela Coordenadora, Vice ou Secretária nomeadas, 
conferindo-se ciência aos demais membros da Comissão e a eventuais 
convidados, com no mínimo 48 (quarenta e oito) horas de antecedência. 

Art. 4º - Compete à Comissão Intersetorial elaborar o Plano 
Municipal de Atendimento Socioeducativo na forma disciplinada pelaLei 
Federal nº 12.594/2012, devendo para tanto: 

I) Promover, de acordo com o artigo 7º, § 2º da Lei Federal 
nº 12.594/12, conjuntamente com o CMDCA, a elaboração de 
diagnóstico da situação municipal referente à situação dos adolescentes 
em conflito com a lei; 

RESOLUÇÃO Nº 03 /2014. 
Cria a Comissão Intersetorial destinada a 
elaboração do Plano Decenal dos Direitos 
Humanos de Crianças e Adolescentes do 
Município de Itaguajé - PR, e dá outras 
providências. 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE ITAGUAJÉ – PR, no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas pela Lei Municipal nº 714/2009, e, 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 
161/2013/CONANDA que estabelece os parâmetros para discussão, 
formulação e deliberação dos planos decenais dos direitos humanos da 
criança e do adolescente em âmbito estadual, distrital e municipal, em 
conformidade com os princípios e diretrizes da Política Nacional de 
Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes e com os eixos e 
objetivos estratégicos do Plano Nacional Decenal dos Direitos Humanos 
de Crianças e Adolescentes; 

CONSIDERANDO o Plano Nacional Decenal dos Direitos 
Humanos de Crianças e Adolescentes; 

CONSIDERANDO que a elaboração do plano decenal 
deve ser realizada de forma articulada e Intersetorial entre os diversos 
órgãos públicos e de organizações representativas da sociedade civil, 
integrantes do Sistema de Garantia de Direitos;  

RESOLVE: 
Art. 1º - Para a elaboração do Plano Decenal dos Direitos 

Humanos de Crianças e Adolescentes do município de Itaguajé – PR, 
ficacriada e constituída a comissão Intersetorial composta pelos 
seguintes representantes: 
I) - Representantes de Departamento Municipal de Educação: Tânia 
Maria da Silva  
II) - Representantes do Departamento de Assistência Social: Tânia 
Regina Nitsche Parron 
III) - Representantes do Departamento Municipal de Saúde: Daniela 
Rocha Raposo de Medeiros 
IV) - Representantes do Conselho Tutelar: Patrícia Neves da Silva 
 V) - Representantes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
Adolescente (CMDCA): Silvia Cristina da Silva Souza Cruz 
VI) – Representante do Conselho Municipal de Assistência Social 
(CMAS): Zélia Maria Ramos 
VII) - Representantes do Departamento de Cultura, Esporte e Lazer: 
Agnaldo Vicente da Silva 
VIII) – Representantes do Poder Executivo: Camilo BianchiniCossite 
IX) - Representantes do Poder Legislativo: Dejaci Dias de Oliveira 
X) - Representantes do Departamento Jurídico: Danilo Rocco 
XI) – Representantes do Departamento Financeiro:Emerson Martins de 
Souza 
XII) - Representantes da Sociedade Civil: Jeferson Diego Gonçalves da 
Silva 

§ 1º - A Comissão poderá, no intuito de qualificar os 
debates e encaminhamentos, convidar profissionais e especialistas na 
temática para participarem de suas reuniões. 

§ 2º – Representantes do Ministério Público, do Poder 
Judiciário, da Defensoria Pública e de outras instituições públicas 
poderão participar da Comissão Intersetorial na condição de convidados 
em caráter permanente, com direito a voz e voto. 

Art. 2º - A Coordenação Executiva da Comissão Intersetorial 
do Plano Decenal dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes do 
Município de Itaguajé- PR, será assim composta: 

I) Luciana Minervino do Angelo, Coordenadora, a quem 
competirá conduzir e organizar as reuniões periódicas; 

II), Daniella Patrícia Pereira de Souza, Vice Coordenadora, a 
quem competirá substituir a Coordenadora, em caso de ausência, com 
as mesmas prerrogativas; 

III) Etiene Cristina Dias de Oliveira– Secretária Executiva, a 
quem competirá registrar as discussões em atas, que podem conter o 
resumo das discussões e propostas aprovadas; 

§ 1º- As reuniões da Comissão Intersetorial serão 
convocadas pela Coordenadora, Vice ou Secretária nomeadas, 
conferindo-se ciência aos demais membros da Comissão e a eventuais 
convidados, com no mínimo 48 (quarenta e oito) horas de antecedência. 

II) Estimular a participação de todos os agentes do Sistema 
de Garantia de Direitos na discussão, elaboração e implementação do 
Plano Municipal; 
III) Submeter ao CMDCA o diagnóstico, propostas, relatórios e 
conclusões da Comissão Intersetorial visando à aprovação do Plano 
Municipal de Atendimento Socioeducativo; 
IV) Propor ao CMDCA a elaboração de normas destinadas a 
proporcionar a implementação do Plano Municipal de Atendimento 
Socioeducativo; 
V) Realizar o acompanhamento e a avaliação do Plano Municipal de 
Atendimento Socioeducativo aprovado e as ações necessárias para sua 
devida implementação; 
VI) Elaborar e encaminhar relatórios semestrais conclusivos a respeito 
do acompanhamento da implementação do Plano Municipal de 
Atendimento Socioeducativo aprovado, indicando as medidas/ações 
concretizadas e aquelas ainda não executadas e as razões respectivas, 
ao Chefe do Poder Executivo, ao Presidente da Câmara Municipal, ao 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente e ao membro do Ministério Público local. 

Art. 5º -Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Itaguajé, 06 de Novembro de 2.014. 
 
 _______________________ 

Luciana Minervino do Angelo 
Presidente do CMDCA. 

 
 

 
 

Art. 3º – Compete à Comissão Intersetorial: 
I - definir plano de atividades para discussão e elaboração 

do plano decenal, bem como elaborar a proposta do plano decenal dos 
direitos humanos de crianças e adolescentes, no seu âmbito de atuação; 

II - articular junto a órgãos e entidades integrantes do 
Sistema de Garantia de Direitos objetivando sua participação na 
discussão e na elaboração do plano decenal dos direitos humanos de 
crianças e adolescentes; 

III - assegurar a participação efetiva de crianças e 
adolescentes no processo de discussão e elaboração do plano decenal 
dos direitos humanos de crianças e adolescentes; 

IV - propor e acompanhar a realização de diagnóstico da 
situação local referente à promoção, proteção e defesa dos direitos da 
criança e do adolescente; e 

V - submeter a minuta de plano decenal à consulta pública 
local, seja por audiência pública, consulta virtual ou outro mecanismo 
participativo equivalente. 

Art. 4º - Compete ao Conselho dos Direitos da Criança e 
do Adolescente: 

I - aprovar e deliberar o respectivo plano decenal dos 
direitos humanos de crianças e adolescentes; 

II - encaminhar o respectivo plano decenal dos direitos 
humanos de crianças e adolescentes ao Conselho Nacional dos Direitos 
da Criança e do Adolescente.  

III - definir instrumentos de avaliação e monitoramento da 
implementação do plano decenal dos direitos humanos de crianças e 
adolescentes; 

Art. 5º - O Conselho Municipal de Direitos da Criança e do 
Adolescente terá o prazo estabelecido pelo Conselho Nacional 
dosDireitos da Criança e do Adolescente (CONANDA) para elaborar e 
deliberar o plano decenal dos direitos humanos de crianças e 
adolescentes do município de Itaguajé- PR. 

Art. 6º -Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 Itaguajé, 06 de Novembro de 2.014. 
_______________________ 

Luciana Minervino do Angelo 
Presidente do CMDCA. 

 
 

 
   

 

Art. 3º - A participação na Comissão Intersetorial destinada a elaborar o 
Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo não será de forma alguma remunerada. 

 
Art. 4º Fica autorizado o uso das dependências do CRAS para a 

realização das reuniões da Comissão de que trata a Resolução nº 02/2014 do CMDCA. 
 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, ficando 
revogadas disposições em contrário. 

 
 
 

Itaguajé, 07 de Novembro de 2.014. 
 

 
 

_______________________ 
Jairo Augusto Parron 
Prefeito de Itaguajé-PR 

 
 

 

 
Art. 3º - A participação na Comissão Intersetorial destinada a elaborar 

o Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo não será de forma alguma 
remunerada. 

 
Art. 4º Fica autorizado o uso das dependências do CRAS para a 

realização das reuniões da Comissão de que trata a Resolução nº 03/2014 do 
CMDCA. 

 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, ficando 

revogadas disposições em contrário. 
 
 

Itaguajé, 07 de Novembro de 2.014. 
 
 
 

Jairo Augusto Parron 
Prefeito de Itaguajé 

 
 
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N°. 58/2014 

 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede   à Av.     Governador Lupion, 

605, inscrito no CNPJ/MF n°76.970.359/0001-53.  
 

CONTRATADO:  BELLAN TRANSFORMAÇÕES VEICULARES LTDA pessoa jurídica de direito privado com sede a 
Rodovia BR 376, KM 188,5 – S/N, Jardim Santa Izabel – CEP: 86.990-000, na cidade de Marialva, 
Estado do Paraná, devidamente escrita no CNPJ/MF Sob nº. 18.093.163/0001-21. 

 
 
OBJETO:               Veiculo tipo Furgão, Semi UTI, na cor branca, Marca Fiat, Modelo Ducato 10m, com desfibrilador, 

conforme o contido no processo administrativo de Nº 98/2014-PMI do processo de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 08/2014-PMI, através de Licitação Compartilhada, conforme art. 
112, §1º, da LF 8.666/93 (consolidada) - Processo Administrativo n.º 002/2014; Pregão Presencial 
nº 002/2014-PROAMUSEP. 

 
 
 

 VALOR:  R$ 120.000,00 (Cento e Vinte Mil Reais). 
 
VIGÊNCIA:                      12 (doze) meses. 
 
 

DOTAÇÃO:                       
 

07.001.10.301.0012.2.036.4.4.90.52.00.00 31945  -  Equipamentos e Material Permanente 
 
  
FORO:                         Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  

 

                               Itaguajé, 05 de Novembro de 2014.  

 
         CONTRATANTE 

                           JAIRO AUGUSTO PARRON 
                                   Prefeito Municipal  
                                   

 
 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrario. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, aos cinco dias do mês 
de novembro de dois mil e quatorze. (05/11/2014). 

 ADEMIR MULON 
Prefeito Municipal 

Lei nº 177/2014 
SÚMULA: Autoriza a alienação de bem público e dá outras 

providencias. 
A Câmara Municipal de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, aprovará e eu, ADEMIR MULON, Prefeito 
Municipal, sancionarei a seguinte: 

L E I: 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo, nos termos do Artigo 13 Lei Orgânica Municipal, bem como, por força do que 
dispõe a Lei Federal 8.666/93, autorizado a alienar através de licitação, o seguinte bem que integra o 
patrimônio Municipal, objeto da Matricula 12.539 do Registro Geral de Imóveis de Paranacity-PR, conforme 
segue: 

I – LOTE 87-B-REM-2-E-5 da Gleba Patrimônio Cruzeiro do Sul, com ÁREA DE 370,17 
metros quadrados, situada na Planta Geral da Cidade, Sede do Distrito e Município de 
CRUZEIRO DO SUL, Comarca de PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, dentro das seguintes 
confrontações: “DIVISAS: Principiando em um marco de madeira de lei cravado na divisa 
com o Lote 87-B-Rem-2-F segue no rumo SE 04° 45’ NO numa distância de 18,97m; daí 
segue confrontando com o Lote 87-B-Rem-2-E-4 no rumo NE 89° 30’ SO numa distância de 
19,10m, daí segue confrontando com o Lote 87-B-REM-2-A no rumo SE 04° 45’ NO numa 
distância de 19,71m, daí segue confrontando com a estrada municipal no rumo NE 89° 30’ 
SO numa distância de 19,23m, até o ponto de partida.” REGISTRO ANTERIOR: Matriculas 
nº 12.532, do Livro 2-RG, em data 18/08/2014, deste Registro Imobiliário. 

Parágrafo Único. A alienação citada no caput será realizada mediante, avaliação prévia e licitação, cujo laudo 
é parte integrante desta Lei.  
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrario. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, aos cinco dias do mês 
de novembro de dois mil e quatorze. (05/11/2014). 

 ADEMIR MULON 
Prefeito Municipal 

LEI Nº 176/2014 
SÚMULA: Autoriza a alienação de bem público e dá outras 

providencias. 
A Câmara Municipal de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, aprovará e eu, ADEMIR MULON, Prefeito 
Municipal, sancionarei a seguinte: 

L E I: 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo, nos termos do Artigo 13 Lei Orgânica Municipal, bem como, por força do que 
dispõe a Lei Federal 8.666/93, autorizado a alienar através de licitação, o seguinte bem que integra o 
patrimônio Municipal, objeto da Matricula 12.538 do Registro Geral de Imóveis de Paranacity-PR, conforme 
segue: 

I – LOTE 87-B-REM-2-E-4 da Gleba Patrimônio Cruzeiro do Sul, com ÁREA DE 344,01 
metros quadrados, situada na Planta Geral da Cidade, Sede do Distrito e Município de 
CRUZEIRO DO SUL, Comarca de PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, dentro das seguintes 
confrontações: “DIVISAS: Principiando em um marco de madeira de lei cravado na divisa 
com o Lote 87-B-Rem-2-F segue no rumo SE 04° 45’ NO numa distância de 18,12m; daí 
segue confrontando com o Lote 87-B-Rem-2-E-3 no rumo NE 89° 30’ SO numa distância de 
18,95m, daí segue confrontando com o Lote 87-B-REM-2-A no rumo SE 04° 45’ NO numa 
distância de 18,12m, daí segue confrontando com o Lote 87-B-Rem-2-E-5 no rumo NE 89° 
30’ SO numa distância de 19,10m, até o ponto de partida.” REGISTRO ANTERIOR: 
Matriculas nº 12.532, do Livro 2-RG, em data 18/08/2014, deste Registro Imobiliário. 

Parágrafo Único. A alienação citada no caput será realizada mediante, avaliação prévia e licitação, cujo laudo 
é parte integrante desta Lei.  
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrario. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, aos cinco dias do mês 
de novembro de dois mil e quatorze. (05/11/2014). 

 ADEMIR MULON 
Prefeito Municipal 
 

LEI Nº 175/2014 
SÚMULA: Autoriza a alienação de bem público e dá outras 

providencias. 
A Câmara Municipal de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, aprovará e eu, ADEMIR MULON, Prefeito 
Municipal, sancionarei a seguinte: 

L E I: 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo, nos termos do Artigo 13 Lei Orgânica Municipal, bem como, por força do que 
dispõe a Lei Federal 8.666/93, autorizado a alienar através de licitação, o seguinte bem que integra o 
patrimônio Municipal, objeto da Matricula 12.537 do Registro Geral de Imóveis de Paranacity-PR, conforme 
segue: 

I – LOTE 87-B-REM-2-E-3 da Gleba Patrimônio Cruzeiro do Sul, com ÁREA DE 341,22 
metros quadrados, situada na Planta Geral da Cidade, Sede do Distrito e Município de 
CRUZEIRO DO SUL, Comarca de PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, dentro das seguintes 
confrontações: “DIVISAS: Principiando em um marco de madeira de lei cravado na divisa 
com o Lote 87-B-Rem-2-F segue no rumo SE 04° 45’ NO numa distância de 18,12m; daí 
segue confrontando com o Lote 87-B-Rem-2-E-2 no rumo NE 89° 30’ SO numa distância de 
18,80m, daí segue confrontando com o Lote 87-B-REM-2-A no rumo SE 04° 45’ NO numa 
distância de 18,12m, daí segue confrontando com o Lote 87-B-Rem-2-E-4 no rumo NE 89° 
30’ SO numa distância de 18,95m, até o ponto de partida.” REGISTRO ANTERIOR: 
Matriculas nº 12.532, do Livro 2-RG, em data 18/08/2014, deste Registro Imobiliário. 

Parágrafo Único. A alienação citada no caput será realizada mediante, avaliação prévia e licitação, cujo laudo 
é parte integrante desta Lei.  
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrario. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, aos cinco dias do mês 
de novembro de dois mil e quatorze. (05/11/2014). 

 ADEMIR MULON 
Prefeito Municipal 
 

Lei nº 174/2014 
SÚMULA: Autoriza a alienação de bem público e dá outras 

providencias. 
A Câmara Municipal de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, aprovará e eu, ADEMIR MULON, Prefeito 
Municipal, sancionarei a seguinte: 

L E I: 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo, nos termos do Artigo 13 Lei Orgânica Municipal, bem como, por força do que 
dispõe a Lei Federal 8.666/93, autorizado a alienar através de licitação, o seguinte bem que integra o 
patrimônio Municipal, objeto da Matricula 12.536 do Registro Geral de Imóveis de Paranacity-PR, conforme 
segue: 

I – LOTE 87-B-REM-2-E-2 da Gleba Patrimônio Cruzeiro do Sul, com ÁREA DE 338,42 
metros quadrados, situada na Planta Geral da Cidade, Sede do Distrito e Município de 
CRUZEIRO DO SUL, Comarca de PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, dentro das seguintes 
confrontações: “DIVISAS: Principiando em um marco de madeira de lei cravado na divisa 
com o Lote 87-B-Rem-2-F segue no rumo SE 04° 45’ NO numa distância de 18,12m; daí 
segue confrontando com o Lote 87-B-Rem-2-E-1 no rumo NE 89° 30’ SO numa distância de 
18,64m, daí segue confrontando com o Lote 87-B-REM-2-A no rumo SE 04° 45’ NO numa 
distância de 18,12m, daí segue confrontando com o Lote 87-B-Rem-2-E-3 no rumo NE 89° 
30’ SO numa distância de 18,80m, até o ponto de partida.” REGISTRO ANTERIOR: 
Matriculas nº 12.532, do Livro 2-RG, em data 18/08/2014, deste Registro Imobiliário. 

Parágrafo Único. A alienação citada no caput será realizada mediante, avaliação prévia e licitação, cujo laudo 
é parte integrante desta Lei.  
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrario. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, aos cinco dias do mês 
de novembro de dois mil e quatorze. (05/11/2014). 

 ADEMIR MULON 
Prefeito Municipal 

LEI Nº 173/2014 
SÚMULA: Autoriza a alienação de bem público e dá outras 

providencias. 
A Câmara Municipal de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, aprovará e eu, ADEMIR MULON, Prefeito 
Municipal, sancionarei a seguinte: 

L E I: 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo, nos termos do Artigo 13 Lei Orgânica Municipal, bem como, por força do que 
dispõe a Lei Federal 8.666/93, autorizado a alienar através de licitação, o seguinte bem que integra o 
patrimônio Municipal, objeto da Matricula 12.535 do Registro Geral de Imóveis de Paranacity-PR, conforme 
segue: 

I – LOTE 87-B-REM-2-E-1 da Gleba Patrimônio Cruzeiro do Sul, com ÁREA DE 335,63 
metros quadrados, situada na Planta Geral da Cidade, Sede do Distrito e Município de 
CRUZEIRO DO SUL, Comarca de PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, dentro das seguintes 
confrontações: “DIVISAS: Principiando em um marco de madeira de lei cravado na divisa 
com o Lote 87-B-Rem-2-F segue no rumo SE 04° 45’ NO numa distância de 18,12m; daí 
segue confrontando com o Lote 87-B-2-J no rumo NE 89° 30’ SO numa distância de 
18,49m, daí segue confrontando com o Lote 87-B-REM-2-A no rumo SE 04° 45’ NO numa 
distância de 18,12m, segue confrontando com o Lote 87-B-Rem-2-E-2 no rumo NE 89° 30’ 
SO numa distância de 18,64m, até o ponto de partida.” REGISTRO ANTERIOR: Matriculas 
nº 12.532, do Livro 2-RG, em data 18/08/2014, deste Registro Imobiliário. 

Parágrafo Único. A alienação citada no caput será realizada mediante, avaliação prévia e licitação, cujo laudo 
é parte integrante desta Lei.  
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrario. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, aos cinco dias do mês 
de novembro de dois mil e quatorze. (05/11/2014). 

 ADEMIR MULON 
Prefeito Municipal 
 

LEI Nº 171/2014 
SÚMULA: Autoriza a alienação de bem público e dá outras 

providencias. 
A Câmara Municipal de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, aprovará e eu, ADEMIR MULON, Prefeito 
Municipal, sancionarei a seguinte: 

L E I: 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo, nos termos do Artigo 13 Lei Orgânica Municipal, bem como, por força do que 
dispõe a Lei Federal 8.666/93, autorizado a alienar através de licitação, o seguinte bem que integra o 
patrimônio Municipal, objeto da Matricula 12.118 do Registro Geral de Imóveis de Paranacity-PR, conforme 
segue: 

I – LOTE DE TERRAS SOB Nº 03 (três), DA QUADRA Nº 01 (UM), com área de 774,48 metros 
quadrados, Situado na Planta Geral da Cidade, Sede do Distrito e Município de CRUZEIRO 
DO SUL, Comarca de PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, dentro das seguintes divisas e 
confrontações: “Pela frente, confronta-se com a Avenida Marginal, na distância de 21,05 
metros; Pelo fundo, confronta-se com o Lote 5 na distância de 21,00 metros; pelo lado 
esquerdo, de quem de dentro do imóvel olha para aquela via publica, confronta-se com o 
Lote 4, na distancia de 37,63 metros e, finalmente pelo lado direito, confronta-se com o 
Lote 2, na distancia de 36,13 metros, sendo todos os lotes confrontantes da mesma 
quadra, perfazendo assim o perímetro quadrangular descrito, a área de 774,48 metros 
quadrados”. REGISTRO ANTERIOR: Registro nº 01, matricula nº 8.698, fls. 01, livro 2-RG, 
em data de 13 de maio de 2008, deste Registro Imobiliário. 

Parágrafo Único. A alienação citada no caput será realizada mediante, avaliação prévia e licitação, cujo laudo 
é parte integrante desta Lei.  
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrario. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, aos cinco dias do mês 
de novembro de dois mil e quatorze. (05/11/2014). 

 ADEMIR MULON 
Prefeito Municipal 

 
LEI Nº 182/2014 

SÚMULA: Autoriza a alienação de bem público e dá outras 
providencias. 

A Câmara Municipal de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, aprovará e eu, ADEMIR MULON, Prefeito 
Municipal, sancionarei a seguinte: 

L E I: 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo, nos termos do Artigo 13 Lei Orgânica Municipal, bem como, por força do que 
dispõe a Lei Federal 8.666/93, autorizado a alienar através de licitação, o seguinte bem que integra o 
patrimônio Municipal, objeto da Matricula 12.544 do Registro Geral de Imóveis de Paranacity-PR, conforme 
segue: 

I – LOTE 87-B-REM-2-G-5 da Gleba Patrimônio Cruzeiro do Sul, com ÁREA DE 348,67 
metros quadrados, situada na Planta Geral da Cidade, Sede do Distrito e Município de 
CRUZEIRO DO SUL, Comarca de PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, dentro das seguintes 
confrontações: “DIVISAS: Principiando em um marco de madeira de lei cravado na divisa 
com o Lote 87-B-Rem-2-F segue no rumo SE 04° 45’ NO numa distância de 18,12m; daí 
segue confrontando com o Lote 87-B-Rem-2-G-4 no rumo NE 89° 30’ SO numa distância de 
19,13m, daí segue confrontando com a Rua B no rumo SE 05° 13’ NO numa distância de 
17,84m, daí segue confrontando com a estrada municipal no rumo NE 89° 30’ SO numa 
distância de 19,24m, até o ponto de partida.” REGISTRO ANTERIOR: Matriculas nº 12.534, 
do Livro 2-RG, em data 18/08/2014, deste Registro Imobiliário. 

Parágrafo Único. A alienação citada no caput será realizada mediante, avaliação prévia e licitação, cujo laudo 
é parte integrante desta Lei.  
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrario. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, aos cinco dias do mês 
de novembro de dois mil e quatorze. (05/11/2014). 

 ADEMIR MULON 
Prefeito Municipal 

 
LEI Nº 179/2014 

SÚMULA: Autoriza a alienação de bem público e dá outras 
providencias. 

A Câmara Municipal de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, aprovará e eu, ADEMIR MULON, Prefeito 
Municipal, sancionarei a seguinte: 

L E I: 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo, nos termos do Artigo 13 Lei Orgânica Municipal, bem como, por força do que 
dispõe a Lei Federal 8.666/93, autorizado a alienar através de licitação, o seguinte bem que integra o 
patrimônio Municipal, objeto da Matricula 12.541 do Registro Geral de Imóveis de Paranacity-PR, conforme 
segue: 



Nova Esperança, Domingo, 
09 de Novembro de 2014.

Nova Esperança: Edição nº 2722 / Colorado: Edição nº 1809

PÁGINA 

4www.oregionaljornal.com.br

 
 

1  

LEI Nº828 DE 07 DE NOVEMBRO 2014. 
 
 

“Denomina “Centro de Educação Infantil 
Maria BuzinaroSavoldi” o Centro de 
Educação Infantil de Ourizona/PR e das 
outras providências." 

 
 

A Câmara Municipal de Vereadores de Ourizona, Estado doParaná, 
APROVOU e, eu Janilson Marcos Donasan, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica denominado de “Centro de Educação Infantil Maria 
BuzinaroSavoldi” o Centro de Educação Infantil construído na Avenida 
Florianópolis, 544, Centro, Ourizona, Paraná. 
 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário, em especial a Lei Municipal nº 191 de 09 de 
dezembro de 1996. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ, 
07 DE NOVEMBRO DE 2014. 
 
 
 

JANILSON MARCOS DONASAN 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº829 DE 07 DE NOVEMBRO 2014. 
 

“Aprova as vertentes 
SistemadeAbastecimentodeÁgua e Sistema 
deEsgotamentoSanitáriodo Plano Municipal 
de Saneamento Básico – PMSB de Ourizona 
e dá Outras Providências." 

 
A Câmara Municipal de Vereadores de Ourizona, Estado doParaná, 

APROVOU e, eu Janilson Marcos Donasan, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Considerando o disposto na Lei Federal 11.445, de 05 de 
janeiro de 2007, que estabelece as diretrizes nacionais para o Saneamento 
Básico, fica aprovado as vertentes Sistema de Abastecimento de Água e Sistema 
de Esgotamento Sanitário do Plano Municipal de Saneamento Básico – PMSB 
de Ourizona, objeto de audiência pública em data de 30 de janeiro de 2013, 
cujo extrato é o constante do Anexo I desta Lei. 
 

Parágrafo Único – A íntegra das vertentes Sistema de Abastecimento de 
Água e Sistema de Esgotamento Sanitário do Plano Municipal de Saneamento 
Básico – PMSB de Ourizona, mencionado no “caput” foi previamente 
disponibilizada para consulta pública no site (http://www.ourizona.pr.gov.br).  
 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ, 
07 DE NOVEMBRO DE 2014. 
 
 

JANILSON MARCOS DONASAN 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 
Extrato do Plano Municipal de Saneamento Básico do Município de Ourizona. 
 
O Plano Municipal de Saneamento Básico do Município de Ourizona apresenta 
os seguintes itens: 
 
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
 
Metas: 
 
 Manter o Índice de Atendimento por Rede de Abastecimento de Água – 

IARDA em cem por cento (100%) da população urbana do MUNICÍPIO 

durante toda a vigência do Contrato. 

 
SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO 
 
Metas: 
 
No caso de adoção e/ou permanência da utilização da solução individual de 
tratamento de esgotos,  a população receberá orientação técnica acerca dos 
métodos construtivos, dimensionamento, operação e manutenção do sistema de 
tratamento individual de esgotos sanitários, por meio de material informativo a 
ser distribuído pela prestadora de serviços de água e esgotos sanitários em 
conjunto com a Prefeitura Municipal e Sociedade Civil. 
 
LIMPEZA URBANA E MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
 
Metas: 
 
A ser definido oportunamente. 

 
DRENAGEM E MANEJO DE ÁGUAS PLUVIAIS URBANAS 
 
Metas: 
 
A ser definido oportunamente. 
 
 

 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

TERMO DE JULGAMENTO  
CHAMAMENTO PUBLICO 003/2014 

PROCESSO Nº 146/2014 
 

OBJETO:Contratação de laboratório para realização de exames clínicos laboratoriais. 
EMPRESA  HABILITADA: 
LABORATORIO FLORAI - ME, CNPJ/MF: 10.733.695/0001-74, atendeu todas as especificações do edital. 
Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unit. 

Máximo 
Preço Total 

1 À FRESCO (SV) UN  60,00  2,62  157,20 
2 ACIDO FOLICO UN  20,00  15,02  300,40 
3 ACIDO URICO UN  200,00  3,03  606,00 
4 ALBUMINA UN  40,00  7,00  280,00 
5 ALDOSTERONA UNI 20,00  17,40  348,00 
6 AMILASE UN  50,00  8,00  400,00 
7 ANTI HBC UN  30,00  25,03  750,90 
8 ANTI HBC IGM UN  30,00  19,20  576,00 
9 ANTIBIOGRAMA - URINA UN  100,00  10,63  1063,00 

10 ANTIGENO PROTATICO ESPECÍFICO PSA T UN  500,00  11,72  5860,00 
11 ASLO UN  80,00  7,11  568,80 
12 BACT, (SV) UN  60,00  4,07  244,20 
13 BACT. FEZES UN  60,00  4,07  244,20 
14 BACT. URINA UN  60,00  4,07  244,20 
15 BHCG -EXAME DE GRAVIDEZ UN  200,00  13,90  2780,00 
16 BILIRUBINAS  UN  300,00  9,10  2730,00 
17 CA - 125 UN  80,00  35,07  2805,60 
18 CALCIO UN  300,00  5,42  1626,00 
19 CALCIO IÔNICO UN  80,00  10,23  818,40 
20 CHAMYDIA TRACHOMATIS - PESQ. UN  40,00  18,57  742,80 
21 CK UN  70,00  5,95  416,50 
22 CKMB UN  50,00  15,93  796,50 
23 CLEREANCE DE CREATININA UN  80,00  7,53  602,40 
24 COAGULOGRONO COMPLETO UN  50,00  12,50  625,00 
25 COLESTEROL HDL UN  300,00  5,72  1716,00 
26 COLESTEROL LDL UN  300,00  7,73  2319,00 
27 COLESTEROL TOTAL UN  500,00  4,07  2035,00 
28 COOMBS INDIRETO UN  80,00  14,02  1121,60 
29 CORTISOL UN  100,00  10,85  1085,00 
30 CREATININA UN  800,00  4,50  3600,00 
31 CULTURA (SV) UN  60,00  12,42  745,20 
32 CULTURA PARA MICOPLASMA UN  40,00  14,70  588,00 
33 CURVA GLICEMICA UN  150,00  20,63  3094,50 
34 ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA UN  60,00  14,45  867,00 
35 ELETROFORESE DE PROTEÍNAS UN  40,00  11,10  444,00 
36 ESTRADIOL UN  100,00  10,13  1013,00 
37 FAN -PESQUISA DE AUTO ANTICORPO UN  40,00  10,33  413,20 
38 FATOR REUMATÓIDE UN  250,00  3,96  990,00 
39 FATOR RH UN  200,00  7,75  1550,00 
40 FERRETINA  UN  200,00  16,27  3254,00 
41 FERRO UN  80,00  10,33  826,40 
42 FHS UN  100,00  10,27  1027,00 
43 FOSFATASE ALCALINA UN  80,00  4,08  326,40 
44 FÓSFORO UN  30,00  5,95  178,50 
45 FTA - ABS - IGM UN  30,00  11,07  332,10 
46 FTA-ABS - IGG UN  50,00  11,07  553,50 
47 GAMA GLUTAMIL GGT UN  300,00  5,02  1506,00 
48 GLICOSE UN  1.500,00  3,57  5355,00 
49 GRUPO SANGUINEO UN  200,00  7,92  1584,00 
50 HBC IgG - ANTI UN  200,00  19,33  3866,00 
51 HBSAG UN  200,00  10,33  2066,00 
52 HEMOGLOBINA GLICADA UN  300,00  12,22  3666,00 
53 HEMOGRAMA  UN  3.500,00  6,88  24080,00 
54 HIV 1 e 2 - SOROLOGIA UN  80,00  13,00  1040,00 
55 HVA - IGG UN  30,00  17,85  535,50 
56 HVA - IGM UN  30,00  17,83  534,90 
57 IGE ESPECÍFICO - GLUTEN UN  20,00  15,03  300,60 
58 IGE ESPECÍFICO - LEITE DE VOCO UN  20,00  15,03  300,60 
59 INDICE DE SATURAÇÃO DA TRANSFERRINA UN  40,00  7,12  284,80 
60 LEISHMANIOSE SOROLOGIA UN  20,00  24,57  491,40 
61 LIPASE UN  80,00  6,57  525,60 

 
 

62 LIPIDOGRAMA UN  1.200,00  16,30  19560,00 
63 LITIO  UN  30,00  5,95  178,50 
64 MAGNESIO UN  100,00  4,08  408,00 
65 MICOPLASMA UN  60,00  12,02  721,20 
66 MUCOPROTEINA UN  30,00  5,33  159,90 
67 PARASITOLÓGICO DE FEZES UN  100,00  4,30  430,00 
68 PARATORMONIO INTACTO UN  40,00  16,47  658,80 
69 POTASSIO UN  150,00  5,12  768,00 
70 PRECVENTIVO PAPANICOLAOU UN  200,00  17,20  3440,00 
71 PROGESTERONA UN  40,00  9,93  397,20 
72 PROLACTINA UN  110,00  10,05  1105,50 
73 PROTEINA C REATIVA - PCR UN  300,00  7,13  2139,00 
74 PROTEINAS TOTAIS E FRAÇÕES UN  110,00  5,33  586,30 
75 RETICULOCITOS - CONTAGEM UN  20,00  3,97  79,40 
76 RUBEOLA IgG UN  100,00  11,18  1118,00 
77 RUBÉOLA IgM UN  100,00  12,42  1242,00 
78 SÓDIO UN  150,00  5,03  754,50 
79 T3 LIVRE UN  100,00  7,53  753,00 
80 T3 TOTAL UN  300,00  7,10  2130,00 
81 T4 LIVRE  UN  300,00  7,10  2130,00 
82 T4 TOTAL UN  300,00  7,10  2130,00 
83 TAP - Tempo de Atividade da Protrombina UN  500,00  4,37  2185,00 
84 TEMPO DE TROMBOPLASTINA ATIVADA - 

KPTT 
UN  100,00  4,37  437,00 

85 TESTE DE INTOLERANCIA A LACSTOSE UN  60,00  19,37  1162,20 
86 TESTE RÁPIDO P/ DENGUE lgG e lgM UN  150,00  18,57  2785,50 
87 TESTOSTERONA TOTAL UN  60,00  11,23  673,80 
88 TIREOGLOBULINA UN  30,00  17,20  516,00 
89 TOXOPLASMOSE IgG UN  100,00  10,13  1013,00 
90 TOXOPLASMOSE IgM UN  100,00  12,23  1223,00 
91 TPO UN  50,00  15,97  798,50 
92 TRAB UN  30,00  30,63  918,90 
93 TRANSAMINASE OXALACÉTICA - TGO UN  600,00  4,90  2940,00 
94 TRANSAMINASE PIRUVICA - TGP UN  600,00  4,90  2940,00 
95 TRIGLICERIDES UN  500,00  4,40  2200,00 
96 TROPONINA UN  50,00  15,73  786,50 
97 TRYPANOSOMA CRUZI IgG UN  40,00  10,10  404,00 
98 TRYPANOSOMA CRUZI IgM UN  40,00  10,10  404,00 
99 TSH-HORMONIO TIREOSESTIMULANTE ULTR-

SENS 
UN  1.500,00  7,08  10620,00 

100 UREIA UN  1.000,00  3,35  3350,00 
101 URINA 1  UN  3.000,00  4,20  12600,00 
102 UROCULTURA UN  150,00  10,10  1515,00 
103 VDRL UN  300,00  3,83  1149,00 
104 VELOCIDADE VHS UN  200,00  4,23  846,00 
105 VIRUS DA HEPATITE C UN  60,00  18,37  1102,20 
106 VITAMINA B12 UN  80,00  17,43  1394,40 
107 vitamina D FR 100,00  45,67  4567,00 
108 ZINCO UN  30,00  11,60  348,00 

 Total 199.570,20  
O valor máximo da contratação: R$ 199.570,20 (cento e noventa e nove mil, quinhentos e setenta reais e 

vinte centavos). 

PRAZO RECURSAL:     

Fica aberto o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis a contar da publicação deste Termo, nos termos do art. 109 da Lei 
Federal nº 8666/93 e suas alterações 
DATA DO JULGAMENTO:06/11/2014 
 

    Floraí, 06 de Novembro de 2014. 
 

 
________________________________________ 

ROSELI APARECIDA LEITE MOLINA 
Presidente da Comissão 

 
 
 
















 
ação de REGISTRO DE PREÇOS 
visando contratação de serviços de pintura de meio fio na malha viária urbana 
da cidade, conforme especificações e quantidades constantes no Edital 
inclusive seus anexos, notadamente o Anexo I, que veicula o termo de 
referência.

   
                
           
               





























       cujo objeto é aquisição de 01 (um) Trator 
Agrícola 4x4 conforme processo nº 1019523-36/2014 – convênio 805916 
(Governo Federal), conforme especificações e quantidades constantes no Edital, 
inclusive seus anexos, notadamente o Anexo I, que veicula o termo de 
referência.
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LEI Nº830 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2014.

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a estabelecer com o governo do Estado do 
Paraná a gestão associada para a prestação, planejamento, regulação e fiscalização 
dos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitárioem regime de 
compartilhamento de titularidade no município de Ourizona, inserido na região 
metropolitana de Maringá.”

A Câmara Municipal de Vereadores de Ourizona, Estado doParaná, APROVOU e, 
eu Janilson Marcos Donasan, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a estabelecer 
com o Governo do Estado do Paraná a gestão associada com compartilhamento 
de titularidade para a prestação, planejamento, regulação e fiscalização dos 
serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário, integrado pelas infra-
estruturas, instalações operacionais e serviços de seu território, em conformidade 
com o disposto no art. 241 da Constituição Federal; artigos 14, 87, XVIII e 256 
da Constituição Estadual; art. 13 da Lei Federal 11.107, de 6 de abril de 2005; 
art. 2º, VIII, IX e segs. do Decreto Federal 6.017, de 17 de janeiro de 2007; art. 
3, II e segs da Lei Federal 11.445, de 5 de janeiro de 2007; art. 2º, IX do Decreto 
Federal 7.217, de 22 de junho de 2010; art. 24, XXVI da Lei Federal 8.666, de 
21 de junho de 1993; art. 5º, II da Lei Complementar n.º 83/1998, de 17 de julho 
de 1998 e art. 40 e segs. da Lei Estadual 16.242, de 13 de outubro de 2009, por 
Convênio de Cooperação com prazo de vigência de trinta (30) anos a contar da sua 
assinatura, prorrogável por igual período a critério do Chefe do Poder Executivo 
Municipal.
 § 1º A prestação dos serviços públicos de abastecimento de água 
e esgotamento sanitário, compreendendo a captação, adução de água bruta, 
produção de água para abastecimento (tratamento), sua reservação, distribuição 
(adução) de água tratada, operação, conservação, manutenção de redes, incluindo 
as ligações prediais e os instrumentos de medição, coleta, remoção, tratamento 
e disposição final de esgotos no Município será exercida por meio de delegação 
dos convenentes, na forma de Contrato de Programa, com exclusividade pela 
Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, sociedade de economia 
mista, criada pela Lei Estadual 4.684 de 23 de janeiro de 1963, alterada pelas 
Leis Estaduais 4.878, de 19 de junho de 1964 e 12.403, de 30, de dezembro de 
1998, em conformidade com seu Estatuto Social e Leis Federais 11.445/2007, 
11.107/2005, 8.666/1993 e 8.987/1995; Decretos Federais 6.017/2007 e 
7.217/2010; Lei Estadual 16.242/2009; Decreto Estadual 7.878/2010 e na Lei 
Orgânica Municipal, observado o regime de prestação regionalizada, na forma 
da legislação estadual.
 § 2º Por se tratar de área de Região Metropolitana instituída pela 
Lei Complementar n.º 83/1998, de 17 de julho de 1998, a gestão associada prevista 
no “caput” deverá levar em consideração o compartilhamento de gestão dos 
serviços de água esgoto sempre que estiverem envolvidos interesses dos demais 
Municípios integrantes da Região Metropolitana, os quais são prestados de forma 
unificada ou regional pela Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR.
 § 3º A gestão associada com o Estado para o exercício das funções 
de regulação e fiscalização dos serviços de abastecimento de água e esgotamento 
sanitário no Município de Ourizona será exercida por meio de delegação, na forma 
de Convênio de Cooperação, pelo Instituto das Águas do Paraná, criado pela Lei 
Estadual 16.242/2009 e regulamentado pelo Decreto Estadual 7.878/2010 ou por 
qualquer outra entidade estadual que vier a ser criada para este fim, na forma da 
lei.
 § 4º No caso de criação de outra entidade reguladora estadual 
para os serviços de saneamento básico, a regulação e a fiscalização dos serviços 
já fica a ela delegada, nos termos do parágrafo anterior, devendo ser firmado 
termo aditivo ao Convênio de Cooperação e ao Contrato de Programa que serão 
firmados, a fim de contemplar as alterações necessárias.
 § 5º A prestação dos serviços ainda deverá levar em consideração 
o planejamento integrado da Região Metropolitana a ser elaborado e aprovado 
pelo órgão estadual responsável, o qual deverá observar os planos municipais de 
saneamento básico de forma a compartilhar os interesses dos Municípios no que 
se refere ao planejamento dos serviços de água e esgoto prestados pela Companhia 
de Saneamento do Paraná de forma unificada, respeitado o equilíbrio econômico 
e financeiro dos contratos vigentes e a exequibilidade dos serviços.
 Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado 
a firmar, em conjunto com o Estado do Paraná, Contrato de Programa com a 
Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR pelo prazo de trinta (30) 
anos a contar da data da sua assinatura, prorrogável por igual período a critério 
do Chefe do Poder Executivo Municipal e do Chefe do Poder Executivo Estadual 
para a prestação dos serviços prevista no art. 1º desta Lei.
 Parágrafo único. Por se tratar de Região Metropolitana, a 
contratação da prestadora dos serviços deverá ser formalizada em regime de 
titularidade compartilhada entre o Estado do Paraná e o Município Ourizona, 
devendo a prestação dos serviços, sua regulação, fiscalização e planejamento 
estar adequada ao regime jurídico vigente na Região Metropolitana.
 Art. 3º Os serviços públicos de abastecimento de água e 
esgotamento sanitário serão prestados com base nos seguintes princípios 
fundamentais:

I – universalização do acesso;
II – gestão integrada das atividades e infra-estruturas necessárias ao abastecimento 
de água e à coleta e destinação final adequada de esgotos sanitários;
III – adoção de métodos, técnicas e processos que, sempre que possível, 
considerem as peculiaridades locais e regionais;
IV – articulação com as políticas de desenvolvimento urbano e regional, de 
habitação, de combate à pobreza e de sua erradicação, de proteção ambiental, 
de recursos hídricos, de promoção da saúde e outras de relevante interesse social 
voltadas para a melhoria da qualidade de vida, para as quais o abastecimento de 
água e o esgotamento sanitário sejam fator determinante;
V – eficiência e sustentabilidade econômica;
VI – utilização de tecnologias apropriadas, considerando a capacidade de 
pagamento dos usuários e a adoção de soluções graduais e progressivas;
VII – transparência das ações, baseada em sistemas de informações;
VIII – segurança, urbanidade, qualidade e regularidade;
IX – integração das infra-estruturas e serviços com a gestão eficiente dos 
recursos hídricos;
X – proteção do meio ambiente;

CAPÍTULO II
DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
Seção I – Da delegação dos serviços

 Art. 4º Para atender ao disposto no art. 2º, visando o interesse 
público, a eficiência, a eficácia, a sustentabilidade e o equilíbrio econômico e 
financeiro dos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário, o 
Município de Ourizona, em conjunto com o Estado do Paraná, delegará a sua 
prestação com exclusividade à Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, 
por meio de Contrato de Programa, autorizado por Convênio de Cooperação a 
ser firmado com o Estado do Paraná, nos termos do art. 1º desta Lei, observado 
o regime de prestação regionalizada, na forma da lei.
 §1º O prazo de vigência do Contrato de Programa será de trinta 
(30) anos, a contar da data de sua assinatura, prorrogável por igual período, a 
critério dos Chefes do Poder Executivo Municipal e Estadual, mediante termo 
aditivo.
 §2º A delegação a que se refere este artigo abrange toda a área 
urbana do Município de Ourizona, em regime de exclusividade, podendo ser 
alterada, de comum acordo entre as partes, mediante revisão e aditivo contratual, 
preservado o equilíbrio econômico e financeiro da prestação dos serviços 
contratados.
 §3º As áreas do Município de Ourizonanão integrantes da área 
objeto da delegação permanecem sob responsabilidade do Município e só poderão 
ser transferidas para a Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR se forem 
elevadas à condição de distrito e desde que haja viabilidade técnica e condições 
financeiras de prestar os serviços.
 §4º As áreas remanescentes podem ainda ser objeto de prestação 
de serviço em regime de parceria entre a Companhia de Saneamento do Paraná 
– SANEPAR e o Município de Ourizonae/ou organizações comunitárias locais, 
consoante previsão do Contrato de Programa a ser firmado.
 §5º A Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR sempre 
terá prioridade em caso de delegação da prestação dos serviços a que se referem os 
§§ 3º e 4º e só poderá ser preterida se ela manifestar expressamente o desinteresse 
na operação destes.
 Art. 5º A Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR 
poderá realizar os serviços de que trata a presente Lei, diretamente ou por terceiros 
autorizados por ela, entidades públicas ou privadas, na forma da lei.

Seção II – Dos bens e direitos

 Art. 6º O Estado do Paraná, através da Companhia de Saneamento 
do Paraná – SANEPAR, fica autorizado a instaurar os procedimentos necessários 
a promover, na forma da legislação vigente, desapropriação por utilidade pública 
e estabelecer servidão de bens ou direitos necessários à operação e expansão dos 
serviços contratados no Município de Ourizona, respondendo pelas indenizações 
cabíveis, sendo que, por acordo, o Município poderá arcar com este ônus.
 §1ºO Poder Executivo Municipal, mediante solicitação 
fundamentada da Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, declarará 
previamente por Decreto a utilidade pública para fins de desapropriação ou de 
instituição de servidão administrativa dos bens imóveis ou direitos necessários 
à implantação ou ampliação dos sistemas de abastecimento de água e de 
esgotamento sanitário, de acordo com os projetos correspondentes.
 §2º Caso o Poder Executivo Municipal se recuse ou se omita com 
relação à obrigação contida no parágrafo anterior, a utilidade pública nele referida 
poderá ser decretada pelo Chefe do Poder Executivo Estadual.
 §3º Para a realização dos serviços prestados com base nesta 
Lei, fica a Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR autorizada a 
utilizar, sem nenhum ônus, os terrenos de domínio público municipal e neles 
estabelecer servidões através de estradas, caminhos e vias públicas, na forma da 
lei específica, não pagando retribuição pelo uso do espaço público a esta finalidade 
destinado.
 Art. 7º Durante o prazo da delegação e na sua área de abrangência, 
o parcelamento do solo sob a forma de loteamento ou desmembramento, ou a 
criação de condomínios, somente serão autorizados pelo Poder Executivo, desde 
que incluam as redes de água e esgotos executadas pelos empreendedores, com 
os projetos previamente aprovados pela Companhia de Saneamento do Paraná 
– SANEPAR.
 Parágrafo único. O proprietário do parcelamento do solo urbano 
em quaisquer de suas formas, transferirá sem nenhum ônus à Companhia de 
Saneamento do Paraná – SANEPAR, as redes de água e de esgotos implantadas 
nos empreendimentos, bens estes não indenizáveis pelo Município de Ourizona 
em caso de reversão do patrimônio.
 Art. 8º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a transferir 
sem nenhum ônus à Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, os bens 
de propriedade do Município de Ourizona, necessários à ampliação dos sistemas 
de água e esgotos prestados através do Contrato de Programa que será firmado.
 Parágrafo único. Também está autorizado o Chefe do Poder 
Executivo a transferir a operação dos distritos ou sistemas individuais previstos 
no §3º do art. 4º desta Lei, inclusive com a doação dos bens necessários para a 
prestação dos serviços, mediante Termo Aditivo ao Contrato de Programa que 
será firmado.
 Art. 9º O Município de Ourizona reconhece que os bens e direitos 
vinculados aos serviços existentes até a data da publicação desta Lei são de 
propriedade da Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR e estão 
registrados no seu ativo imobilizado.
 Parágrafo único. O valor do imobilizado técnico e dos 
financiamentos e empréstimos previstos na contabilidade da Companhia de 
Saneamento do Paraná – SANEPAR referentes ao contrato anterior (Contrato 
de Concessão n.º 231/80, de 3 de março de 1.980), inclusive do período em 
que a concessão esteve vencida, passarão a integrar o Contrato de Programa 
firmado para efeito de amortização, depreciação e indenização futura por parte 
do Município.

Seção III – Das tarifas
 Art. 10 Os serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento 
sanitário terão a sustentabilidade econômico-financeira assegurada mediante os 
recursos obtidos com a cobrança de tarifas pela Companhia de Saneamento do 
Paraná – SANEPAR, cuja instituição observará a Lei Federal 11.445/2007, o Decreto 
Federal 7.217/2010, a Lei Estadual 16.242/2009, o Decreto Estadual 7.878/2010 e 
demais leis e regulamentos que disciplinam especificamente a matéria, observadas 
as seguintes diretrizes:

I – subsídio cruzado entre os sistemas;
II – devida remuneração do capital investido pela Companhia de Saneamento do 
Paraná – SANEPAR, os custos de operação e de manutenção, as quotas de depreciação, 
provisão para devedores, amortizações de despesas, o melhoramento da qualidade 
do serviço prestado e a garantia da manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
do Contrato de Programa;
III – prioridade para atendimento das funções essenciais relacionadas à saúde;
IV – ampliação do acesso dos cidadãos e localidades de baixa renda aos serviços;
V – geração dos recursos necessários para realização dos investimentos, objetivando 
o cumprimento das metas e objetivos dos serviços;
VI – estímulo ao uso de tecnologias modernas e eficientes, compatíveis com os níveis 
exigidos de qualidade, continuidade e segurança na prestação dos serviços;
VII – inibição do consumo supérfluo e do desperdício de recursos;
VIII – incentivo à eficiência do prestador do serviço.

 Art. 11 A tarifa dos serviços prestados pela Companhia de Saneamento 
do Paraná – SANEPAR, seus reajustes, revisão ou modificação será fixada pelo Chefe 
do Poder Executivo Estadual ou por órgão ou entidade estatal que venha a substituí-
lo na forma Lei, mediante proposta encaminhada pela entidade reguladora estadual 
competente, nos termos da legislação que a instituiu.
 §1º O cálculo do valor da tarifa terá por base a planilha de custos dos 
serviços aprovada pelo Conselho de Administração da Companhia de Saneamento do 
Paraná – SANEPAR, apreciada pela entidade reguladora estadual competente, sendo 
posteriormente apresentada ao Chefe do Poder Executivo Estadual;
 §2° A revisão das tarifas poderá ser periódica ou sempre que se verificar 
a ocorrência de fato superveniente extraordinário não previsto no contrato, tais 
como acréscimo nos custos dos serviços, criação ou alteração de quaisquer tributos 
ou encargos legais ou outro qualquer que, após a homologação da tarifa ou de seu 
reajuste, venha a provocar o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato.
 §3° Para cobrança da tarifa dos serviços adota-se a estrutura tarifária e 
a tabela de prestação de serviços vigentes, conforme os Decretos Estaduais 3.926/1988 
e 7.290/2013 e anexos ou por outro dispositivo editado por autoridade competente 
que venha substituí-los, sucedê-los ou complementá-los.
 §4° Para a garantia do estabelecido no presente artigo, adotar-se-á 
um índice de reajuste de preços que reflita a recomposição inflacionária dos preços 
dos serviços prestados pela Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, 
devidamente demonstrado na planilha de cálculo referida no §1º deste artigo.
 Art. 12 Os serviços adicionais, complementares ou específicos 
prestados pela Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR serão remunerados 
de acordo com sua Tabela de Preços de Serviços, fixada nos termos do Decreto 
Estadual 3.926/1988 ou de outro dispositivo editado por autoridade competente que 
venha substituí-lo, sucedê-lo ou complementá-lo.
 Art. 13 As tarifas poderão ser diferenciadas em função das 
características técnicas e dos custos específicos provenientes do atendimento 
aos distintos segmentos de usuários (categorias e economias), bem como no 
estabelecimento de faixas progressivas de consumo (tarifa progressiva), nos termos 
dos Decretos Estaduais 3.926/1988 e 7.290/20123, ou de outro dispositivo editado 
por autoridade competente que venha substituí-lo, sucedê-lo ou complementá-lo.
 §1° Para as tarifas de água, de esgoto e de serviços, permanecem em 
vigor os atuais critérios e preços constantes da tabela da Companhia de Saneamento 
do Paraná – SANEPAR e na de preços anexa ao Decreto Estadual 7.290/2013, ou de 
outro dispositivo editado por autoridade competente que venha substituí-lo, sucedê-lo 
ou complementá-lo.
 §2° A tarifa mínima será de pelo menos dez metros cúbicos (10 m³) 
mensais de consumo de água por economia da categoria de usuário.
 §3° A tarifa de esgoto será fixada com base em percentual da tarifa de 
água, o qual será fixado pelo Chefe do Poder Executivo Estadual no mesmo dispositivo 
que define o valor das tarifas, percentual este que nunca será inferior a oitenta por 
cento (80%).
 §4º A concessionária praticará tarifa diferenciada para a população 
de baixa renda, com base nos critérios para a caracterização de famílias de baixa 
renda definidos pelo Decreto Estadual 2.460/2004 ou por outro dispositivo editado 
por autoridade competente que venha substituí-lo, sucedê-lo ou complementá-lo.
 §5° Em situação crítica de escassez motivada por estiagem, 
contaminação de recursos hídricos ou outro fato extraordinário que obrigue a adoção 
de racionamento ou redução de produção a níveis não compatíveis com o sistema, 
além das medidas previstas no Decreto Estadual 3.926/1988 e demais normas 
regulamentadoras, poderá ser adotada tarifa especial de contingência, com o objetivo 
de restringir o consumo e cobrir eventuais custos adicionais, garantindo o equilíbrio 
econômico-financeiro da prestação dos serviços contratados.
 §6° O consumo verificado nas ligações de instalações públicas 
municipais será tarifado com bonificação de cinquenta por cento (50%) sobre a tarifa 
normal, conforme regulamentação prevista em contrato especial de consumo a ser 
firmado entre o Município de Ourizona e a Companhia de Saneamento do Paraná – 
SANEPAR, no qual, para fins de evitar desperdício de água, haverá expressa previsão 
de que a bonificação está limitada a média histórica de consumo mensal do Município 
de Ourizona (últimos doze meses anteriores a data de assinatura do contrato), sendo 
o volume excedente a média, faturado pela tabela normal de tarifa, bonificação esta 
que está condicionada ao pagamento pontual das respectivas contas.
 §7° O Município de Ourizona deverá prever em seu orçamento os 
pagamentos das tarifas devidas por seus entes, banheiros, fontes, torneiras públicas 
e ramais de esgotos sanitários utilizados ou de sua responsabilidade.
 §8° O Município de Ourizona é responsável pelo pagamento da tarifa 
relativa ao consumo registrado nos hidrantes localizados em área pública, a qual será 
faturada nos mesmos termos do §6º.
 §9° O Município de Ourizonaserá responsável pela autorização para 
prestação dos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário em áreas 
de ocupação irregular, bem como pelo pagamento das respectivas tarifas.
 §10 A responsabilidade pelas dívidas decorrentes dos serviços 
prestados pela Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR é do proprietário 
do imóvel matriculado junto a SANEPAR, em especial quando não houver pagamento 
por parte de inquilinos.
 Art. 14 As tarifas serão fixadas de forma clara e objetiva, devendo os 
reajustes e as revisões ser tornados públicos com antecedência mínima de trinta (30) 
dias com relação à sua aplicação.
 Art. 15 É vedado à Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR 
conceder isenção de tarifas e custo de seus serviços, consoante legislação estadual 
correlata.

Seção IV – Das interrupções

 Art. 16 Além das situações previstas no Decreto Estadual 3.926/1988 e 
demais normas regulamentares, os serviços prestados pela Companhia de Saneamento 
do Paraná – SANEPAR poderão ser interrompidos pelo prestador nas seguintes 
hipóteses:

I – situações de emergência que atinjam a segurança de pessoas e bens, especialmente 
as que coloquem em risco a saúde da população ou de trabalhadores dos serviços 
de saneamento básico;
II – necessidade de efetuar reparos, modificações ou melhorias de qualquer natureza 
nos sistemas;
III – negativa do usuário em permitir a instalação de dispositivo de medição de 
água consumida, inclusive nos casos de fonte alternativa, após ter sido previamente 
avisado a respeito;
IV – instalação de qualquer dispositivo, inclusive aparelho eliminador de ar, na rede 
pública que vai até o cavalete (incluído este), após ter sido notificado para retirá-lo;
V – manipulação indevida de qualquer tubulação, medidor ou outra instalação do 
prestador, por parte do usuário; e
VI – inadimplemento do usuário no pagamento das tarifas, após prévio aviso, sujeitando-
se o inadimplente às sanções previstas no Regulamento dos Serviços Prestados pela 
SANEPAR (Decreto Estadual 3.926/1988) ou em outro dispositivo editado por 
autoridade competente que venha substituí-lo, sucedê-lo ou complementá-lo.

Seção V – Das ligações

 Art. 17 É obrigatória a ligação de água e esgotamento sanitário em 
todos os imóveis com edificações no território do Município de Ourizona, em que o 
serviço estiver disponível e por isso sujeito ao pagamento de tarifa pelo serviço posto à 
disposição, mesmo que ainda não esteja efetivada a ligação, que é de responsabilidade 
do usuário.
 §1º Decorridos noventa (90) dias da primeira notificação da Companhia 
de Saneamento do Paraná – SANEPAR para que o usuário efetue a ligação na rede de 
distribuição de água ou na rede coletora de esgotos disponível, independentemente 
de outras sanções cabíveis, o usuário é responsável pelo pagamento da respectiva 
tarifa para a concessionária.
 §2º A Vigilância Sanitária Municipal, por solicitação da Companhia 
de Saneamento do Paraná – SANEPAR, exercerá seu poder de polícia e notificará o 
proprietário ou morador do imóvel objetivando o cumprimento do disposto no caput 
deste artigo e no Decreto Federal 7.217/2010 e Decreto Estadual 5.711/2002, sob 
pena das medidas administrativas correlatas.
 §3º Para assegurar a exclusividade concedida por esta Lei, o Contrato 
de Programa disporá sobre o embargo do funcionamento de poços artesianos freáticos 
e cisternas existentes.
 §4º Na ausência de redes públicas de abastecimento de água e 
esgotamento sanitário, serão admitidas soluções individuais de abastecimento de água 
e afastamento e destinação final dos esgotos sanitários, observadas as normas legais 
e regulamentares pertinentes, em especial as de edificações, ambientais, sanitárias e 
de recursos hídricos.

Seção VI – Dos tributos

 Art. 18 A Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR está 
desobrigada de pagar encargos fiscais municipais ou retribuição por uso de bens 
municipais, seja a que título for, referente à utilização dos espaços públicos, terrestres 
ou não, inclusive subsolo, com o fim de implantar unidades e redes dos sistemas de 
abastecimento de água e esgotamento sanitário, bem como as unidades controladoras 
desses sistemas, quando necessárias, submetendo-se a legislação fiscal e tributária do 
Município de Ourizona relativamente a seus bens e serviços, respeitado o ordenamento 
jurídico nacional e estadual, em especial o que dispõe o item “a”, do inciso VI, do 
art. 150 da Constituição Federal.

Seção VII – Da extinção

 Art. 19Não ocorrendo a prorrogação do Contrato de Programa ou 
advindo a extinção deste contrato, o acervo dos sistemas de abastecimento de água 
e de esgotamento sanitário somente será revertido ao patrimônio do Município de 
Ourizona depois dele assumir previamente a responsabilidade pelo pagamento dos 
compromissos financeiros porventura existentes na data da transferência do acervo 
e indenizar previamente a Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR pelo 
valor contábil das parcelas dos investimentos ainda não amortizados, remunerados 
ou depreciados na vigência do contrato, contemplados também os bens e direitos do 
Contrato de Concessão anterior, consoante art. 9º desta Lei, respeitados os Estatutos 
da Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR.
 Parágrafo único. Enquanto não ocorrer a indenização prévia e a 
assunção dos financiamentos pelo Município de Ourizona prevista no caput deste 
artigo a Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR continuará prestando 
seus serviços no Município pelo prazo necessário para a remuneração, amortização e 
recuperação de seus créditos e investimentos realizados através das tarifas, inclusive 
dos investimentos necessários a continuidade do serviço público, os quais a contratada 
está desde já autorizada a realizar.
 Art. 20 Considerar-se-á rescindido o contrato para exploração dos 
serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário, a partir do 
momento em que a empresa concessionária for desestatizada, ou, por qualquer outro 
meio, deixar de integrar a Administração Pública do Estado do Paraná.

CAPÍTULO III
DO PLANEJAMENTO

 Art. 21A prestação dos serviços observará o Plano Municipal 
de Saneamento Básico, que deverá ser compatível com planejamento estadual 
desenvolvido pelo ente da Administração Estadual competente, sendo uniforme com 
relação a fiscalização, regulação e fixação de tarifa para o conjunto dos Municípios 
atendidos pela Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, observado o seu 
plano de gestão.

 §1º. O Plano Municipal de Saneamento Básico de Ourizona observará 
a legislação correlata e as metas e objetivos a serem fixados no Contrato de Programa 
que será firmado com a Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR.
 §2º A prestação dos serviços ainda deverá levar em consideração o 
planejamento integrado da Região Metropolitana a ser elaborado e aprovado pelo 
órgão estadual responsável, o qual deverá levar em consideração os planos municipais 
de saneamento básico de forma a compartilhar os interesses dos Municípios no que 
se refere ao planejamento dos serviços de água e esgoto prestados pela Companhia 
de Saneamento do Paraná de forma unificada, respeitado o equilíbrio econômico e 
financeiro dos contratos vigentes e a exequibilidade dos serviços.
 Art. 22 O planejamento a que faz menção o caput do art. 21, deverá 
estabelecer as metas a serem fixadas no Contrato de Programa que será firmado entre 
o Município de Ourizona e o Estado do Paraná com a Companhia de Saneamento do 
Paraná – SANEPAR, autorizado e previsto no respectivo Convênio de Cooperação 
que será firmado entre o Município e o Estado do Paraná, observado o plano de gestão 
apresentado pela SANEPAR e contemplados os seguintes elementos principais:

I – objetivos e metas de curto, médio e longo prazo para a universalização, admitidas 
soluções graduais e progressivas, observando a compatibilidade com eventuais planos 
setoriais e a capacidade de pagamento dos usuários;
II – programas, projetos e ações necessárias para atingir os objetivos e as metas;
III – mecanismos e procedimentos para a avaliação sistemática da eficiência e eficácia 
das ações programadas.
IV – ações para emergência e contingências; e
V – diagnóstico da situação e de seus impactos nas condições de vida, utilizando 
sistema de indicadores sanitários, epidemiológicos, ambientais e socioeconômicos e 
apontando as causas das deficiências detectadas.

 Parágrafo Primeiro. O Plano Municipal de Saneamento Básico, 
sempre que possível, deverá considerar a bacia hidrográfica e a região onde se insere 
o Município de Ourizona como unidade de referência.
 Parágrafo Segundo: As metas de curto, médio e longo prazo 
estabelecida no Plano Municipal de Saneamento Básico referente a água e esgoto 
deverão ser revistas caso haja necessidade de readequação para atender o estabelecido 
no Plano Municipal de Saneamento Básico que o Município de Ourizona elaborará 
até 01 ano após a assinatura do contrato de programa e contrato de concessão.

CAPÍTULO IV
DA REGULAÇÃO

 Art. 23 O exercício das funções de regulação e fiscalização será 
delegado para entidade reguladora estadual, nos termos da legislação estadual e do 
que prevê o §2º do art. 1º desta Lei, a qual deverá atuar com base na legislação federal 
correlata e nos princípios da transparência, tecnicidade, celeridade e objetividade nas 
suas decisões sempre objetivando:

I. estabelecer padrões e normas para a adequada prestação dos serviços e para a 
satisfação dos usuários, por meio de Decreto editado pelo Executivo Estadual ou 
outro dispositivo normativo estadual correlato, mantendo os mesmos critérios em 
toda a área de abrangência da prestação dos serviços da Companhia de Saneamento 
do Paraná – SANEPAR no Estado;
II. garantir o cumprimento das condições e metas estabelecidas no Convênio de 
Cooperação e no Contrato de Programa correlato; e
III. prevenir e reprimir os abusos de poder econômico.

 Art. 24 Por se tratar de prestação regionalizada, os direitos e obrigações 
dos usuários e da concessionária são aqueles expressos na legislação estadual correlata 
e no Contrato de programa que será firmado entre o Município de Ourizona e o Estado 
do Paraná com a Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR.
 Art. 25 A atuação da entidade reguladora se dará nos termos da Lei 
Estadual 16.242/2009 e do Decreto Estadual 7.878/2010 ou outro dispositivo que 
venha a substituí-los ou complementa-los, sendo que eventual intervenção pelo 
Município deve ocorrer em conjunto com o Estado e deve ainda ser obrigatoriamente 
precedida da indicação da Entidade Reguladora, nos termos e limites previstos no 
Contrato de Programa que será firmado.
 Parágrafo único. A intervenção a que se refere o caput deste artigo, em 
nenhuma hipótese poderá autorizar o MUNICÍPIO a assumir a prestação dos serviços 
ou a ocupar as instalações da Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, 
sendo que a ação do MUNICÍPIO fica limitada à indicação de interventor que atuará 
em conjunto com a SANEPAR e representante do Estado do Paraná na regularização 
dos fatos que determinaram a intervenção e dentro dos limites e prazos indicados 
pela ENTIDADE REGULADORA e no Contrato de Programa que será firmado.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

 Art. 26 O Município de Ourizona deverá instituir por Decreto do 
Poder Executivo, Comitê Municipal de Acompanhamento da Prestação dos Serviços 
de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário, formado por representação do 
Poder Executivo Estadual e Municipal, dos Usuários, da Companhia de Saneamento 
do Paraná e da Sociedade, que atuará consultivamente junto à Entidade Reguladora 
do Contrato de Programa e que exercerá o controle social dos serviços públicos de 
água e esgoto.
 Parágrafo único. Enquanto não for criado este Comitê, o Poder 
Executivo municipal executará esta função.
 Art. 27 Enquanto não for firmado o Convênio de Cooperação entre o 
Estado do Paraná e o Município Ourizona e o respectivo Contrato de Programa entre 
a Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR e o Município de Ourizona e 
Estado do Paraná, na forma autorizada por esta Lei, a SANEPAR prestará os serviços 
de abastecimento de água e esgotamento sanitário na condição de permissionária, 
mantidas as condições do Contrato de Concessão 231/80, de 3 de março de 1.980. 
 §1º A prestação dos serviços será de acordo com a Lei Federal 
11.445/2007, regulamentada pelo Decreto Federal 7.217/2010, com as Leis Estaduais 
de Criação da Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR e do Instituto 
das Águas do Paraná e com os Decretos Estaduais 3.926/1988, 495/2011 ou outro 
dispositivo editado por autoridade competente que venha substituí-los, sucedê-
los ou complementá-los ou estabelecer critérios para a prestação dos serviços de 
abastecimento de água e esgotamento sanitário; e ainda de acordo com as normas 
editadas pela concessionária, nos termos da Lei 11.066/1995.
 §2º O planejamento estadual que deve ser adotado como parâmetro para 
a elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico adotado pelo Município de 
Ourizona é o plano de gestão da Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR 
(cooperação técnica), até que seja instituído o planejamento previsto no art. 21, pelo 
órgão estadual competente, ao qual o Município já aderiu nos termos desta Lei.
 Art. 28 – Ficam convalidados todos os atos praticados durante o período 
de precariedade da concessão, convalidadas as cláusulas e condições do Contrato de 
Concessão 231/80, até a data da celebração do Contrato de Programa autorizado nesta 
Lei.
 Art. 29 O Município de Ourizona adere à gestão compartilhada 
de titularidade com o Estado do Paraná para a prestação dos serviços de água e 
esgoto, ficando autorizada a adoção de quaisquer medidas que eventualmente sejam 
necessárias para adaptar o Contrato de Programa que será firmado com base nesta 
Lei.
 Parágrafo único. Se necessária, a eventual adaptação prevista no 
“caput” deverá ser processada pelo Executivo Municipal mediante Termo Aditivo ao 
Contrato de Programa, isto sem qualquer prejuízo para a continuidade da prestação dos 
serviços pela SANEPAR no Município, respeitado o prazo determinado no contrato 
e seu equilíbrio econômico-financeiro.
 Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, 
ESTADO DO PARANÁ, 07 DE NOVEMBRO DE 2014.

JANILSON MARCOS DONASAN
Prefeito Municipal
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EXTRATO CONTRATO Nº 603-244//22001144 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: FREDERICO LEOPALDO ANDRIAN 03682020977, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob nº 16.454.615/0001-28, com sede na AV. Munhoz Da Rocha, 1391, 
– cidade – Mandaguaçu - PR estado do PR – CEP 87-160.000, neste ato representado pelo Srº. 
(a) Frederico Leopaldo Andrian, brasileiro, casado, portador do RG 84.648.260 SSP/PR e CPF 
036.820.209-77, residente e domiciliado na cidade de Mandaguaçu – Estado - PR. 

 

OBJETO: LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E DE SOM. 

 

VIGÊNCIA: O presente Contrato vigorará pelo prazo de 03 (três) meses a partir da 
assinatura. 
 

VALOR: Pela Prestação dos Serviços, objeto do pre sente Contrato,  a 
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, sobre a quantia de R $ 2.500,00(dois mil e 
quinhentos reais),  mediante apresentação de nota Fiscal . 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 
conta de dotações orçamentárias: 

06.006.13.391.0032.2249.339039.0000 RED. 304 

 

  
 
 
 

 
Paranapoema, 07 de Novembro de 2014. 

 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
Prefeita Municipal  

CONTRATANTE 
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EXTRATO CONTRATO Nº 601-242//22001144 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: BRUNING & OLIVEIRA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob nº 85.000.370/0001-81, com sede na AV. DEP. HEITOR ALENCAR FURTADO, 6888, – 
cidade – Paranavaí - PR estado do PR – CEP 87-706.000, neste ato representado pelo Srº. (a) 
Jorge Daniel Bruning, brasileiro, casado, portador do RG 1.390.238 SSP/PR e CPF 174.735.439-
20, residente e domiciliado na cidade de Paranavaí – Estado - PR. 

 

OBJETO: MANUTENÇÃO DA BOMBA DO FORD 14000 MWM X10. 

 

VIGÊNCIA: O presente Contrato vigorará pelo prazo de 02 (dois)  meses a partir da 
assinatura. 
 

VALOR: Pela Prestação dos Serviços, objeto do presente Contrato,  a 
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, sobre a quantia de R $ 5.495,00(cinco mil e 
quatrocentos e noventa e cinco reais),  mediante apresentação de nota Fiscal . 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 
conta de dotações orçamentárias: 

04.004.26.453.0016.2273.339030.0000 RED. 190 

04.004.26.453.0016.2273.339039.0000 RED. 191 

 

 

  
 
 
 

 
Paranapoema, 07 de Novembro de 2014. 

 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
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EXTRATO CONTRATO Nº 603-244//22001144 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: FREDERICO LEOPALDO ANDRIAN 03682020977, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob nº 16.454.615/0001-28, com sede na AV. Munhoz Da Rocha, 1391, 
– cidade – Mandaguaçu - PR estado do PR – CEP 87-160.000, neste ato representado pelo Srº. 
(a) Frederico Leopaldo Andrian, brasileiro, casado, portador do RG 84.648.260 SSP/PR e CPF 
036.820.209-77, residente e domiciliado na cidade de Mandaguaçu – Estado - PR. 

 

OBJETO: LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E DE SOM. 

 

VIGÊNCIA: O presente Contrato vigorará pelo prazo de 03 (três) meses a partir da 
assinatura. 
 

VALOR: Pela Prestação dos Serviços, objeto do pre sente Contrato,  a 
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, sobre a quantia de R $ 2.500,00(dois mil e 
quinhentos reais),  mediante apresentação de nota Fiscal . 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 
conta de dotações orçamentárias: 

06.006.13.391.0032.2249.339039.0000 RED. 304 

 

  
 
 
 

 
Paranapoema, 07 de Novembro de 2014. 

 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
Prefeita Municipal  

CONTRATANTE 
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EXTRATO CONTRATO Nº 602-243//22001144 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: MARIDEBORA DECORAÇÃO LTDA – EPP, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob nº 06.123.792/0001-78, com sede na RUA PERNAMBUCO, 255, – cidade – 
Paranavaí - PR estado do PR – CEP 87-706.000, neste ato representado pelo Srº. (a) Dalmiro 
Silveira Duarte, brasileiro, casado, portador do RG 1.070.056 SSP/PR e CPF 280.151.699-68, 
residente e domiciliado na cidade de Paranavaí – Estado - PR. 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA IMPLANTAÇÃO DE PAREDES EM GESSO 

ACARTONADO COM UMA PORTA COMPLETA. 

 

VIGÊNCIA: O presente Contrato vigorará pelo prazo de 02 (dois)  meses a partir da 
assinatura. 
 

VALOR: Pela Prestação dos Serviços, objeto do presente Contrato,  a 
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, sobre a quantia de R$ 996,50(novecentos e 
noventa e seis reais e cinquenta centavos), mediante apresentação de nota Fiscal . 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 
conta de dotações orçamentárias: 

04.004.15.451.0014.2221.339039.0000 RED. 556 

 

  
 
 
 

 
Paranapoema, 07 de Novembro de 2014. 

 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
Prefeita Municipal  

CONTRATANTE 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 91/2014 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 138/2014 

 
 

RATIFICO PROCESSO DE DISPENSA Nº 91/2014 – P.M.P, NA FORMA DOS 
PARECERES DA LEI 

 
 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8666 ART 24 É DISPENSÁVEL LICITAÇÃO – para 
Outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do previsto na alínea “a”,do inciso II 
do artigo anterior e para alienações, nos casos previsto nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcela do mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que passa ser realizada de uma 
só vez: ( Redação dada pela Lei nº 9.648,de 1998). 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA IMPLANTAÇÃO DE PAREDES EM GESSO ACARTONADO 

COM UMA PORTA COMPLETA. 

 

EMPRESA: MARIDEBORA DECORAÇÃO LTDA – EPP. 

 
CNPJ: 06.123.792/0001-78 
 
VALOR CONTRATADO: R$ 996,50(novecentos e noventa e seis reais e cinquenta centavos). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
04.004.15.451.0014.2221.339039.0000 RED. 556 

 
PRAZO DE ENTREGA: A PRAZO 
 

LOCAL E DATA: PARANAPOEMA, 06 DE NOVEMBRO DE 2014. 

 

_______________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 92/2014 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 139/2014 

 
 

RATIFICO PROCESSO DE DISPENSA Nº 92/2014 – P.M.P, NA FORMA DOS 
PARECERES DA LEI 

 
 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8666 ART 24 É DISPENSÁVEL LICITAÇÃO – para 
Outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do previsto na alínea “a”,do inciso II 
do artigo anterior e para alienações, nos casos previsto nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcela do mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que passa ser realizada de uma 
só vez: ( Redação dada pela Lei nº 9.648,de 1998). 
 

OBJETO: LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E DE SOM. 

 

EMPRESA: FREDERICO LEOPALDO ANDRIAN 03682020977. 

 
CNPJ: 16.454.615/0001-28 
 
VALOR CONTRATADO: R$ 2.500,00(dois mil e quinhentos reais). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
06.006.13.391.0032.2249.339039.0000 RED. 304 

 
PRAZO DE ENTREGA: A PRAZO 
 

LOCAL E DATA: PARANAPOEMA, 06 DE NOVEMBRO DE 2014. 

 

_______________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 90/2014 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 137/2014 

 
 

RATIFICO PROCESSO DE DISPENSA Nº 90/2014 – P.M.P, NA FORMA DOS 
PARECERES DA LEI 

 
 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8666 ART 24 É DISPENSÁVEL LICITAÇÃO – para 
Outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do previsto na alínea “a”,do inciso II 
do artigo anterior e para alienações, nos casos previsto nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcela do mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que passa ser realizada de uma 
só vez: ( Redação dada pela Lei nº 9.648,de 1998). 
 

OBJETO: MANUTENÇÃO DA BOMBA DO FORD 14000 MWM X10. 

 

EMPRESA: BRUNING & OLIVEIRA LTDA - ME. 

 
CNPJ: 85.000.370/0001-81 
 
VALOR CONTRATADO: R$ 5.495,00(cinco mil e quatrocentos e noventa e cinco reais). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

04.004.26.453.0016.2273.339030.0000 RED. 190 

04.004.26.453.0016.2273.339039.0000 RED. 191 

 
PRAZO DE ENTREGA: A PRAZO 
 

LOCAL E DATA: PARANAPOEMA, 06 DE NOVEMBRO DE 2014. 

 

_______________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
LEI Nº 181/2014 

SÚMULA: Autoriza a alienação de bem público e dá outras 
providencias. 

A Câmara Municipal de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, aprovará e eu, ADEMIR MULON, Prefeito 
Municipal, sancionarei a seguinte: 

L E I: 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo, nos termos do Artigo 13 Lei Orgânica Municipal, bem como, por força do que 
dispõe a Lei Federal 8.666/93, autorizado a alienar através de licitação, o seguinte bem que integra o 
patrimônio Municipal, objeto da Matricula 12.543 do Registro Geral de Imóveis de Paranacity-PR, conforme 
segue: 

I – LOTE 87-B-REM-2-G-4 da Gleba Patrimônio Cruzeiro do Sul, com ÁREA DE 344,45 
metros quadrados, situada na Planta Geral da Cidade, Sede do Distrito e Município de 
CRUZEIRO DO SUL, Comarca de PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, dentro das seguintes 
confrontações: “DIVISAS: Principiando em um marco de madeira de lei cravado na divisa 
com o Lote 87-B-Rem-2-F segue no rumo SE 04° 45’ NO numa distância de 18,12m; daí 
segue confrontando com o Lote 87-B-Rem-2-G-3 no rumo NE 89° 30’ SO numa distância de 
18,98m, daí segue confrontando com a Rua B no rumo SE 05° 13’ NO numa distância de 
18,12m, daí segue confrontando com o Lote 87-B-Rem-2-G-5 no rumo NE 89° 30’ SO numa 
distância de 19,13m, até o ponto de partida.” REGISTRO ANTERIOR: Matriculas nº 12.534, 
do Livro 2-RG, em data 18/08/2014, deste Registro Imobiliário. 

Parágrafo Único. A alienação citada no caput será realizada mediante, avaliação prévia e licitação, cujo laudo 
é parte integrante desta Lei.  
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrario. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, aos cinco dias do mês 
de novembro de dois mil e quatorze. (05/11/2014). 

 ADEMIR MULON 
Prefeito Municipal 
 
 
 

LEI Nº 180/2014 
SÚMULA: Autoriza a alienação de bem público e dá outras 

providencias. 
A Câmara Municipal de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, aprovará e eu, ADEMIR MULON, Prefeito 
Municipal, sancionarei a seguinte: 

L E I: 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo, nos termos do Artigo 13 Lei Orgânica Municipal, bem como, por força do que 
dispõe a Lei Federal 8.666/93, autorizado a alienar através de licitação, o seguinte bem que integra o 
patrimônio Municipal, objeto da Matricula 12.542 do Registro Geral de Imóveis de Paranacity-PR, conforme 
segue: 

I – LOTE 87-B-REM-2-G-3 da Gleba Patrimônio Cruzeiro do Sul, com ÁREA DE 341,70 
metros quadrados, situada na Planta Geral da Cidade, Sede do Distrito e Município de 
CRUZEIRO DO SUL, Comarca de PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, dentro das seguintes 
confrontações: “DIVISAS: Principiando em um marco de madeira de lei cravado na divisa 
com o Lote 87-B-Rem-2-F segue no rumo SE 04° 45’ NO numa distância de 18,12m; daí 
segue confrontando com o Lote 87-B-Rem-2-G-2 no rumo NE 89° 30’ SO numa distância de 
18,82m, daí segue confrontando com a Rua B no rumo SE 05° 13’ NO numa distância de 
18,12m, daí segue confrontando com o Lote 87-B-Rem-2-G-4 no rumo NE 89° 30’ SO numa 
distância de 18,98m, até o ponto de partida.” REGISTRO ANTERIOR: Matriculas nº 12.534, 
do Livro 2-RG, em data 18/08/2014, deste Registro Imobiliário. 

Parágrafo Único. A alienação citada no caput será realizada mediante, avaliação prévia e licitação, cujo laudo 
é parte integrante desta Lei.  

 
LEI Nº 181/2014 

SÚMULA: Autoriza a alienação de bem público e dá outras 
providencias. 

A Câmara Municipal de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, aprovará e eu, ADEMIR MULON, Prefeito 
Municipal, sancionarei a seguinte: 

L E I: 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo, nos termos do Artigo 13 Lei Orgânica Municipal, bem como, por força do que 
dispõe a Lei Federal 8.666/93, autorizado a alienar através de licitação, o seguinte bem que integra o 
patrimônio Municipal, objeto da Matricula 12.543 do Registro Geral de Imóveis de Paranacity-PR, conforme 
segue: 

I – LOTE 87-B-REM-2-G-4 da Gleba Patrimônio Cruzeiro do Sul, com ÁREA DE 344,45 
metros quadrados, situada na Planta Geral da Cidade, Sede do Distrito e Município de 
CRUZEIRO DO SUL, Comarca de PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, dentro das seguintes 
confrontações: “DIVISAS: Principiando em um marco de madeira de lei cravado na divisa 
com o Lote 87-B-Rem-2-F segue no rumo SE 04° 45’ NO numa distância de 18,12m; daí 
segue confrontando com o Lote 87-B-Rem-2-G-3 no rumo NE 89° 30’ SO numa distância de 
18,98m, daí segue confrontando com a Rua B no rumo SE 05° 13’ NO numa distância de 
18,12m, daí segue confrontando com o Lote 87-B-Rem-2-G-5 no rumo NE 89° 30’ SO numa 
distância de 19,13m, até o ponto de partida.” REGISTRO ANTERIOR: Matriculas nº 12.534, 
do Livro 2-RG, em data 18/08/2014, deste Registro Imobiliário. 

Parágrafo Único. A alienação citada no caput será realizada mediante, avaliação prévia e licitação, cujo laudo 
é parte integrante desta Lei.  
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrario. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, aos cinco dias do mês 
de novembro de dois mil e quatorze. (05/11/2014). 

 ADEMIR MULON 
Prefeito Municipal 
 
 
 

LEI Nº 180/2014 
SÚMULA: Autoriza a alienação de bem público e dá outras 

providencias. 
A Câmara Municipal de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, aprovará e eu, ADEMIR MULON, Prefeito 
Municipal, sancionarei a seguinte: 

L E I: 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo, nos termos do Artigo 13 Lei Orgânica Municipal, bem como, por força do que 
dispõe a Lei Federal 8.666/93, autorizado a alienar através de licitação, o seguinte bem que integra o 
patrimônio Municipal, objeto da Matricula 12.542 do Registro Geral de Imóveis de Paranacity-PR, conforme 
segue: 

I – LOTE 87-B-REM-2-G-3 da Gleba Patrimônio Cruzeiro do Sul, com ÁREA DE 341,70 
metros quadrados, situada na Planta Geral da Cidade, Sede do Distrito e Município de 
CRUZEIRO DO SUL, Comarca de PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, dentro das seguintes 
confrontações: “DIVISAS: Principiando em um marco de madeira de lei cravado na divisa 
com o Lote 87-B-Rem-2-F segue no rumo SE 04° 45’ NO numa distância de 18,12m; daí 
segue confrontando com o Lote 87-B-Rem-2-G-2 no rumo NE 89° 30’ SO numa distância de 
18,82m, daí segue confrontando com a Rua B no rumo SE 05° 13’ NO numa distância de 
18,12m, daí segue confrontando com o Lote 87-B-Rem-2-G-4 no rumo NE 89° 30’ SO numa 
distância de 18,98m, até o ponto de partida.” REGISTRO ANTERIOR: Matriculas nº 12.534, 
do Livro 2-RG, em data 18/08/2014, deste Registro Imobiliário. 

Parágrafo Único. A alienação citada no caput será realizada mediante, avaliação prévia e licitação, cujo laudo 
é parte integrante desta Lei.  
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrario. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, aos cinco dias do mês 
de novembro de dois mil e quatorze. (05/11/2014). 

 ADEMIR MULON 
Prefeito Municipal 

Lei nº 177/2014 
SÚMULA: Autoriza a alienação de bem público e dá outras 

providencias. 
A Câmara Municipal de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, aprovará e eu, ADEMIR MULON, Prefeito 
Municipal, sancionarei a seguinte: 

L E I: 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo, nos termos do Artigo 13 Lei Orgânica Municipal, bem como, por força do que 
dispõe a Lei Federal 8.666/93, autorizado a alienar através de licitação, o seguinte bem que integra o 
patrimônio Municipal, objeto da Matricula 12.539 do Registro Geral de Imóveis de Paranacity-PR, conforme 
segue: 

I – LOTE 87-B-REM-2-E-5 da Gleba Patrimônio Cruzeiro do Sul, com ÁREA DE 370,17 
metros quadrados, situada na Planta Geral da Cidade, Sede do Distrito e Município de 
CRUZEIRO DO SUL, Comarca de PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, dentro das seguintes 
confrontações: “DIVISAS: Principiando em um marco de madeira de lei cravado na divisa 
com o Lote 87-B-Rem-2-F segue no rumo SE 04° 45’ NO numa distância de 18,97m; daí 
segue confrontando com o Lote 87-B-Rem-2-E-4 no rumo NE 89° 30’ SO numa distância de 
19,10m, daí segue confrontando com o Lote 87-B-REM-2-A no rumo SE 04° 45’ NO numa 
distância de 19,71m, daí segue confrontando com a estrada municipal no rumo NE 89° 30’ 
SO numa distância de 19,23m, até o ponto de partida.” REGISTRO ANTERIOR: Matriculas 
nº 12.532, do Livro 2-RG, em data 18/08/2014, deste Registro Imobiliário. 

Parágrafo Único. A alienação citada no caput será realizada mediante, avaliação prévia e licitação, cujo laudo 
é parte integrante desta Lei.  
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrario. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, aos cinco dias do mês 
de novembro de dois mil e quatorze. (05/11/2014). 

 ADEMIR MULON 
Prefeito Municipal 

LEI Nº 176/2014 
SÚMULA: Autoriza a alienação de bem público e dá outras 

providencias. 
A Câmara Municipal de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, aprovará e eu, ADEMIR MULON, Prefeito 
Municipal, sancionarei a seguinte: 

L E I: 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo, nos termos do Artigo 13 Lei Orgânica Municipal, bem como, por força do que 
dispõe a Lei Federal 8.666/93, autorizado a alienar através de licitação, o seguinte bem que integra o 
patrimônio Municipal, objeto da Matricula 12.538 do Registro Geral de Imóveis de Paranacity-PR, conforme 
segue: 

I – LOTE 87-B-REM-2-E-4 da Gleba Patrimônio Cruzeiro do Sul, com ÁREA DE 344,01 
metros quadrados, situada na Planta Geral da Cidade, Sede do Distrito e Município de 
CRUZEIRO DO SUL, Comarca de PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, dentro das seguintes 
confrontações: “DIVISAS: Principiando em um marco de madeira de lei cravado na divisa 
com o Lote 87-B-Rem-2-F segue no rumo SE 04° 45’ NO numa distância de 18,12m; daí 
segue confrontando com o Lote 87-B-Rem-2-E-3 no rumo NE 89° 30’ SO numa distância de 
18,95m, daí segue confrontando com o Lote 87-B-REM-2-A no rumo SE 04° 45’ NO numa 
distância de 18,12m, daí segue confrontando com o Lote 87-B-Rem-2-E-5 no rumo NE 89° 
30’ SO numa distância de 19,10m, até o ponto de partida.” REGISTRO ANTERIOR: 
Matriculas nº 12.532, do Livro 2-RG, em data 18/08/2014, deste Registro Imobiliário. 
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6www.oregionaljornal.com.bresquerdo, de quem de dentro do imóvel olha para aquela via publica, confronta-se com o 
Lote 4, na distancia de 37,63 metros e, finalmente pelo lado direito, confronta-se com o 
Lote 2, na distancia de 36,13 metros, sendo todos os lotes confrontantes da mesma 
quadra, perfazendo assim o perímetro quadrangular descrito, a área de 774,48 metros 
quadrados”. REGISTRO ANTERIOR: Registro nº 01, matricula nº 8.698, fls. 01, livro 2-RG, 
em data de 13 de maio de 2008, deste Registro Imobiliário. 

Parágrafo Único. A alienação citada no caput será realizada mediante, avaliação prévia e licitação, cujo laudo 
é parte integrante desta Lei.  
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrario. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, aos cinco dias do mês 
de novembro de dois mil e quatorze. (05/11/2014). 

 ADEMIR MULON 
Prefeito Municipal 

 
LEI Nº 182/2014 

SÚMULA: Autoriza a alienação de bem público e dá outras 
providencias. 

A Câmara Municipal de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, aprovará e eu, ADEMIR MULON, Prefeito 
Municipal, sancionarei a seguinte: 

L E I: 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo, nos termos do Artigo 13 Lei Orgânica Municipal, bem como, por força do que 
dispõe a Lei Federal 8.666/93, autorizado a alienar através de licitação, o seguinte bem que integra o 
patrimônio Municipal, objeto da Matricula 12.544 do Registro Geral de Imóveis de Paranacity-PR, conforme 
segue: 

I – LOTE 87-B-REM-2-G-5 da Gleba Patrimônio Cruzeiro do Sul, com ÁREA DE 348,67 
metros quadrados, situada na Planta Geral da Cidade, Sede do Distrito e Município de 
CRUZEIRO DO SUL, Comarca de PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, dentro das seguintes 
confrontações: “DIVISAS: Principiando em um marco de madeira de lei cravado na divisa 
com o Lote 87-B-Rem-2-F segue no rumo SE 04° 45’ NO numa distância de 18,12m; daí 
segue confrontando com o Lote 87-B-Rem-2-G-4 no rumo NE 89° 30’ SO numa distância de 
19,13m, daí segue confrontando com a Rua B no rumo SE 05° 13’ NO numa distância de 
17,84m, daí segue confrontando com a estrada municipal no rumo NE 89° 30’ SO numa 
distância de 19,24m, até o ponto de partida.” REGISTRO ANTERIOR: Matriculas nº 12.534, 
do Livro 2-RG, em data 18/08/2014, deste Registro Imobiliário. 

Parágrafo Único. A alienação citada no caput será realizada mediante, avaliação prévia e licitação, cujo laudo 
é parte integrante desta Lei.  
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrario. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, aos cinco dias do mês 
de novembro de dois mil e quatorze. (05/11/2014). 

 ADEMIR MULON 
Prefeito Municipal 

 
LEI Nº 179/2014 

SÚMULA: Autoriza a alienação de bem público e dá outras 
providencias. 

A Câmara Municipal de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, aprovará e eu, ADEMIR MULON, Prefeito 
Municipal, sancionarei a seguinte: 

L E I: 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo, nos termos do Artigo 13 Lei Orgânica Municipal, bem como, por força do que 
dispõe a Lei Federal 8.666/93, autorizado a alienar através de licitação, o seguinte bem que integra o 
patrimônio Municipal, objeto da Matricula 12.541 do Registro Geral de Imóveis de Paranacity-PR, conforme 
segue: 

I – LOTE 87-B-REM-2-G-2 da Gleba Patrimônio Cruzeiro do Sul, com ÁREA DE 338,96 
metros quadrados, situada na Planta Geral da Cidade, Sede do Distrito e Município de 
CRUZEIRO DO SUL, Comarca de PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, dentro das seguintes 
confrontações: “DIVISAS: Principiando em um marco de madeira de lei cravado na divisa 
com o Lote 87-B-Rem-2-F segue no rumo SE 04° 45’ NO numa distância de 18,12m; daí 
segue confrontando com o Lote 87-B-2-G-1 no rumo NE 89° 30’ SO numa distância de 
18,67m, daí segue confrontando com a Rua B no rumo SE 05° 13’ NO numa distância de 
18,12m, daí segue confrontando com o Lote 87-B-Rem-2-G-3 no rumo NE 89° 30’ SO numa 
distância de 18,82m, até o ponto de partida.” REGISTRO ANTERIOR: Matriculas nº 12.534, 
do Livro 2-RG, em data 18/08/2014, deste Registro Imobiliário. 

Parágrafo Único. A alienação citada no caput será realizada mediante, avaliação prévia e licitação, cujo laudo 
é parte integrante desta Lei.  
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrario. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, aos cinco dias do mês 
de novembro de dois mil e quatorze. (05/11/2014). 

 ADEMIR MULON 
Prefeito Municipal 
 

LEI Nº 178/2014 
SÚMULA: Autoriza a alienação de bem público e dá outras 

providencias. 
A Câmara Municipal de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, aprovará e eu, ADEMIR MULON, Prefeito 
Municipal, sancionarei a seguinte: 

L E I: 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo, nos termos do Artigo 13 Lei Orgânica Municipal, bem como, por força do que 
dispõe a Lei Federal 8.666/93, autorizado a alienar através de licitação, o seguinte bem que integra o 
patrimônio Municipal, objeto da Matricula 12.540 do Registro Geral de Imóveis de Paranacity-PR, conforme 
segue: 

I – LOTE 87-B-REM-2-G-1 da Gleba Patrimônio Cruzeiro do Sul, com ÁREA DE 336,21 
metros quadrados, situada na Planta Geral da Cidade, Sede do Distrito e Município de 
CRUZEIRO DO SUL, Comarca de PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, dentro das seguintes 
confrontações: “DIVISAS: Principiando em um marco de madeira de lei cravado na divisa 
com o Lote 87-B-Rem-2-F segue no rumo SE 04° 45’ NO numa distância de 18,12m; daí 
segue confrontando com o Lote 87-B-2-J no rumo NE 89° 30’ SO numa distância de 
18,49m, daí segue confrontando com A Rua B no rumo SE 05° 13’ NO numa distância de 
18,12m, daí segue confrontando com o Lote 87-B-Rem-2-G-2 no rumo NE 89° 30’ SO numa 
distância de 18,67m, até o ponto de partida.” REGISTRO ANTERIOR: Matriculas nº 12.534, 
do Livro 2-RG, em data 18/08/2014, deste Registro Imobiliário. 

Parágrafo Único. A alienação citada no caput será realizada mediante, avaliação prévia e licitação, cujo laudo 
é parte integrante desta Lei.  
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrario. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, aos cinco dias do mês 
de novembro de dois mil e quatorze. (05/11/2014). 

 ADEMIR MULON 
Prefeito Municipal 
 

LEI Nº 172/2014 
SÚMULA: Autoriza a alienação de bem público e dá outras 

providencias. 
A Câmara Municipal de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, aprovará e eu, ADEMIR MULON, Prefeito 
Municipal, sancionarei a seguinte: 

L E I: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo, nos termos do Artigo 13 Lei Orgânica Municipal, bem como, por força do que 
dispõe a Lei Federal 8.666/93, autorizado a alienar através de licitação, o seguinte bem que integra o 
patrimônio Municipal, objeto da Matricula 12.119 do Registro Geral de Imóveis de Paranacity-PR, conforme 
segue: 

I – LOTE DE TERRAS SOB Nº 04 (quatro), DA QUADRA Nº 01 (UM), com área de 805,98 
metros quadrados, Situado na Planta Geral da Cidade, Sede do Distrito e Município de 
CRUZEIRO DO SUL, Comarca de PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, dentro das seguintes 
divisas e confrontações: “Pela frente, confronta-se com a Avenida Marginal, na distância 
de 21,05 metros; Pelo fundo, confronta-se com o Lote 5 na distância de 21,00 metros; 
pelo lado esquerdo, de quem de dentro do imóvel olha para aquela via publica, 
confronta-se com o Lote 5, na distancia de 39,13 metros e, finalmente pelo lado direito, 
confronta-se com o Lote 3, na distancia de 37,63 metros, sendo todos os lotes 
confrontantes da mesma quadra, perfazendo assim o perímetro quadrangular descrito, a 
área de 805948 metros quadrados”. REGISTRO ANTERIOR: Registro nº 01, matricula nº 
8.698, fls. 01, livro 2-RG, em data de 13 de maio de 2008, deste Registro Imobiliário. 

Parágrafo Único. A alienação citada no caput será realizada mediante, avaliação prévia e licitação, cujo laudo 
é parte integrante desta Lei. 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrario. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, aos cinco dias do mês 
de novembro de dois mil e quatorze. (05/11/2014). 

 ADEMIR MULON 
Prefeito Municipal 
 

LEI Nº 170/2014 
SÚMULA: Autoriza a alienação de bem público e dá outras 

providencias. 
A Câmara Municipal de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, aprovará e eu, ADEMIR MULON, Prefeito 
Municipal, sancionarei a seguinte: 

L E I: 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo, nos termos do Artigo 13 Lei Orgânica Municipal, bem como, por força do que 
dispõe a Lei Federal 8.666/93, autorizado a alienar através de licitação, o seguinte bem que integra o 
patrimônio Municipal, objeto da Matricula 12.116 do registro Geral de Imóveis de Paranacity-PR, conforme 
segue: 

I – LOTE DE TERRAS SOB Nº 01 (UM), DA QUADRA Nº 01 (UM), com área de 661,49 metros 
quadrados, Situado na Planta Geral da Cidade, Sede do Distrito e Município de CRUZEIRO 
DO SUL, Comarca de PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, dentro das seguintes divisas e 
confrontações: “Pela frente, confronta-se com a avenida marginal, na distancia em reta e 
des. Em curva (R = 6,00 metros, tg = 5,18), respectivamente de 13,25 metros, de 13,25 + 
8,54metros; pelo fundo, confronta-se com o lote 5 na distância de 20,91 metros; pelo lado 
esquerdo, de quem dentro do imóvel olha para aquela via publica, confronta-se com o 
lote 2, na distancia de 34,63 metros e, finalmente pelo lado direito, confronta-se com a 
rua projetada C na distancia de 28,24 metros, sendo todos os lotes confrontantes na 
mesma quadra, perfazendo assim o perímetro quadrangular descrito, a área de 661,49 
metros quadrados”. REGISTRO ANTERIOR: Registro nº 01, matricula nº 8.698, fls. 01, livro 
2-RG, em data de 13 de maio de 2008, deste Registro Imobiliário. 

Parágrafo Único. A alienação citada no caput será realizada mediante avaliação prévia e licitação, cujo laudo 
é parte integrante desta Lei.  
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrario. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, aos cinco dias do mês 
de novembro de dois mil e quatorze. (05/11/2014). 

 ADEMIR MULON 
Prefeito Municipal 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Av Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO  

 
 
A Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, 
no exercício das atribuições que lhe confere a Portaria nº. 01/2014, torna público para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL no sistema de Registro de Preço nº. 45/2014 – Processo Licitatório 
nº. 100/2014, do tipo menor preço por Lote, conforme especificado no Edital. 

 
Do Objeto da Licitação: 
 
O objeto da presente licitação será a Contratação de Empresa do ramo Comercial 
de Arte Visual, com a confecção de Folders, Banners, Letreiros, Adesivos, 
Placas, Chapas etc, para atendimento das eventuais necessidades desta 
Prefeitura. 
 
Do recebimento e abertura dos envelopes: 
Os envelopes serão recebidos até às 14:00 horas, do dia 19 de Novembro de 2014, 
sendo que sessão pública para abertura e julgamento será no mesmo dia, às 14:15, 
na sala de reuniões da Prefeitura Municipal. 
 
Os interessados em participar da licitação poderão solicitar informações e ou 
retirar cópia do Edital, diretamente no Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal, no horário de expediente, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 
11:00, e das 13:00 às 17:00, no endereço supra. 

 
Itaguajé, 07 de Novembro de 2014. 

 
 
 
 
 

___________________________________ 
ALESSANDRO SILVA DIAS 

Pregoeiro do Município 
 
 
 
 

FUNDO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL DE PARANAPOEMA
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 O deputado federal 
Zeca Dirceu se destacou nas 
eleições do dia 5 de outubro 
pelos 155.583 votos em todo o 
Paraná. Em 28 cidades do esta-
do, o parlamentar ocupou lugar 
de destaque como o deputado 
federal mais votado. Em Santa 
Inês, ele recebeu 588 votos 
válidos, com um percentual 
44,75% e Itaguajé 866 eleito-
res escolheram o parlamentar, 
um total de 31,50%.
  “Esta não foi um elei-
ção fácil. Vencemos uma bata-

Zeca Dirceu é reeleito com maioria dos votos em Santa Inês e Itaguajé
lha por dia, por isso sou muito 
grato a todos pelo empenho. 
Juntos conseguimos impor-
tantes recursos do Governo 
Federal em Brasília para Santa 
Inês e Itaguajé, tenho certeza 
que ainda teremos muitos mo-
tivos para comemorar. Nossa 
parceria continua forte”, disse 
o Zeca Dirceu.  
  O prefeito de Itagua-
jé, Jairo Parron relembrou que 
em 2010, o parlamentar teve 
apenas 10 votos. “Ele teve 
poucos votos aqui e mesmo 

assim nos garantiu conquis-
tas importantes, como uma 
escola para nossos estudantes. 
Confiamos muito no trabalho 
dele e fizemos questão de 
reelegê-lo muito bem”, afir-
mou Jairo.
  “O Zeca atua em Santa 
Inês há algum tempo e a popu-
lação já reconhece o seu nome 
como o deputado que faz a 
diferença. Sua força em Brasília 
nos dá esperanças para um fu-
turo sempre melhor ”, afirmou 
prefeito Cia, de Santa Inês.

 Não era só do públi-
co do cinema que o Cine Bar 
vivia as 24 horas de aten-
dimento, incrível né, quem 
viveu a época lembra  disso: 
Com as cadeiras de madeira 
envernizadas distribuídas na 
calçada, mas, respeitando 
o vão dos pedestres, sem o 
simpático garçom trajado a 
rigor, tirando sarros dos dois 
times em plena exaltação 
clubística  em prol do Cine 

Futebol Suíço do Cine Bar

Bar e sua declarada paixão 
pela  Sociedade Esportiva 
Palmeiras, (o então Palestra 
Itália)  todos os  sábados 
e domingos só poderia ser 
considerado estranho se o 
“THUNA” e o“GERA”, os 
primos Antonio e Geraldo 
Vitoretti,  não estivessem 
entre seus atletas comemo-
rando mais uma vitória. 
 Futebol e cinema 
duas manifestações, salutar 

desde os anos 50, o Cine 
Esperança exibindo aqueles 
telejornais do CANAL 100, 
do futebol carioca e paulista 
enquanto que o Cine Bar 
copiava a arte do futebol 
brasileiro, produzindo um 
universo de atletas jogando 
pelo seu estabelecimento 
que ainda resiste ao tempo. 
 P rop r i e t á r io s  do 
Cine Bar, nos anos 70, a 
família do Bentinho Sócio, 
Ariovaldo e Adrovando, 
tendo como auxiliares, Hé-
lio, João, Geraldo e Thuna, 
este ultimo nas horas vagas 
era árbitro de futebol, quan-
do então dividiam o estádio 
municipal  e  começaram 
a prática do futebol suíço 
e conquistando  muitos 
títulos. A primeira equipe 
nasceu com o nome “TA-
MOS AI” conforme ilustra a 
foto estavam Nadinho, João 
Vitoretti, Ivo Fernandes, 
Paulo Vitoretti e Kinkas 
( in-memorian) .  Mazias , 
Claudio Razende e Gonça-
lão (in-memorian). 

O CANAL 100
 Os que nasceram no in-
terior vão entender essa matéria. 
A começar por aquela história 
de saudade da professorinha , 
dos amigos conversando na 
praça sobre o futebol. Nos idos 
dos anos 60, não havia trans-
missão dos jogos como hoje. 
Não havia internet, TV a cabo 
nem algum meio para a gente 
saber do que estava ocorrendo 
no mundo futebolístico. A única 
forma de ficar sabendo sobre 
o time do coração era quando 
os pais permitiam ir ao único 
cinema da então Capelinha hoje 
Nova Esperança. 
 Cadeiras de madeira 
em fileiras retas e o som sté-
rio fônico, tela cinemascope 
colorida. Mas nada superava 
a ansiedade de ver as luzes se 
apagarem e começar logo a 
sessão. Quer viajar no tempo, 
veja uma parcial do que era o 
CANAL 100 em nosso link 
Mais Videos.

 Apaixonados por gas-
tronomia, o casal  Keite e 
Luciano, estão realizando um 
sonho antigo em Santo Iná-
cio, na Peixaria e Petiscaria 
JANGADA. Vívem o dia em 
outras atividades, ora lenhador, 
ora fazendo manutenção em 
piscinas nas pousadas do Para-
napanema, mas após o horário 
comercial, o endereço é na Rua 
Ovídio Pereira de Souza, nº 
413, onde o casal se concentra 
para preparar a gastronomia, 
aceita por vários clientes fiéis 
de uma vasta região do Vale do 
Paranapanema. 
 K e i t e  a p r e n d e u 
a preparar um pirão de pei-
xe que é o “carro chefe” do 
estabelecimento:“Amo cozi-
nhar, faço cursos, ouço os ido-
sos,  mas ainda não tinha tido a 
oportunidade de preparar essas 
delícias de um produto primário 
em abundancia na região.  
 É uma arte lidar com 
a delicadeza do corte dos pei-
xes e achar o ponto certo do 
arroz para acompanhar o 
Pirão de Peixe.   Mas já estou 
no domínio”, festeja o casal, 
que tiveram o maior apoio e 
incentivo da  professora Ara-
nilde, descobrindo o talento 
dos chefs de cozinha e filhos 
da terra Keite e Luciano. O 
desempenho do casal mereceu 
elogios da mestre. “Eles são 
ótimos, pegaram todos os en-
sinamentos rapidamente, sem 
contar com o carisma, “natu” 
em ambos. Se quiserem, pode 
investir na ampliação, estão 
preparados”, avalizou a pro-
fessora Aranilde que junto do 
esposo Antonio Zanini (agri-
cultor), têm cadeira cativa no 
JANGADA. 
 Os pedidos por fone 
(9929-3656) a entrega do 
ritual gastronômico é outro 
diferencial.  Por isso, eles 

Os talentos de Keite e Luciano para com o Pirão de Peixe no JANGADA de Santo Inácio 
fizeram questão de padronizar 
as embalagens e a cena do 
vai e vem desta outra clien-
tela, surpreende os visitantes 
que mesmo durante a chuva, 
viram no salão principal do 
JANGADA uma verdadeira 
clientela familiar. 
 Próximo ao casal, que 
tem ascendência local, diz 
a farmacêutica e vereadora 
Elizangela Calvo Grigoli que 
estava com o esposo Junior e a 
filha Eduarda: “Confesso não 
ser uma expert na cozinha, 
mas sei preparar bons peixes, 
houve época em que esta-
va empenhada e fazia bastan-
te. Mas, ultimamente, venho 
preferindo saborear os pratos 
no JANGADA, porque aqui  
encontramos amigos, além de 
incentivar uma família que é 
dona de uma gastronomia que 
está tornando Santo Inácio a 
criar o nosso PRATO TÍPI-
CO”
 Fomos conhecer o 
JANGADA, convidados pelos 
clientes assíduos de Itaguajé, 
Tutinha e Ademir Parron, 
local inaugurado há apenas 
quase dois anos.  Muito bem 
localizado no centro da cida-
de, o JANGADA está instala-
do em uma charmosa quadra 
bem arborizada. 
 Como o próprio nome 
diz, o JANGADA é pequeno 
e muito agradável. Possui 
vários ambientes, sendo  in-
ternos e  mesinhas que se 
estendem até a calçada, um 
grande chamariz para quem 
passa pela rua, sendo quase 
impossível não parar.
 A decoração segue es-
tilosa, com  lindas paredes em 
pinturas em alto relevo, com 
bebidas e objetos  ilustrativos.  
Destaque ao fogão a lenha, 
onde fica o Pirão de Peixe que 
é servido à vontade. 

O cardápio é enxuto, porém 
composto de petiscos apeti-
tosos, como porções (frias e 
quentes), frango a passari-
nho, filé de tilápia, tilápia em 
pedaços, cascudo, camarão, 
lambari,curvina,mandi,piau  e 
também Porco na Lata. 
 Para beber, fomos de 
cerveja, servida bem gelada, 
caipirinha (que apesar de não 
constar no cardápio, foi pre-
parada no capricho), vinhos 

finos e algumas cachacinhas.
 Fomos muito bem 
atendidos pelo Luciano que 
não deixou faltar cerveja 
em nossa mesa em nenhum 
momento. Luciano que está à  
frente do negócio,  preparou 
uma sala vip, para atendimen-
tos especiais, como cantores 
que buscam a região para 
os Rodeios, fazerem ali sua 
refeições e já confirmada a 
presença da dupla  “Milioná-

rio e José Rico” em dezembro, 
vão jantar no JANGADA.  
José Roberto de Oliveira, da 
ADAPAR e atual Presidente 
do Rodeio de Santo Inácio, 
também em nossa mesa, agen-
dou alguns cantores para 
jantar ali. 
 Pra variar, fomos os 
últimos a sair do bar e nem 
por isso tivemos aquela sen-
sação de ser expulsos. Aliás, 
fomos muito bem tratados até 

o último gole, pelo atencioso  
casal Keite e Luciano, que 
foram embora praticamente 
junto com a gente.
 Fica aqui a dica de 
mais uma boa opção de gas-
tronomia no Vale do Parana-
panema  e nossos votos de 
sucesso ao simpático JAN-
GADA, que atende de 3ª feira 
à domingo, sempre à partir das 
19 horas, atendendo pedidos 
pelo fone 9929-3656.

Paranapoema ocupa o 3º lugar 
na votação de Zeca Dirceu

Dos 362 municípios que o Deputado Fede-
ral Zeca Dirceu teve votos, Paranapoema 
ficou em 3° lugar em porcentagem de votos 
(56,22%). Essa votação expressiva deu 
ao município uma grande credibilidade 
junto ao deputado o qual já se prontificou 
de ajudar Paranapoema naquilo que o 
município precisar. “Peçam o que vocês 
quiserem, vejam as suas prioridades e 

contem comigo”. Falou 
o Deputado à Prefeita 
Professora Leu.
 A Prefeita Pro-
fessora Leu está elen-
cando as prioridades do 
município e em seguida 
encaminhará os projetos 
à Brasília para serem 
aprovados e executados 
no município.
  Dentre os vá-
rios recursos liberados 
ao município através do 
Deputado o mais impor-
tante é a construção de 
uma Escola Municipal 
de mais de 1 milhão de 
reais.
 Nessa parceria 
entre o Deputado Zeca 
Dirceu e o município 
através da Prefeita do PT 
– Professora Leu – quem 
ganha são os munícipes.
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                             SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 044/2014 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2014-FMS 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: MORISHITA & MRISHITA LTDA 
CNPJ 00.079.367/0001-42 
OBJETO:.Aquisição depeças   
VALOR TOTAL R$-30.500,00 ( Trinta mil, quinhentos reais  ) . 
DURAÇÃO:19/10/2014 . 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, NOS TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, 
CONFORME ABAIXO: 
 LOTE N°01 ONIBUS AQG 4263      
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTDE UNID MARCA VR UNIT TOTAL 

1 AMORTECEDOR DIANTEIRO  2 UNID MONROE 70,00          140,00  

2 AMORTECEDOR TRAZEIRO  2 UNID MONROE 60,00          120,00  

3 BARRA DIREÇÃO  2 UNID NAKATA 230,00          460,00  

4 BARRA LATERAL DA DIREÇÃO 2 UNID NAKATA 250,00          500,00  

5 BOMBA DE AGUA  2 UNID URBA 75,00          150,00  

6 BOMBA DE COMBUSTIVEL 2 UNID MWM 90,00          180,00  

7 CATRACA DE FREIO 4 UNID BOECHAT 65,00          260,00  

8 CILINDRO AUXIL. EMBREAGEM  2 UNID TRW 65,00          130,00  

9 CILNDRO MESTRE EMBREAGEM  2 UNID TRW 70,00          140,00  

10 CRUZETA CARDAN  2 UNID ALBARUS 55,00          110,00  

11 CUICA DE FREIO  4 UNID LNG 120,00          480,00  

12 EMBUCHAMENTO  2 UNID FABRAÇO 130,00          260,00  

13 FILTRO AR 3 UNID MANN 60,00          180,00  

14 FILTRO DE AR 4 UNID MANN 30,00          120,00  

15 FILTRO DE COMBUSTIVEL 2 UNID MANN 35,00            70,00  

16 FILTRO DE COMBUSTIVEL RACOR  2 UNID PARKER 35,00            70,00  

17 FLUÍDO FREIO DOT 03 200 ML 4 UNID VARGA 12,00            48,00  

18 GARFO CARDAN  2 UNID ALBARUS 50,00          100,00  

19 JOGO CANO DE BICO 2 JG ORIGINAL 120,00          240,00  

20 JUNTA CABEÇOTE  4 UNID MWM 30,00          120,00  

21 KIT EMBREAGEM  1 KIT SACHS 500,00          500,00  

22 KITS MOTOR 2 UNID ORIGINAL 130,00          260,00  

23 LONA FREIO TRAZEIRO  2 JG THERMOID 75,00          150,00  

24 LUVA DESLIZ. DO CARDAN  2 UNID ALBARUS 105,00          210,00  

25 ÓLEO 15W40 BALDE 20 LITROS 3 BALDE LUBRAX 100,00          300,00  

26 PONTEIRA DESLIZ. DO CARDAN  2 UNID ALBARUS 120,00          240,00  

27 RETENTOR CUBO DIANTEIRO  2 UNID SABÓ 9,00            18,00  

28 RETENTOR CUBO TRAZ.  2 UNID SABÓ 32,00            64,00  

29 ROLAMENTO CUBO DIANT.  2 UNID FAG 35,00            70,00  

30 ROLAMENTO CUBO DIANT.   2 UNID FAG 30,00            60,00  

31 ROLAMENTO CUBO TRAZ. EXT.  2 UNID FAG 70,00          140,00  

32 ROLAMENTO CUBO TRAZ. INT.  2 UNID FAG 75,00          150,00  

33 SUPORTE CARDAN C/ ROLAMENTO  2 UNID REI 130,00          260,00  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

                             SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ 
34 TAMBOR DE FREIO  4 UNID VIOTO 150,00          600,00  

  TOTAL               6.900,00  

        LOTE Nº 02 M. ONIBUS AQG 4264      
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTDE UNID MARCA VR UNIT TOTAL 

1 AMORTECEDOR DIANTEIRO  2 UNID MONROE 70,00          140,00  

2 AMORTECEDOR TRAZEIRO  2 UNID MONROE 60,00          120,00  

3 BARRA DIREÇÃO  2 UNID NAKATA 150,00          300,00  

4 BARRA LATERAL DA DIREÇÃO 2 UNID NAKATA 180,00          360,00  

5 BOMBA DE AGUA  2 UNID URBA 75,00          150,00  

6 BOMBA DE COMBUSTIVEL 2 UNID MWM 70,00          140,00  

7 CATRACA DE FREIO 4 UNID BOECHAT 65,00          260,00  

8 CILINDRO AUXIL. EMBREAGEM  2 UNID TRW 65,00          130,00  

9 CILNDRO MESTRE EMBREAGEM  2 UNID TRW 70,00          140,00  

10 CRUZETA CARDAN  2 UNID ALBARUS 50,00          100,00  

11 CUICA DE FREIO  4 UNID LNG 80,00          320,00  

12 EMBUCHAMENTO  2 UNID FABRAÇO 130,00          260,00  

13 FILTRO DE AR 4 UNID MANN 50,00          200,00  

14 FILTRO DE COMBUSTIVEL 2 UNID MANN 30,00            60,00  

15 FILTRO DE COMBUSTIVEL RACOR  2 UNID PARKER 30,00            60,00  

16 GARFO CARDAN  2 UNID ALBARUS 50,00          100,00  

17 JOGO CANO DE BICO 2 JG ORIGINAL 90,00          180,00  

18 JUNTA CABEÇOTE  4 UNID MWM 30,00          120,00  

19 KIT EMBREAGEM  1 KIT SACHS 500,00          500,00  

20 KITS MOTOR 4 UNID ORIGINAL 100,00          400,00  

21 LONA FREIO TRAZEIRO  2 JG THERMOID 50,00          100,00  

22 LUVA DESLIZ. DO CARDAN  2 UNID ALBARUS 80,00          160,00  

23 PONTEIRA DESLIZ. DO CARDAN  2 UNID ALBARUS 100,00          200,00  

24 RETENTOR CUBO DIANTEIRO  2 UNID SABÓ 7,00            14,00  

25 RETENTOR CUBO TRAZ.  2 UNID SABÓ 25,00            50,00  

26 ROLAMENTO CUBO DIANT.  2 UNID FAG 35,00            70,00  

27 ROLAMENTO CUBO DIANT.   2 UNID FAG 30,00            60,00  

28 ROLAMENTO CUBO TRAZ. EXT.  2 UNID FAG 65,00          130,00  

29 ROLAMENTO CUBO TRAZ. INT.  2 UNID FAG 70,00          140,00  

30 SUPORTE CARDAN C/ ROLAMENTO  2 UNID REI 80,00          160,00  

31 TAMBOR DE FREIO  4 UNID VIOTO 70,00          280,00  

32 ÓLEO 15W40 BALDE 20 LITROS 3 BALDE LUBRAX 80,00          240,00  

33 FLUÍDO DE FREIO DOT 03 200 ML 4 UNID VARGA 12,00            48,00  

34 CAMPANA RODA TRAZEIRA 2 UNID VIOTO 45,00            90,00  

35 PARAFUSO DA RODA 24 UNID RODAFUSO 7,00          168,00  

  TOTAL               5.950,00  

       
 

LOTE N° 03 KOMBI AQD 0724 
     ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTDE UNID MARCA VR UNIT TOTAL 
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1 AMORTECEDOR DIANT. 2 UNID COFAP          40,00  80,00 

2 AMORTECEDOR DIREÇÃO  2 UNID COFAP 30,00 60,00 

3 AMORTECEDOR TRAZ. 2 UNID COFAP 50,00 100,00 

4 BARRA DIREÇÃO DIREITA  2 UNID NAKATA 45,00 90,00 

5 BARRA DIREÇÃO ESQUERDA 2 UNID NAKATA 60,00 120,00 

6 BOBINA IGNIÇÃO  2 UNID BOSCH 95,00 190,00 

7 BOMBA COMBUST.  2 UNID BOSCH 100,00 200,00 

8 BOMBA DÁGUA  2 UNID URBA 50,00 100,00 

9 BOMBA DE OLEO  2 UNID SHADEK 80,00 160,00 

10 BORRACHA DA PORTA LD DIREITO 2 UNID ORIGINAL 80,00 160,00 

11 BORRACHA DA PORTA LD ESQUERDO 2 UNID ORIGINAL 80,00 160,00 

12 BORRACHA PORTA LATERAL 2 UNID ORIGINAL 75,00 150,00 

13 CABO VELA  2 JG NGK 75,00 150,00 

14 CAIXA DIREÇÃO  1 UNID TRW 430,00 430,00 

15 CILINDRO MESTRE FREIO 2 UNID TRW 55,00 110,00 

16 CILINDRO RODA TRAZ.  2 UNID TRW 20,00 40,00 

17 CORREIA DENTADA 2 UNID GATES 20,00 40,00 

18 DISCO DE FREIO  2 UNID HIPPER 40,00 80,00 

19 JOGO DE EMBUCHAMENTO 2 JG FABRAÇO 100,00 200,00 

20 JOGO VELA  2 UNID NGK 36,00 72,00 

21 JUNTA HOMOCINÉTICA  4 UNID SPICER 65,00 260,00 

22 KIT EMBREAGEM 1 UNID SACHS 200,00 200,00 

23 LONA FREIO  2 JG FRAS-LE 15,00 30,00 

24 ÓLEO 15W40 01 LITRO 12 UNID LUBRAX 15,00 180,00 

25 PASTILHAS  4 JG COBREQ 15,00 60,00 

26 PINO CENTRAL DIREÇÃO 2 UNID FABRAÇO 50,00 100,00 

27 PINO MANGA EIXO 2 UNID FABRAÇO 45,00 90,00 

28 PONTA EIXO TRAZ. 2 UNID IMA 100,00 200,00 

29 RADIADOR 1 UNID ORIGINAL 400,00 400,00 

30 RETENTOR RODA DIANT. 2 UNID SABÓ 8,00 16,00 

31 RETROVISOR 2 UNID METAGAL 50,00 100,00 

32 ROLAMENTO CUBO TRAZ.  2 UNID INA 35,00 70,00 

33 ROLAMENTO CUBO TRAZ.  2 UNID FAG 18,00 36,00 

34 ROLAMENTO RODA DIANT. EXT. 2 UNID FAG 12,00 24,00 

35 ROLAMENTO RODA DIANT. INT. 2 UNID FAG 15,00 30,00 

36 SERVO DO FREIIO  2 UNID VARGA 80,00 160,00 

37 TAMBOR FREIO TRAZ.  2 UNID TRW 40,00 80,00 

38 TANQUE COMBUSTIVEL 1 UNID IGASA 100,00 100,00 

39 TENSOR DA CORREIA 2 UNID INA 36,00 72,00 

  TOTAL         4.900,00 

        LOTE Nº 04 AMB. DUCATO AMS 8322      
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTDE UNID MARCA VR UNIT TOTAL 

1 AMORTECEDOR DIANT.  2 UNID COFAP 150,00 300,00 
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2 AMORTECEDOR TRAZ.  2 UNID COFAP 100,00 200,00 

3 BOMBA DE AGUA 1 UNID ORIGINAL 200,00 200,00 

4 BORRACHA DA PORTA DIANT.  2 UNID ORIGINAL 150,00 300,00 

5 BORRACHA DA PORTA LAT. 2 UNID ORIGINAL 400,00 800,00 

6 BORRACHA TAMPA TRAZ.  2 UNID ORIGINAL 300,00 600,00 

7 BORRACHA TAMPA TRAZ.  2 UNID ORIGINAL 200,00 400,00 

8 BORRACHA TAMPA TRAZ.  2 UNID ORIGINAL 190,00 380,00 

9 CUBO DIANT. 2 UNID IMA 55,00 110,00 

10 CUBO TRAZ. 2 UNID IMA 130,00 260,00 

11 DISCO FREIO DIANTEIRO  2 UNID FREMAX 50,00 100,00 

12 DISCO FREIO TRAZ.  2 UNID FREMAX 40,00 80,00 

13 KIT EMBREAGEM 1 UNID LUK 400,00 400,00 

14 PASTILHA DIANTEIRO 2 JG COBREQ 40,00 80,00 

15 PASTILHA TRAZEIRO  2 JG COBREQ 40,00 80,00 

16 PIVO DE SUSPENSÃO  2 UNID DRIVEWAY 80,00 160,00 

17 PONTA HOMOCINÉTICA  2 UNID SPICER 100,00 200,00 

18 TERMINAL DIREÇÃO 2 UNID DRIVEWAY 50,00 100,00 

  TOTAL         4.750,00 

        LOTE Nº 05 SIENA AUG 5647      
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTDE UNID MARCA VR UNIT TOTAL 

1  AMORTECEDOR DIANTEIRO  2 UNID COFAP 80,00 160,00 

2 AMORTECEDOR TRAZEIRO  2 UNID COFAP 60,00 120,00 

3 BANDEJA SUSPENSÃO  2 UNID GRAZIMETAL 180,00 360,00 

4 BOMBA COMBUSTIVEL 2 UNID BOSCH 125,00 250,00 

5 BOMBA DE AGUA  2 UNID URBA 60,00 120,00 

6 BOMBA DE OLEO 2 UNID SHADEK 150,00 300,00 

7 BORRACHA PORTA LD DIREITO 2 UNID ORIGINAL 80,00 160,00 

8 BORRAHA PORTA LD ESQUERDO 2 UNID ORIGINAL 50,00 100,00 

9 CILINDRO EMBREAGEM 2 UNID TRW 75,00 150,00 

10 CILINDRO MESTRE FREIO 2 UNID TRW 60,00 120,00 

11 CORREIA DENTADA 2 UNID GATES 20,00 40,00 

12 CUBO RODA TRAZEIRA  2 UNID IMA 40,00 80,00 

13 DISCO FREIO DIANTERIO  2 UNID HIPPER 20,00 40,00 

14 FILTRO AR 2 UNID FRAM 12,00 24,00 

15 FILTRO COMBUSTÍVEL 4 UNID MANN 12,00 48,00 

16 FLUÍDO FREIO DOT 03  4 UNID VARGA 12,00 48,00 

17 HIDROVÁCUO DE FREIO  2 UNID CONTROIL 90,00 180,00 

18 KIT BATENTE AMORT.  2 UNID KIT CIA 50,00 100,00 

19 KIT BATENTE AMORT.  2 KIT KIT CIA 20,00 40,00 

20 KIT EMBREAGEM  1 UNID LUK 160,00 160,00 

21 MANGUEIRA FILTRO AR 2 UNID ORIGINAL 90,00 180,00 

22 ÓLEO 15W40 01 LITRO 12 UNID SELENIA 17,00 204,00 

23 PASTILHA FREIO  2 JG COBREQ 45,00 90,00 
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24 PATIM FREIO TRAZEIRO 2 JG BENDIX 40,00 80,00 

25 PIVOT DAS SUSPENSÃO 2 UNID DRIVEWAY 30,00 60,00 

26 PONTA HOMOCINÉTICA  2 UNID SPICER 110,00 220,00 

27 RADIADOR  1 UNID VALEO 228,00 228,00 

28 RESERVATORIO DA AGUA DO RADIADOR 1 UNID ORIGINAL 50,00 50,00 

29 ROLAMENTO CUBO DIANT.  2 UNID INA 34,00 68,00 

30 TAMBOR FREIO TRAZEIRO  2 UNID HIPPER 30,00 60,00 

31 TENSOR CORREIA 2 UNID INA 50,00 100,00 

32 TERMINAL DIREÇÃO  2 UNID DRIVEWAY 30,00 60,00 

  TOTAL         4.000,00 

       

 
LOTE Nº 06 AMB. MONTANA AMU 
7186      

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTDE UNID MARCA VR UNIT TOTAL 

1 AMORTECEDOR DIANTEIRO  2 UNID COFAP 80,00 160,00 

2 AMORTECEDOR TRAZEIRO  2 UNID COFAP 75,00 150,00 

3 BANDEJA SUSPENSÃO  2 UNID GRAZIMETAL 150,00 300,00 

4 BARRA AXIAL DIREÇÃO  2 UNID VIEMAR 30,00 60,00 

5 BIELETA SUSPENSÃO  2 UNID NAKATA 35,00 70,00 

7 BOMBA DÁGUA  2 UNID URBA 75,00 150,00 

8 BOMBA OLEO 2 UNID SHADEK 100,00 200,00 

9 BORRACHA PORTA LD DIREITO 2 UNID ORIGINAL 55,00 110,00 

10 BORRACHA PORTA LD ESQUERDO 2 UNID ORIGINAL 55,00 110,00 

11 CABO VELA 2 JG NGK 45,00 90,00 

12 CAIXA DIREÇÃO 1 UNID TRW 150,00 150,00 

13 CILINDRO RODA TRAZEIRO  2 UNID TRW 20,00 40,00 

14 CORREIRA DENTADA  2 UNID GATES 30,00 60,00 

15 CUBO RODA DIANT. 2 UNID IMA 25,00 50,00 

16 CUBO RODA TRAZ. 2 UNID IMA 50,00 100,00 

17 DISCO FREIO 2 UNID TRW 40,00 80,00 

18 FILTRO AR 2 UNID FRAM 25,00 50,00 

19 FILTRO COMBUSTÍVEL 4 UNID MANN 18,00 72,00 

20 JUNTA DESLIZANTE CAMBIO 2 UNID SPICER 90,00 180,00 

21 JUNTA HOMOCINÉTICA  2 UNID SPICER 110,00 220,00 

22 KIT EMBREAGEM  2 KIT LUK 350,00 700,00 

23 KIT SAPATA FREIO  2 KIT FRAS-LE 50,00 100,00 

24 ÓLEO 15W40 01 LITRO 12 UNID ACDELCO 13,00 156,00 

25 PASTILHA FREIO  2 JG COBREQ 25,00 50,00 

26 PIVOT SUSPENSÃO  2 UNID DRIVEWAY 30,00 60,00 

27 RADIADOR 1 UNID VISCONDE 130,00 130,00 

28 ROLAMENTO CUBO  2 UNID FAG 40,00 80,00 

29 ROLAMENTO TENSOR  2 UNID INA 50,00 100,00 

30 SENSOR CORREIA 2 UNID INA 40,00 80,00 

31 TAMBOR FRIO  2 UNID TRW 30,00 60,00 

32 VELA  2 JG NGK 32,00 64,00 
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33 FILTRO LUBRIFICANTE 2 UNID MANN 9,00  18,00 

  TOTAL         4.000,00  
 
 
SANTO INÁCIO-PR.20   DE    OUTUBRO    DE 2014. 
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33 FILTRO LUBRIFICANTE 2 UNID MANN 9,00  18,00 

  TOTAL         4.000,00  
 
 
SANTO INÁCIO-PR.20   DE    OUTUBRO    DE 2014. 
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 LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

                             SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ 
REGISTRO DE PREÇO Nº018/2014-FMS  

 
Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação/Adjudicação do presente 
processo Licitatório realizado por esta Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pela Lei 8.666/93 e suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo 
licitatório realizado pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria 002/2014, de 02 de 
Janeirode 2013 , assim resolve: 
 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
REGISTRO DE PREÇO Nº 018/2014-FMS, e adjudicar o seu objeto, AQUISIÇÃO 
DE PEÇAS, PARA MANUTENÇÃO DE DIVERSOS VEÍCULOS DO DEPTO 
DE SAÚDE asempresas:MORISHITA & MORISHITA LTDA , CNPJ 
00.079.367/0001-42, conforme abaixo : 
 
EMPRESA VENCEDORA DOSLOTE  Nº 001:MORISHITA & MORISHITA 
LTDA , CNPJ 00.079.367/0001-426, no valor total de R$-6.900,00 ( Seis mil e 
novecewntos reais ); LOTE  Nº 002:MORISHITA & MORISHITA LTDA , CNPJ 
00.079.367/0001-426, no valor total de R$-5.950,00 ( Cinco mil, novecentos e 
cinquenta reais ) ; LOTE  Nº 003:MORISHITA & MORISHITA LTDA , CNPJ 
00.079.367/0001-426, no valor total de R$-4.900,00 ( Quatro mil e novecentos reais ) ; 
LOTE  Nº 004:MORISHITA & MORISHITA LTDA , CNPJ 00.079.367/0001-426, no 
valor total de R$-4.750,00 ( Quatro mil, setecentos e cinquenta reais ) ; LOTE  Nº 
005:MORISHITA & MORISHITA LTDA , CNPJ 00.079.367/0001-426, no valor total 
de R$-4.000,00 ( Quatro mil reais ) ; LOTE  Nº 006:MORISHITA & MORISHITA 
LTDA , CNPJ 00.079.367/0001-426, no valor total de R$-4.000,00 ( Quatro mil, reais ). 
 

 
Santo Inácio, 17de   Outubro  de 2014 

 
 

APARECIDO LOPES  
Secretario Municipal de Saúde  

 
 
 
 
 
 
 
 

 
1º TERMO ADITIVO DE AUMENTO DE META  

PREGÃO PRESENCIALNº 021/2014-PMSI 
CONTRATON º 038/2014 

MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO, Pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Rua 
Marcelino Alves de Alcântara, 133, centro, na cidade, de Santo Inácio., Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ sob o número 76.970.375/0001-46, Neste ato representado pelo seu prefeito. Sr VALDIR 
ANTONIO TURCATO , brasileiro, corretor de imóveis, portador da C.I.R.G. n. 689.323-6 SSP/PR. 
Inscrito no CPF-MF 074.015.909-72,e de outro lado da Empresa J. V. ALVES & CIA. LTDA, inscrita 
no CNPJnº 11.098.578/0001-49, com sede junto a Rua Amazonas, n º 830,   cidade de Colorado, Estado 
do Paraná, , neste ato representada pelo sócio gerente sr.JOSE VICTOR ALVES, portador(a) da Cédula 
de Identidade n° 2.026.060 SSP-PR e inscrito(a) no CPF/MF-819.120.489-49, residente e domiciliado(a) 
na cidade de Colorado, Estado do Paraná,   tem justo e acertado o presente Termo Aditivo de aumento de 
Meta, nos termos do Art  65 § 1º  da Lei Federal n.º 8.666 e suas alterações. 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertado oTermo aditivo  de aumento de Meta,  no valor de R$-80.980,00 ( Oitenta mil, novecentos e 
oitenta reais )  
CLÁUSULA SEGUNDA 
Ovalor do presente contrato passa a ser de R$-404.980,00 ( Quatrocentos e quatro mil, novecentos e 
oitenta reais  ) . 
CLÁUSULA TERCEIRA 
Permanecem inalteradas as demais disposições. 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma. 
                                                                       Santo Inácio-Pr.30 de  Outubro      de 2014. 

 
 
 

 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 083/2014 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2014-PMSI 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: ATACADO MARINGÁ INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA       
CNPJ 72.272.149/0001-30 
OBJETO: AQUISIÇÃO DESOLUPAN INTERCAP E SHAMPOO P/ CARRO. 
VALOR TOTAL R$-10.000,00 (Dez mil reais ) . 
DURAÇÃO: 07/10/2014. 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, NOS TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, CONFORME ABAIXO: 
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTDE UNIDADE MARCA  VR UNIT TOTAL 

1 SACO LIXO 100 LITROS MALA 100 UNIDADES 150 MALAS PLASTPEROLA  
            

20,76       3.114,00  

2 SACO LIXO 40 LITROS MALA 40 UNIDADES 50 MALAS PLASTPEROLA  
               

6,02           301,00  

3 COPO DESCARTÁVEL 50ML CX 5.000 UNIDADES 45 CAIXAS HIPERCOPOS 
            

43,00       1.935,00  

4 COPO DESCARTÁVEL 180ML CX 2.500 UNIDADES 100 CAIXAS HIPERCOPOS 
            

46,50       4.650,00  

  TOTAL           10.000,00  
SANTO INACIO PR., 08DE  OUTUBRO DE 2.014. 
 

 
 
 
       EXTRATO DO CONTRATO Nº 085/2014-PMSI 
             PREGÃO PRESENCIALNº 047/2014 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado: DEVANIR CACIANO BERNARDES & CIA LTDA-ME 
                             CNPJ Nº 05.443.597/0001-62 
 Objeto do Contrato: Execução Contratação de empresa especializada em Prestação de Serviços 

de Segurança Desarmada no perímetro Urbano em Prédios públicos,das 22:30 hrs às5:30hrs, 
com 02 (dois)  seguranças e 02 (dois) veículos caracterizados, por um período de 12 meses. 

 Valor do Contrato: R$-38.880,00 (Trinta e oito mil, oitocentos e oitenta reais)  
  Prazo de Vigência do Contrato :08/10/2015 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 09/10/2014. 

 

HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 
 LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 

REGISTRO DE PREÇO Nº047/2014-PMSI  
Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação/Adjudicação do presente processo Licitatório 
realizado por esta Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
8.666/93 e suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo licitatório realizado pela 
Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria 002/2014, de 06 de Janeirode 2014 , assim resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 047/2014-PMSI, e adjudicar o seu objeto,a Empresa: 
ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO QTDE UNIDADE VR UNIT TOTAL 

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA DESARMADA 12 MESES 3.240,00 38.880,00 

  EM PRÉDIOS PÚBLICOS DE SEGUNDA A DOMINGO NOS         

  DAS 22:30 ÀS 05:30 , COM 02 SEGURANÇAS E 02 (DOIS)         

   VEÍCULOS CARACTERIZADO, POR NOITE , PERIODO  DE          

  12 (DOZE) MESES         

  TOTAL        38.880,00 

Santo Inácio, 08de  Outubro  de 2014 
 
 

 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO N º 084/2014 
INEXIGIBILIDADE Nº 012/2014 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 073/2014 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INACIO 
CONTRATADO:REINALDO RIBEIRO DE SOUZA- CPF n º 539.282.459-53 
OBJETO: FORNECIMENTO DE 182 (CENTO EOITENTA E DOIS) QUILOS DE QUEIJO COLONIAL, PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, LEI N° 11.947/2009 E RESOLUÇÃO N º 38/2009 FNDE. 
VALOR ATÉ R$-2.002,00( DOIS MIL E DOIS REAIS ) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
07DEPTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
07.001DIVISÃO DE ENSINO 
13703.3.90.30.00.00  00000  MATERIAL DE CONSUMO 
13753.3.90.30.00.00  00104  MATERIAL DE CONSUMO 
13803.3.90.32.00.00  01000  MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
13853.3.90.32.00.00  01143  MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
13903.3.90.32.00.00  01143  MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
12.365.0007.2046MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR NA EDUCAÇÃO INFANTIL 
15703.3.90.30.00.00  00000  MATERIAL DE CONSUMO 
15753.3.90.30.00.00  00103  MATERIAL DE CONSUMO 
15803.3.90.32.00.00  01000  MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
15853.3.90.32.00.00  01104  MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
DURAÇÃO: ATÉ 31/12/2014 
DATA DA ASSINATURA:08 DE  OUTUBRO DE 2014. 
FORO: COMARCA DE COLORADO – PARANÁ. 
SANTO INACIO - PR 08DE OUTUBRO DE 2014 
 

MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº. 012/2014 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 073/2014 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
Expirado o prazo recursal, torna-se pública a ADJUDICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a 
HOMOLOGAÇÃO do Processo de Inexigibilidade de Licitação n º 004/2013, referenteAQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, para atender a Merenda Escolar, CONFORME LEI 
11.947/2009 E RESOLUÇÃO N º 38/2009 FNDE,no valor total de ate R$-2.202,00 – (dois mil e dois reais ),  
junto ao produtor rural Senhor REINALDO RIBEIRO DE SOUZA,   conforme Chamada Pública n º 001/2014 
e Projeto de Venda anexo. 

Santo Inácio - PR,08 de Outubro de 2014 
 

VALDIR ANTONIO TURCATO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
COMUNICADO DE INEXIGIBILIDADE Nº 012/2014 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 073/2014 
Com base nas informações constantes no Processo Administrativo nº. 084/2013 e ante as justificativas, 
que se embasou no art. 25, inciso I da Lei Federal nº. 8.666/93, o Prefeito Municipal resolve dispensar a 
exigência de licitação, para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, para 
atender a Merenda Escolar, CONFORME LEI 11.947/2009 E RESOLUÇÃO N º 38/2009 FNDE,no valor total 
de ate R$-2.202,00 – (dois mil e dois reais), junto ao produtor rural Senhor REINALDO RIBEIRO DE 
SOUZA, conforme Chamada Pública n º 001/2014 e Projeto de Venda anexo. 

Santo Inácio – PR08 de Outubro  de 2014 
 

VALDIR ANTONIO TURCATO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO N º 089/2014-PMSI 
PREGÃO PRESENCIAL N° 050/2014 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO – CNPJ N º 76.970.375/0001-46. 
CONTRATADA: DEL GROSSI & CIA. LTDA. CNPJ N º 79.989.505/0001-80. 
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES DE ATOS OFICIAIS 
E DOCUMENTOS DE UTILIDADE PUBLICA DO MUNICÍPIO,  COM PUBLICAÇÕES ILIMITADAS, MÍNIMO 4 
(QUATRO) EDIÇÕES MENSAL . 
VALOR R$-12.000,96 – (DOZE MIL REAISE NOVENTA E SEIS CENTAVOS). 
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. 
DATA DA ASSINATURA: 24 DE OUTUBRO DE 2014. 
SANTO INÁCIO – PR 24 DE OUTUBRO DE 2014. 
 
VALDIR ANTONIO TURCATO 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 
 MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL  

Nº050/2014-PMSI 
Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação/Adjudicação do presente processo Licitatório 
realizado por esta Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
8.666/93 e suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo licitatório realizado pela 
Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria 002/2014, de 06 de Janeirode 2014 , assim resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
REGISTRO DE PREÇO Nº 050/2014-PMSI, e adjudicar o seu objeto, AQUISIÇÃO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADAEM SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES DE 
ATOS OFICIAIS E DOCUMENTOS DE UTILIDADE PUBLICA DO MUNICÍPIO,  COM 
PUBLICAÇÕES ILIMITADAS, MÍNIMO 4 (QUATRO) EDIÇÕES MENSAL,  a  empresa: 
 
DEL GROSSI & CIA LTDA ,CNPJ-79.989.505/0001-80 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO QTDE UNIDADE VR UNIT TOTAL 

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS EM 12 MESES 1.000,08 12.000,96 

  SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES DE ATOS OFICIAIS E DO-         

  CUMENTOS DE UTILIDADE PÚBLICA ORIGINANDO         

  COMO ORGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO EM CONFOR         

  MIDADE COM A LEI DE TRANSPARENCIA, NO MINI-         

  MO 4 ( QUATRO ) EDIÇÕES MENSAIS .          

                 12.000,96  
R$-12.000,96 ( Doze mil, noventa e seis centavos  ) . 

Santo Inácio,24  de  Outubro   de 2014 
 
 

 
 
 

 
  
DECRETO Nº 44/2014 
Súmula: Abre um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento em vigor 
por excesso de arrecadação de recursos vinculados, autorizado pela Lei 
nº 1081/2013. 
 

O PREFEITO DE SANTO INACIO – ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES AUTORIZADAS 
POR LEI: 
 D E C R E T A, 
 

Art. 1º – Fica aberto no orçamento corrente, um Crédito Adicional Suplementar por 
Excesso de Arrecadação de Recursos Vinculados no valor de R$ 93.698,49 (noventa e três mil, 
seiscentos e noventa e oito reais e quarenta e nove centavos), autorizado pela Lei nº 1081/2013, 
Artigo 4º, nas seguintes fontes de recurso vinculado: 

 
Parágrafo 1º - Excesso de Arrecadação de Recursos Vinculados, referente ao valor da 

arrecadação das contribuições para o custeio do serviço de iluminação pública no Município, cobradas 
junto à fatura de consumo de energia elétrica (art. 149-A, parágrafo único da CF), apurado até o dia 14 
de outubro de 2014, no valor de R$ 79.398,49 (setenta e nove mil, trezentos e noventa e oito reais e 
quarenta e nove centavos), na seguinte conta de receita: 

 
1.2.3.0.00.01.00.00 – COSIP – Cobrança na Fatura de Consumo de Energia Elétrica 
1.3.2.5.01.99.17.00 – REM DEP BANC REC COBRANÇA FAT CONS ENERG ELET – COSIP – FT 507 
 

Parágrafo 2º - Excesso de Arrecadação de Recursos Vinculados, referente à previsão 
de excesso de arrecadação previsto na QUOTA de Transferência do FNDE – SALÁRIO EDUCAÇÃO - 
QUOTA / MUNICIPAL, para o Exercício de 2014, no valor de R$ 14.300,00 (quatorze mil e trezentos 
reais), na seguinte conta de receita: 

 
1.7.2.1.35.01.00.00 – Transferência do Salário Educação 
 

Art. 2º – Os recursos serão destinados para dar cobertura nas seguintes dotações 
orçamentárias: 

 
I – SUPLEMENTAÇÃO 
 
05 - DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 
003 – DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
15.451.0012.2-057 – Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos 
00771 3.3.90.30.00.00 00507 COSIP – Material de Consumo                                                            11.000,00 
00795 3.3.90.39.00.00 00507 COSIP – Outros Serv. de Terceiros – P. Jurídica                               68.398,49 
 
07 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
001 – DIVISÃO DE ENSINO 
12.361.0007.2-039 – Manutenção do Ensino Fundamental 
01235 3.3.90.30.00.00 00107 Salário Educação – Material de Consumo                                         14.300,00 
                                          
TOTAL SUPLEMENTADO                                                                 R$    93.698,49 

 
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor após 

sua publicação. 
 

 Gabinete do Prefeito, em 14 de Outubro de 2014. 
 

 
VALDIR ANTÔNIO TURCATO 

Prefeito Municipal 
 

DECRETO N° 45/2014  

Súmula: Abre um Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento em vigor, autorizado pela Lei Orçamentária 
Municipal nº 1081/2013. 

 
O PREFEITO DE SANTO INACIO – ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES AUTORIZADAS POR 
LEI: 

D E C R E T A, 
 

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, autorizado pela Lei Orçamentária 
Municipal 1081/2013, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 16.500,00 (dezesseis mil e 
quinhentos reais), para a suplementação da seguinte dotação do orçamento em vigor da Entidade 
Prefeitura Municipal de Santo Inácio, assim discriminado: 

 
I – SUPLEMENTAÇÃO: 

 
05 – DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 
001– DIVISÃO DE OBRAS 
15.451.0012.2-055 – Manutenção da Divisão de Obras 
006133.3.90.39.00.00 00504Outros Royalties e Comp. Financeiras – Outros Serv de Terceiros – P. Jurídica16.500,00           
 
TOTAL R$  16.500,00 

 
Art. 2º – Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior, fica anulada a igual 

quantia de R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais), das seguintes dotações do Orçamento em vigor: 
 
II – ANULAÇÃO: 
 
02 –GOVERNO MUNICIPAL 
001 – GABINETE DO PREFEITO 
04.122.0002.01-007 – Aquisição de Veículo Automotor para o Gabinete do Prefeito 
00005 4.4.90.52.00.00 00504Royalties e Comp. Financeiras – Equipamentos e Material permanente                  6.500,00 
 
03 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
002 – DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS 
04.122.0002.01-098 – Reforma e Reestruturação do Paço Municipal 
00225 4.4.90.52.00.00 00504Royalties e Comp. Financeiras – Equipamentos e Material permanente               10.000,00 
 
TOTAL ANULADO                                                                                                                           R$     16.500,00 
 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor a partir 
desta data. 
  

Santo Inácio, 14 de Outubro 2014. 
 
 

VALDIR ANTÔNIO TURCATO 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO N° 46/2014 

Súmula: Abre um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento 
em vigor, autorizado pela Lei Orçamentária nº 1081/2013, e dá 
outras providências. 

O PREFEITO DE SANTO INACIO – ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES AUTORIZADAS 
POR LEI: 

D E C R E T A, 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, autorizado pela Lei 1081/2013, um 

Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), para a suplementação da 
seguinte dotação do orçamento em vigor da Entidade Fundo Municipal de Saúde de Santo Inácio, assim 
discriminado: 

 
I – SUPLEMENTAÇÃO: 
09 – DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0015.02067 – Manutenção da Unidade Básica de Saúde 
00080 3.1.90.11.00.00 00495 Atenção Básica – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil                      30.000,00 
 
TOTAL                                                                                                                                                         R$   30.000,00 

 
Art. 2º – Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior, fica anulada a igual quantia de 

R$ 30.000,00 (trinta mil reais), das seguintes dotações do Orçamento em vigor da Entidade Fundo 
Municipal de Saúde de Santo Inácio: 
 
II – ANULAÇÃO: 
09 – DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0015.02067 – Manutenção da Unidade Básica de Saúde 
00070 3.1.90.11.00.00 00001 Recursos Tesouro (Descent) – Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil          30.000,00 
 
TOTAL ANULADO                                                                                                                                     R$   30.000,00 

 
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
  

Santo Inácio, 22 de Outubro de 2014. 
 

VALDIR ANTÔNIO TURCATO 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO N° 47/2014  

Súmula: Abre um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento 
em vigor, autorizado pela Lei Orçamentária Municipal nº 
1081/2013. 

 
O PREFEITO DE SANTO INACIO – ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES AUTORIZADAS POR 
LEI: 

D E C R E T A, 
 

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, autorizado pela Lei Orçamentária 
Municipal 1081/2013, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 49.800,00 (quarenta e nove mil e 
oitocentos reais), para a suplementação das seguintes dotações do orçamento em vigor da Entidade 
Prefeitura Municipal de Santo Inácio, assim discriminado: 

 
I – SUPLEMENTAÇÃO: 

 
02 – GOVERNO MUNICIPAL 
003 – ASSESSORIA E PLANEJAMENTO 
04.122.0002.02011 – Manutenção da Secretaria Geral 
00115 3.1.90.11.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Vencimentos e Vantagens Fixas – P. Civil5.300,00 
 
06 – DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL 
003 – FUNDO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
08.243.0018.02091 – Manutenção do Conselho Tutelar 
01115 3.1.90.13.00.00 00000 Recurso Ordinários (livres) – Obrigações Patronais 3.500,00 
 
07 –DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
001 – DIVISÃO DE ENSINO 
12.365.0007.02041 – Manutenção da Educação Infantil 
01480 3.1.90.11.00.00 1035% Transf Constitucionais – Vencimentos e Vantagens Fixas – P. Civil41.000,00 
 
TOTAL  R$49.800,00 

 
Art. 2º – Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior, fica anulada a igual 

quantia de R$ 49.800,00 (quarenta e nove mil e oitocentos reais), das seguintes dotações do Orçamento em 
vigor: 
 
II – ANULAÇÃO: 
 
02 – GOVERNO MUNICIPAL 
003 – ASSESSORIA E PLANEJAMENTO 
04.121.0002.02009 – Manutenção da Divisão de Assessoria e Planejamento 
00080 3.1.90.11.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Vencimentos e Vantagens Fixas – P. Civil5.300,00 
 
07 –DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
001 – DIVISÃO DE ENSINO 
12.361.0007.02039 – Manutenção do Ensino Fundamental  
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01155 3.1.90.11.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) - Vencimentos e Vantagens Fixas – P. Civil3.500,00 
 
07 –DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
001 – DIVISÃO DE ENSINO 
12.365.0007.02041 – Manutenção da Educação Infantil 
01475 3.1.90.11.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Vencimentos e Vantagens Fixas – P. Civil41.000,00 
 
TOTAL ANULADO                                                                                                                                        R$49.800,00 
 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor a partir 
desta data. 
  

Santo Inácio, 22 de Outubro 2014. 
 
 

VALDIR ANTÔNIO TURCATO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 

DECRETO N° 48/2014  

 
Súmula: Abre um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento 
em vigor, autorizado pela Lei Orçamentária Municipal nº 
1081/2013. 

 
 

O PREFEITO DE SANTO INACIO – ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES AUTORIZADAS POR 
LEI: 
 

D E C R E T A, 
 

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, autorizado pela Lei Orçamentária 
Municipal 1081/2013, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 151.021,00 (cento e cinquenta e 
um mil, vinte e um reais), para a suplementação das seguintes dotações do orçamento em vigor da Entidade 
Prefeitura Municipal de Santo Inácio, assim discriminado: 

 
I – SUPLEMENTAÇÃO: 

 
05 – DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 
001 – DIVISÃO DE OBRAS 
15.451.0012.2-055 – Manutenção da Divisão de Obras 
00590 3.3.90.30.00.00 504 Outros Royalties e CompFinc não Previd – Material de Consumo          22.021,00 
 
002 – DIVISÃO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO MUNICIPAL 
26.782.0012.2-056 – Manutenção da Divisão de Transporte Rodoviário Municipal 
00670 3.3.90.30.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Material de Consumo                     50.000,00 
 
003 - DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
15.451.0012.2-057 – Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos 
00760 3.3.90.30.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Material de Consumo                41.000,00 
 
06 – DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL 
001 – DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0006.2-031 – Manutenção Administrativa e Operacional do CRAS 
00860 3.3.90.36.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Outros Serviços de Terceiros – P. Física     6.000,00 
 
002 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0006.2-037 – Atendimento ao Programa de Atenção Integral a Família – PAIF 
01050 3.3.90.36.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Outros Serviços de Terceiros – P. Física12.000,00 
 
07 –DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
001 – DIVISÃO DE ENSINO 
12.361.0007.2-039 – Manutenção do Ensino Fundamental 
01265 3.3.90.36.00.00 103 Recursos Vinc 10% Educação – Outros Serviços Terceiros – P. Física20.000,00 
 
TOTAL  R$151.021,00 
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Art. 2º – Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior, fica anulada a igual 
quantia de R$ 151.021,00 (cento e cinquenta e um mil, vinte e um reais), das seguintes dotações do 
Orçamento em vigor: 
 
II – ANULAÇÃO: 
 
05 – DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 
001 – DIVISÃO DE OBRAS 
15.451.0012.2-055 – Manutenção da Divisão de Obras 
00585 3.3.90.30.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Material de Consumo                      22.021,00 
 
06 – DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL 
001 – DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0006.2-032 – Manutenção da Divisão de Assistência Social 
00890 3.3.90.30.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Material de Consumo                                    6.000,00 
 
002 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0006.2-037 – Atendimento ao Programa de Atenção Integral a Família – PAIF 
01040 3.3.90.32.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Material, Bem ou Serviço p/ DistGrat     11.500,00 
01060 3.3.90.39.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica500,00 
 
07 –DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
001 – DIVISÃO DE ENSINO 
12.361.0007.2-039 – Manutenção do Ensino Fundamental 
01260 3.3.90.36.00.00000 Recursos Ordinários (livres) – Outros Serviços de Terceiros – P Física20.000,00 
01305 3.3.90.47.12.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Obrigações Tributárias e Contrib70.000,00 
 
08 – DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
001 – DIVISÃO DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E MEIO AMBIENTE 
20.606.0003.1-024 – Aquisição de calcário/insumos agrícolas 
01815 3.3.90.32.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Material, bem ou serviço p/ dist gratuita 6.000,00 
 
22.661.0010.2-053 – Promoção da Política Econômica e Industrial de Santo Inácio 
01855 3.3.90.36.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Outros Serviços de Terceiros – P. Física15.000,00 
 
TOTAL ANULADO                                                                                                                                     R$151.021,00 
 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor a partir 
desta data. 
  

Santo Inácio, 24 de Outubro 2014. 
 
 

VALDIR ANTÔNIO TURCATO 
Prefeito Municipal 

 


















ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 29/2014 
  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 36/2014 

  
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, inscrito no CNPJ sob nº 
76.282.649/0001-04, sediado à Praça Santa Cruz, nº 249, Bairro Centro, São 
Jorge do Ivaí-PR, neste ato representado por seu Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, ANDRÉ LUÍS BOVO, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma presencial, RESOLVE registrar os preços 
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei n. 10.520/02 e Lei n. 8.666/93, e respectivas alterações, e 
em conformidade com as disposições a seguir:  

1. DO OBJETO  

1.1. A presente ata tem por objeto a formação de registro de preços para 
eventuais contratações de empresa especializada em prestação de serviços de 
encadernação de balancetes em capa dura fixa e com parafuso, conforme as 
especificações técnicas constantes do Termo de Referência, que é parte 
integrante da presente ata, assim como as propostas feitas no certame, 
independentemente de transcrição.  

2. DOS FORNECEDORES E PREÇOS REGISTRADOS  

2.1. O preço registrado unitário e total, as especificações do objeto, a 
quantidade, fornecedores e as demais condições ofertadas nas propostas são 
as que seguem:  

2.1.1. Consoante o procedimento licitatório que deu origem a presente ata, 
ficou classificado em primeiro lugar: 
  
Fornecedor: LUIZ CARLOS LEMES 34999132915, pessoa jurídica de direito 
privado inscrita no CNPJ sob nº. 13.817.767/0001-50, com endereço na 
Avenida 14 de Dezembro, nº. 952, Centro, fundos na cidade de Nova 
Esperança, Estado do Paraná, CEP. 87.600-000. 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 
Unit.

Preço Total

1 500 UN ENCADERNAÇÕES DE BALANCETES 
CAPA DURA FIXA.

24,50 12.250,00 

2 500 UN ENCADERNAÇÕES DE BALANCETES 
CAPA DURA COM PARAFUSO.

34,50 17.250,00 

Total 29.500,00


















3. DA VALIDADE DA ATA  

3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, a 
contar da data de sua assinatura.   

4. DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS  

4.1. Os materiais deverão ser entregues conforme a necessidade do Município, 
que procederá a requisição do objeto nas quantidades que lhe convier, 
realizada dentro do prazo de contratação. 

4.2. A requisição, feita pela Secretaria competente far-se-á mediante 
notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na 
sua proposta de preços, em conformidade com a Cláusula 11.2.3.a. do edital), 
fax ou qualquer outro meio a critério do Município.  

4.3. Após efetuada sua requisição, os materiais deverão ser entregues no 
prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, no endereço constante na 
requisição. 

4.4. Os produtos serão recusados nos seguintes casos:  

a) quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no 
presente edital e da proposta feita no procedimento licitatório;  

b) quando apresentarem qualquer defeito durante a vigência da ata de registro 
de preços.  

4.5. Os materiais que forem recusados deverão ser substituídos no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data de notificação apresentada à 
fornecedora, sem qualquer ônus para o Município.  

4.6. Se a entrega e/ou a substituição dos materiais não for realizada no prazo 
estipulado, a empresa estará sujeita às sanções previstas na Cláusula 8.1.b da 
presente ata de registro de preços.  

4.7. O recebimento dos materiais, mesmo que definitivo, não exclui a 
responsabilidade da empresa pela qualidade e características dos materiais 
entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 
utilização dos mesmos, durante todo o prazo de vigência da ata.  

5. FORMA DE PAGAMENTO  

5.1. Os pagamentos serão efetuados na forma de crédito em conta corrente da 
licitante vencedora no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da 


















certificação da nota fiscal eletrônica pelo gestor da ata de registro de preços, 
após o recebimento definitivo dos produtos.   

5.2. Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota 
fiscal eletrônica, acompanhada das seguintes certidões:  
  

a) prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (dívida ativa e 
contribuições federais); 

b) prova de regularidade relativa à Previdência Social (CND-INSS) e ao 
FGTS (CRE);  

c) prova de regularidade perante o fisco estadual da sede da licitante; 
d) prova de regularidade perante o fisco municipal da sede da licitante; 
e) certidão negativa de débitos trabalhistas.  

5.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos 
de qualquer natureza. 

5.4. O MUNICÍPIO fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou 
exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
  
5.5. A dotação orçamentária será vinculada no momento da requisição de  
compra.  

6. REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

6.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em 
decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato 
que eleve o custo dos bens registrados. 

6.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o fornecedor será 
convocado para que promova a redução dos preços.  

6.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido, podendo o MUNICÍPIO convocar os demais 
fornecedores classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual 
oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte 
dela. 

6.5. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior aos registrados, o 
fornecedor poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento 
fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha detalhada do 
custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações 


















assumidas, em função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos 
supervenientes. 

6.5.1. Procedente o pedido, o Município providenciará a alteração do preço 
registrado.  

6.5.2. Não sendo acatado o pedido de revisão, o Município poderá:  

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;  

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.  

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

7.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado nas seguintes 
hipóteses: 

a) descumprimento pelo fornecedor das condições da presente ata de registro 
de preços; 
b) recusa pelo fornecedor a atender convocação para assinar a ata de registro 
de preços no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
c) não aceitar o fornecedor ou reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 
este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
d) se o beneficiário do preço registrado for supervenientemente impedido de 
licitar ou contratar com a Administração Pública ou for declarado inidôneo; e  
e) por razões de interesse público, devidamente justificadas.  

7.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovados.  

8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

8.1. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta ata 
estará a empresa fornecedora sujeita às seguintes penalidades: 

a) advertência;  

b) multa:  
1) de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não cumprimento do 
prazo de entrega ou substituição do bem recusado, até o limite de 10% (dez 
por cento) do valor estimado da contratação; 


















2) de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global estimado para a 
contratação, no caso de descumprimento das disposições contidas nesta ata e 
no edital, ressalvado o disposto no item anterior; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração pública por prazo de até 02 (dois) anos; e  

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição por prazo 
não superior a 05 (cinco) anos, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir ao Município os valores dos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior.  

8.2. As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subitens 
precedentes não terão caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, 
portanto, não eximem a empresa fornecedora da reparação de possíveis 
danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem 
impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço. 

8.3. Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos  
a que a fornecedora tiver direito, ou cobrados administrativa ou judicialmente  

9. DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

9.1. A Diretoria de Administração de Material e Patrimônio, na qualidade de 
gerenciador da Ata de Registro de Preços, monitorará, pelo menos 
trimestralmente, os preços dos materiais e avaliará o mercado constantemente, 
podendo rever os preços registrados a qualquer tempo, na forma prevista na 
Cláusula Sexta.  

10. DISPOSIÇÕES GERAIS  

10.1. O beneficiário do presente registro de preços assume o compromisso de 
fornecer os produtos objeto desta ata, até as quantidades máximas 
referidas/estimadas, pelo preço registrado, durante o prazo de validade da 
ATA, em conformidade com o edital do Pregão Presencial para Registro de 
Preços nº 36/2014.  

10.2. O fornecedor não poderá subcontratar ou transferir a terceiros os serviços  
previstos no objeto desta ata, salvo expressa autorização do Município.  

10.3. Para dirimir questões oriundas do presente contratos fica eleito o Foro da 
Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná.  


















E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, para que se produzam os necessários efeitos legais.  

São Jorge do Ivaí, 01 de Agosto de 2014.  
  

_______________________________ 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
André Luis Bovo 
Prefeito Municipal 

_____________________________ 
LUIZ CARLOS LEMES 34999132915, pessoa jurídica de direito privado 
inscrita no CNPJ sob nº. 13.817.767/0001-50, com endereço na Avenida 14 de 
Dezembro, nº. 952, Centro, Fundos, na cidade de Nova Esperança, Estado do 
Paraná, CEP sob nº. 87.600-000, neste ato representado pelo sócio 
administrador Luiz Carlos Lemes, portador da carteira de identidade RG nº. 
2.097.473 SESP/PR e inscrito no CPF sob nº.  349.991.329-15. 



Nova Esperança, Domingo, 
09 de Novembro de 2014.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO  

ESTADO DO   CNPJ: 76.970.327/0001-03 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 

a) Processo Nrº              : 158/2014 
b) Licitação Nrº             :            101/2014 
c) Modalidade                :            Pregão 
d) Data Homologação   : 05/11/2014 
e) Objeto Homologado  : Contratação de empresa especializada em serviços de guincho 

para moto bomba, retifica de moto bomba e limpeza e desinfecção 
de poços artesianos para o município de Colorado e Distrito Alto 
Alegre 

         g) Fornecedor e Lotes declarados Vencedores (cfe. Cotação):  
 
 
FORNECEDOR: VIEIRA SANTOS PERFURAÇÃO LTDA - CNPJ: 09.035.558/0001-87 
Valor Total do Fornecedor: 102.400,00 (cento e dois mil e quatrocentos reais). 
 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 102.400,00 (cento e dois mil e quatrocentos reais). 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 SERVIÇO DE GUINCHO PARA MOTO BOMBA DE 1 
CV ATÉ 15 CV 

Vieira UN 15,00 1.160,0000 17.400,00 

2 SERVIÇO DE GUINCHO PARA MOTO BOMBA DE 
16 CV ATÉ 30 CV 

Vieira UN 10,00 1.490,0000 14.900,00 

3 SERVIÇO DE GUINCHO PARA MOTO BOMBA DE 
31 CV ATÉ 50 CV 

Vieira UN 10,00 1.840,0000 18.400,00 

4 LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE POÇO ARTESIANO Vieira UN 5,00 3.590,0000 17.950,00 
5 SERVIÇO DE RETIFICA DE MOTO BOMBA DE 1 

CV ATÉ 15 CV 
Vieira UN 5,00 2.840,0000 14.200,00 

6 SERVIÇO DE RETIFICA DE MOTO BOMBA DE 16 
CV ATÉ 30 CV 

Vieira UN 3,00 3.590,0000 10.770,00 

7 SERVIÇO DE RETIFICA DE MOTO BOMBA DE 31 
CV ATÉ 50 CV 

Vieira UN 2,00 4.390,0000 8.780,00 

 
Colorado-PR, 05 de novembro de 2014.  
 
 
                               _________________________  
                                    Joaquim Horácio Rodrigues 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO  

ESTADO DO   CNPJ: 76.970.327/0001-03 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 

a) Processo Nrº              : 159/2014 
b) Licitação Nrº             :            102/2014 
c) Modalidade                :            Pregão 
d) Data Homologação   : 05/11/2014 
e) Objeto Homologado  : Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de 

torno, solda. Manutenção de bombas, coberturas e estruturas 
metálicas, serviços de fresadora, canaletas para galerias pluviais e 
rede de esgoto 

         g) Fornecedor e Lotes declarados Vencedores (cfe. Cotação):  
 
FORNECEDOR: DONATONI & ZAMPIROLI LTDA - CNPJ: 11.978.176/0001-39 
Valor Total do Fornecedor: 165.200,00 (cento e sessenta e cinco mil e duzentos reais). 
 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 165.200,00 (cento e sessenta e cinco mil e duzentos reais). 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TORNO MECÂNICO  HRS 200,00 42,0000 8.400,00 
2 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TORNO / 

EMBUCHAMENTO 
 HRS 200,00 54,0000 10.800,00 

3 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TORNO / 
RECUPERAÇÃO DE PONTA DE CARDAN 

 HRS 200,00 80,0000 16.000,00 

4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TORNO / 
ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO 

 HRS 300,00 60,0000 18.000,00 

5 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE 
BOMBA CENTRÍFUGA / ÁGUA E OUTROS TIPOS 

 HRS 200,00 66,0000 13.200,00 

6 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SOLDA ELÉTRICA  HRS 200,00 42,0000 8.400,00 
7 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE COBERTURA E 

ESTRUTURAS METÁLICAS 
 HRS 200,00 144,0000 28.800,00 

8 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE GRADES E PORTÕES  HRS 200,00 99,0000 19.800,00 
9 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE 

BOMBAS DE ALTA PRESSÃO 
 HRS 200,00 71,0000 14.200,00 

10 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE FRESADORA  HRS 200,00 56,0000 11.200,00 
11 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CANALETAS (BOCA 

DE LOBO) PARA GALERIAS FLUVIAIS E REDE DE 
ESGOTO 

 HRS 200,00 82,0000 16.400,00 

 
Colorado-PR, 05 de novembro de 2014.  
 
                               _________________________  
                                    Joaquim Horácio Rodrigues 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 162/2014 
b) Licitação Nrº             :            103/2014 
c) Modalidade                :            Pregão 
d) Data Homologação   : 06/11/2014 
e) Objeto Homologado  : Contratação de empresa especializada em perfuração de poço 

artesiano incluindo matérias, equipamentos e mão de obra 
conforme descrito no memorial descritivo e projeto para o 
município de Colorado 

         g) Fornecedor e Lotes declarados Vencedores (cfe. Cotação):  
 

 
 
 
FORNECEDOR: VIEIRA SANTOS PERFURAÇÃO LTDA - CNPJ: 09.035.558/0001-87 
Valor Total do Fornecedor: 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais). 
 
 
 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais). 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor 

Total 
1 Perfuração em 12 ½’’ no sedimento de 0 até 100 

metros 
 Metros 100,00 88,5300 8.853,00 

2 Perfuração em 12 ½’’ no sedimento de 100 até 120 
metros 

 Metros 20,00 108,3600 2.167,20 

3 Perfuração em 6’’ no basalto de 120 até 150 metros  Metros 30,00 115,6200 3.468,60 
4 Relatório geotécnico, com outorga previa, direito  UNID 1,00 1.983,3100 1.983,31 
5 Transporte e montagem do canteiro de obras  UNID 3,00 1.040,6600 3.121,98 
6 Teste de vazão  UNID 1,00 3.072,4100 3.072,41 
7 Cimento do poço  UNID 1,00 759,8400 759,84 
8 Montagem do equipamento  UNID 1,00 654,1300 654,13 
9 Tubo de aço carbono de 8 POLEGADAS  Metros 6,00 214,7300 1.288,38 
10 Revestimento 6 ½ POLEGADA GEO MECÂNICO 

STD 
 Metros 100,00 122,2300 12.223,00 

11 Filtro em 6 ½ polegada GEO MECÂNICO STD  Metros 20,00 131,4800 2.629,60 
12 Pré-filtro de seixos quartzo de 1 a 3mm  TON 12,00 492,2400 5.906,88 
13 Tampa do poço em chapa de aço  PÇ 1,00 82,5900 82,59 
14 Gel Plus  bobina 5,00 469,1200 2.345,60 
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15 Guias Centralizadoras  PÇ 20,00 37,9900 759,80 
16 Moto bomba S40-11 27,5CV 220V trifásico leão  UINIDA 1,00 13.230,1900 13.230,19 
17 Painel de comando SOFTSTART  PÇ 1,00 5.252,8300 5.252,83 
18 Cabo condutor 3x25  Metros 120,00 46,9100 5.629,20 
19 Tubo galvanizado em 3 polegadas  Metros 102,00 84,9000 8.659,80 
20 Luva galvanizada em 3 polegadas  PÇ 18,00 81,9200 1.474,56 
21 Conexões de ligações finais  PÇ 1,00 1.437,1000 1.437,10 
 
Colorado-PR, 06 de novembro de 2014.  
 
 
                               _________________________  
                                    Joaquim Horácio Rodrigues 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
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Pregão Presencial Nº 102/2014 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1/2014 

 
 

Aos 05 (CINCO) de Novembro de 2014, foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, referente ao Pregão nº 
102/2014, de acordo com o disposto no artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e Decretos 
Municipais, que, conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre 
o ÓRGÃO GERENCIADOR e os DETENTORES DA ATA: 
 
 
1 - Consideram-se registrados os seguintes preços, nos itens descritos a seguir, da Detentora da Ata: 

 
FORNECEDOR: DONATONI & ZAMPIROLI LTDA - CNPJ: 11.978.176/0001-39 
Valor Total do Fornecedor: 165.200,00 (cento e sessenta e cinco mil e duzentos reais). 
 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 165.200,00 (cento e sessenta e cinco mil e duzentos reais). 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TORNO MECÂNICO  HRS 200,00 42,0000 8.400,00 
2 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TORNO / 

EMBUCHAMENTO 
 HRS 200,00 54,0000 10.800,00 

3 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TORNO / 
RECUPERAÇÃO DE PONTA DE CARDAN 

 HRS 200,00 80,0000 16.000,00 

4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TORNO / 
ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO 

 HRS 300,00 60,0000 18.000,00 

5 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE 
BOMBA CENTRÍFUGA / ÁGUA E OUTROS TIPOS 

 HRS 200,00 66,0000 13.200,00 

6 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SOLDA ELÉTRICA  HRS 200,00 42,0000 8.400,00 
7 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE COBERTURA E 

ESTRUTURAS METÁLICAS 
 HRS 200,00 144,0000 28.800,00 

8 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE GRADES E PORTÕES  HRS 200,00 99,0000 19.800,00 
9 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE 

BOMBAS DE ALTA PRESSÃO 
 HRS 200,00 71,0000 14.200,00 

10 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE FRESADORA  HRS 200,00 56,0000 11.200,00 
11 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CANALETAS (BOCA 

DE LOBO) PARA GALERIAS FLUVIAIS E REDE DE 
ESGOTO 

 HRS 200,00 82,0000 16.400,00 

 
Colorado-PR, 05 de novembro de 2014.  
 
1.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de sua publicação. 
1.2 O prazo para entrega do(s) respectivo(s) item(s) pelos DETENTORES DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, inclusive nas condições estabelecidas na Proposta de Preços, após o recebimento do pedido de 
fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO. 
1.3 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações como o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais itens registrados, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 
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assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do 
parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
1.4 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado. 
1.5 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a procedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de Colorado-PR, esgotadas as vias administrativas. 
1.6 Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Joaquim 
Horácio Rodrigues, Prefeito Municipal de Colorado, e pelo(s) Sr.(s) Responsável (eis) Legal (is), qualificado(s) 
preambularmente, representando a(s) empresa(s) detentora(s), a mesma será devidamente publicada no Diário 
Oficial do Município e na página eletrônica www.colorado.pr.gov.br. 
 
 
 
 

___________________________________ 
Joaquim Horácio Rodrigues  

Prefeito Municipal 
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Pregão Presencial Nº 60/2014 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1/2014 

 
 

Aos 07 (SETE) de julho de 2014, foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, referente ao Pregão nº 
60/2014, de acordo com o disposto no artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e Decretos 
Municipais, que, conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre 
o ÓRGÃO GERENCIADOR e os DETENTORES DA ATA: 
 
 
1 - Consideram-se registrados os seguintes preços, nos itens descritos a seguir, da Detentora da Ata: 

 
FUENTES & FERIGATO LTDA - ME.  CNPJ/CPF : 08.164.744/0001-53 

 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 6.815,00 (seis mil, oitocentos e quinze reais) 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 .KIT CENTRAL DE ALARME DIGITAL P/ ASSISTÊNCIA SOCIAL POSONIC 
PS100 

UNID 1,00 829,6100 829,61 

2 BATERIA 12 VOLTS 7 AMPERES AJAX UNI 2,00 109,5400 219,08 
3 SENSORES IVP PASSIVOS INTERNOS POSONIC 

PS412 
UNI 10,00 87,6300 876,30 

4 .SUPORTES PARA SENSORES PATOLA UNID 10,00 7,2400 72,40 
5 SIRENES 120 DECIBEIS DNI 4310 UNI 2,00 53,4400 106,88 
6 .ROLOS DE CABO 4X40 MM 100 MTS TELECAM UNID 5,00 94,6000 473,00 
7 .TAXA DE MÃO DE OBRA DE INSTALAÇÃO DE ALARME P/ 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
INVIOLÁVEL UNID 1,00 1.051,1300 1.051,13 

8 .TAXA DE MONITORAMENTO 24 HORAS P/ ASSISTÊNCIA SOCIAL 
- MENSALIDADE 

INVIOLÁVEL UNID 12,00 265,5500 3.186,60 

 
LOTE 2 
Valor Total do Lote: 6.533,00 (seis mil, quinhentos e trinta e três reais) 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 .KIT CENTRAL DE ALARME DIGITAL P/ AUDITÓRIO MUNICIPAL POSONIC 
PS100 

UNID 1,00 830,2200 830,22 

2 BATERIA 12 VOLTS 7 AMPERES AJAX UNI 2,00 109,5700 219,14 
3 SENSORES IVP PASSIVOS INTERNOS POSONIC 

PS412 
UNI 8,00 87,6600 701,28 

4 .SUPORTES PARA SENSORES PATOLA UNID 8,00 7,2400 57,92 
5 SIRENES 120 DECIBEIS DNI 4310 UNI 2,00 53,4600 106,92 
6 .ROLOS DE CABO 4X40 MM 100 MTS TELECAM UNID 4,00 94,6300 378,52 
7 .TAXA DE MÃO DE OBRA DE INSTALAÇÃO DE ALARME DO 

AUDITÓRIO MUNICIPAL 
INVIOLÁVEL UNID 1,00 1.051,4400 1.051,44 

8 .TAXA DE MONITORAMENTO 24 HORAS PARA O AUDITÓRIO 
MUNICIPAL - MENSALIDADE 

INVIOLÁVEL UNID 12,00 265,6300 3.187,56 

 
LOTE 3 
Valor Total do Lote: 7.098,00 (sete mil e noventa e oito reais) 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 .KIT CENTRAL DE ALARME DIGITAL PARA O CAPS POSONIC 
PS100 

UNID 1,00 829,5000 829,50 

2 BATERIA 12 VOLTS 7 AMPERES AJAX UNI 2,00 109,5200 219,04 
3 SENSORES IVP PASSIVOS INTERNOS POSONIC 

PS412 
UNI 12,00 87,6100 1.051,32 
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4 .SUPORTES PARA SENSORES PATOLA UNID 12,00 7,2400 86,88 
5 SIRENES 120 DECIBEIS DNI 4310 UNI 2,00 53,4300 106,86 
6 .ROLOS DE CABO 4X40 MM 100 MTS TELECAM UNID 6,00 94,5800 567,48 
7 .TAXA DE MÃO DE OBRA DE INSTALAÇÃO DE ALARME NO 

CAPS 
INVIOLAVEL UNID 1,00 1.050,9200 1.050,92 

8 .TAXA DE MONITORAMENTO 24 HORAS PARA O CAPS - 
MENSALIDADE 

INVIOLAVEL UNID 12,00 265,5000 3.186,00 

 
LOTE 4 
Valor Total do Lote: 33.169,00 (trinta e três mil, cento e sessenta e nove reais) 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 .KIT CENTRAL DE ALARME DIGITAL PARA AS CRECHES DO 
MUNICÍPIO E DISTRITO: COMECINHO DE VIDA, NAIR ZANGRONI 
MARRRONI, NOSSA SENHORA APARECIDA, PEQUENO POLEGAR E 
PINGUINHO DE GENTE. 

POSONIC 
PS100 

UNID 5,00 830,0160 4.150,08 

2 BATERIA 12 VOLTS 7 AMPERES AJAX UNI 5,00 109,5600 547,80 
3 SENSORES IVP PASSIVOS INTERNOS POSONIC 

PS412 
UNI 50,00 87,6500 4.382,50 

4 .SUPORTES PARA SENSORES PATOLA UNID 50,00 7,2400 362,00 
5 SIRENES 120 DECIBEIS DNI 4310 UNI 12,00 53,4600 641,52 
6 .ROLOS DE CABO 4X40 MM 100 MTS TELECAM UNID 20,00 94,6200 1.892,40 
7 .TAXA DE MÃO DE OBRA DE INSTALAÇÃO DE ALARME PARA AS 

CRECHES DO MUNICÍPIO E DISTRITO: COMECINHO DE VIDA, 
NAIR ZANGRONI MARRONI, NOSSA SENHORA APARECIDA, 
PEQUENO POLEGAR E PINGUINHO DE GENTE. 

INVIOLAVEL UNID 5,00 1.051,3400 5.256,70 

8 .TAXA DE MONITORAMENTO 24 HORAS PARA AS CRECHES DO 
MUNICÍPIO E DISTRITO: COMECINHO DE VIDA, NAIR ZANGRONI 
MARRONI, NOSSA SENHORA APARECIDA, PEQUENO POLEGAR E 
PINGUINHO DE GENTE. 

INVIOLAVEL UNID 60,00 265,6000 15.936,00 

 
LOTE 5 
Valor Total do Lote: 42.499,00 (quarenta e dois mil, quatrocentos e noventa e nove reais) 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 .KIT CENTRAL DE ALARME DIGITAL PARA AS ESCOLAS DO 
MUNICÍPIO E DISTRITO: PEDRO FRANCISCO DE ALCANTARA, 
PAULO FREIRE, MILTON SÁ SANTOS, LUIZ SHUZI OURA, LAZARO 
SAGRADO E ANTONIO BERTONI. 

POSONIC 
PS100 

UNID 6,00 829,5283 4.977,17 

2 BATERIA 12 VOLTS 7 AMPERES AJAX UNI 8,00 109,5200 876,16 
3 SENSORES IVP PASSIVOS INTERNOS POSONIC 

PS412 
UNI 70,00 87,6100 6.132,70 

4 .SUPORTES PARA SENSORES PATOLA UNID 70,00 7,2400 506,80 
5 SIRENES 120 DECIBEIS DNI 4310 UNI 15,00 53,4300 801,45 
6 .ROLOS DE CABO 4X40 MM 100 MTS TELECAM UNID 40,00 94,5800 3.783,20 
7 .TAXA DE MÃO DE OBRA DE INSTALAÇÃO DE ALARME NAS 

ESCOLAS DO MUNICÍPIO E DISTRITO: PEDRO FRANCISCO DE 
ALCANTARA, PAULO FREIRE, MILTON SÁ SANTOS, LUIZ SHUZI 
OURA, LAZARO SAGRADO E ANTONIO BERTONI. 

INVIOLAVEL UNID 6,00 1.050,9200 6.305,52 

8 .TAXA DE MONITORAMENTO 24 HORAS PARA AS ESCOLAS DO 
MUNICÍPIO E DISTRITO: PEDRO FRANCISCO DE ALCANTARA, 
PAULO FREIRE, MILTON SÁ SANTOS, LUIZ SHUZI OURA, LAZARO 
SAGRADO E ANTONIO BERTONI. 

INVIOLAVEL UNID 72,00 265,5000 19.116,00 

 
LOTE 6 
Valor Total do Lote: 6.706,00 (seis mil, setecentos e seis reais) 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 .KIT CENTRAL DE ALARME DIGITAL PARA A SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

POSONIC 
PS100 

UNID 1,00 830,1500 830,15 

2 BATERIA 12 VOLTS 7 AMPERES AJAX UNI 1,00 109,5400 109,54 
3 SENSORES IVP PASSIVOS INTERNOS POSONIC UNI 10,00 87,6300 876,30 
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PS412 
4 .SUPORTES PARA SENSORES PATOLA UNID 10,00 7,2400 72,40 
5 SIRENES 120 DECIBEIS DNI 4310 UNI 2,00 53,4400 106,88 
6 .ROLOS DE CABO 4X40 MM 100 MTS TELECAM UNID 5,00 94,6000 473,00 
7 .TAXA DE MÃO DE OBRA DE INSTALAÇÃO DE ALARME NA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
INVIOLAVEL UNID 1,00 1.051,1300 1.051,13 

8 .TAXA DE MONITORAMENTO 24 HORAS PARA A SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO - MENSALIDADE 

INVIOLAVEL UNID 12,00 265,5500 3.186,60 

 
 
 
1.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de sua publicação. 
1.2 O prazo para entrega do(s) respectivo(s) item(s) pelos DETENTORES DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, inclusive nas condições estabelecidas na Proposta de Preços, após o recebimento do pedido de 
fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO. 
1.3 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações como o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais itens registrados, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 
assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do 
parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
1.4 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado. 
1.5 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a procedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de Colorado-PR, esgotadas as vias administrativas. 
1.6 Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Joaquim 
Horácio Rodrigues, Prefeito Municipal de Colorado, e pelo(s) Sr.(s) Responsável (eis) Legal (is), qualificado(s) 
preambularmente, representando a(s) empresa(s) detentora(s), a mesma será devidamente publicada no Diário 
Oficial do Município e na página eletrônica www.colorado.pr.gov.br. 
 
 
 
 

___________________________________ 
Joaquim Horácio Rodrigues  

Prefeito Municipal 
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Pregão Presencial Nº 101/2014 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1/2014 

 
 

Aos 05 (CINCO) de Novembro de 2014, foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, referente ao Pregão nº 
101/2014, de acordo com o disposto no artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e Decretos 
Municipais, que, conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre 
o ÓRGÃO GERENCIADOR e os DETENTORES DA ATA: 
 
 
1 - Consideram-se registrados os seguintes preços, nos itens descritos a seguir, da Detentora da Ata: 

 
FORNECEDOR: VIEIRA SANTOS PERFURAÇÃO LTDA - CNPJ: 09.035.558/0001-87 
Valor Total do Fornecedor: 102.400,00 (cento e dois mil e quatrocentos reais). 
 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 102.400,00 (cento e dois mil e quatrocentos reais). 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 SERVIÇO DE GUINCHO PARA MOTO BOMBA DE 1 
CV ATÉ 15 CV 

Vieira UN 15,00 1.160,0000 17.400,00 

2 SERVIÇO DE GUINCHO PARA MOTO BOMBA DE 
16 CV ATÉ 30 CV 

Vieira UN 10,00 1.490,0000 14.900,00 

3 SERVIÇO DE GUINCHO PARA MOTO BOMBA DE 
31 CV ATÉ 50 CV 

Vieira UN 10,00 1.840,0000 18.400,00 

4 LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE POÇO ARTESIANO Vieira UN 5,00 3.590,0000 17.950,00 
5 SERVIÇO DE RETIFICA DE MOTO BOMBA DE 1 

CV ATÉ 15 CV 
Vieira UN 5,00 2.840,0000 14.200,00 

6 SERVIÇO DE RETIFICA DE MOTO BOMBA DE 16 
CV ATÉ 30 CV 

Vieira UN 3,00 3.590,0000 10.770,00 

7 SERVIÇO DE RETIFICA DE MOTO BOMBA DE 31 
CV ATÉ 50 CV 

Vieira UN 2,00 4.390,0000 8.780,00 

 
Colorado-PR, 05 de novembro de 2014.  
 
1.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de sua publicação. 
1.2 O prazo para entrega do(s) respectivo(s) item(s) pelos DETENTORES DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, inclusive nas condições estabelecidas na Proposta de Preços, após o recebimento do pedido de 
fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO. 
1.3 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações como o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais itens registrados, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 
assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do 
parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
1.4 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado. 
1.5 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a procedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de Colorado-PR, esgotadas as vias administrativas. 
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1.6 Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Joaquim 
Horácio Rodrigues, Prefeito Municipal de Colorado, e pelo(s) Sr.(s) Responsável (eis) Legal (is), qualificado(s) 
preambularmente, representando a(s) empresa(s) detentora(s), a mesma será devidamente publicada no Diário 
Oficial do Município e na página eletrônica www.colorado.pr.gov.br. 
 
 
 
 

___________________________________ 
Joaquim Horácio Rodrigues  

Prefeito Municipal 
 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO  

ESTADO DO   CNPJ: 76.970.327/0001-03 

Pregão Presencial  Nº 40/2014 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1/2014 

 
 

Aos 08 (OITO) de maio de 2014, foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, referente ao Pregão nº 
40/2014, de acordo com o disposto no artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e Decretos 
Municipais, que, conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional 
entre o ÓRGÃO GERENCIADOR e os DETENTORES DA ATA: 
 
 
1 - Consideram-se registrados os seguintes preços, nos itens descritos a seguir, da Detentora da Ata: 

 
ROPEL COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA   CNPJ/CPF : 79.972.691/0001-45 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 415.832,00 (quatrocentos e quinze mil, oitocentos e trinta e dois reais) 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
3 LAMPADA VAPOR SODIO 70W TUBULAR E-27  UN 500,00 21,4000 10.700,00 
4 LAMPADA VAPOR SODIO 100W TUBULAR E-40  UN 600,00 20,8000 12.480,00 
5 LAMPADA VAPOR SODIO 150W TUBULAR E-40  UN 600,00 25,5000 15.300,00 
9 REATOR V SODIO C/BASE 70 W PADRAO COPEL  UN 500,00 65,4500 32.725,00 
10 REATOR V SODIO C/BASE 100 W PADRAO COPEL  UN 500,00 74,1000 37.050,00 
12 REATOR V SODIO C/BASE 250 W PADRAO COPEL  UN 600,00 91,7000 55.020,00 
13 REATOR V SODIO/ MET INTERNO 250 W TUNG AFP  UN 250,00 66,4000 16.600,00 
14 REATOR V SODIO/ MET INTERNO 150 W TUNG AFP  UN 250,00 52,9500 13.237,50 
15 RECEPTACULO PORCELANA E-40 MT-24  UN 125,00 7,9000 987,50 
19 LUMINARIA 4 PETALAS C/POLICARBONATO HW 50-1  UN 36,00 1.370,0000 49.320,00 
20 LUMINARIA REBAIXADA MODELO CANCAO RETRATIL  PC 125,00 449,0000 56.125,00 
21 LUMINARIA LM-3 COPEL C/POLICARBONATO  UN 100,00 109,0000 10.900,00 
22 BRAÇO LUMINARIA LM-3 BR-2 COPEL  UN 100,00 117,0000 11.700,00 
23 CONTACTOR CWN 40.11 220V 60HZ  UN 36,00 286,0000 10.296,00 
24 CONTACTOR CWN 32.11 220V 60HZ  UN 36,00 220,0000 7.920,00 
25 . RELE FOTOCELULA 127/220V BIVOLT SENTINELA  UN 625,00 27,6000 17.250,00 
26 LAMPADA VAPOR METALICA 2000W TUBULAR E-40  UN 66,00 496,0000 32.736,00 
27 REATOR V METALICO EXTERNO 2000W AFP  UN 36,00 670,0000 24.120,00 
30 FITA ISOLANTE 20 MTS  UN 300,00 4,5500 1.365,00 

 
 
ELETROPEL COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME   CNPJ/CPF : 10.663.982/0001-55 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 135.944,45 (cento e trinta e cinco mil, novecentos e quarenta e quatro reais e quarenta e cinco 
centavos) 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 LAMPADA VAPOR MERCURIO 80 W  UNI 500,00 9,9500 4.975,00 
2 LAMPADA VAPOR MERCURIO 125 W  UNI 500,00 10,5500 5.275,00 
6 LAMPADA VAPOR SODIO 250W TUBULAR E-40  UN 600,00 30,0000 18.000,00 
7 REATOR DE VAPOR DE MERCURIO 80W COM BASE  UN 300,00 65,3000 19.590,00 
8 REATOR DE VAPOR DE MERCURIO 125W COM BASE  UN 300,00 70,0000 21.000,00 
11 REATOR V SODIO C/BASE 150 W PADRAO COPEL  UN 600,00 91,3000 54.780,00 
16 RECEPTACULO REFORÇADO E-27 MT-22  UN 125,00 3,8500 481,25 
17 LUMINÁRIA LM-1 PADRÃO COPEL C/ POLICARBONATO  UNI 62,00 76,7000 4.755,40 
18 BRAÇO LUMINARIA LM-1 BR-1 COPEL  UN 62,00 30,4000 1.884,80 
28 CONECTOR CUNHA IP 02X2.5MM TIPO A  UN 500,00 6,8500 3.425,00 
29 CAIXA MEDIÇAO MEALICA CN  UN 20,00 88,9000 1.778,00 

 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO  

ESTADO DO   CNPJ: 76.970.327/0001-03 

1.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de sua 
publicação. 
1.2 O prazo para entrega do(s) respectivo(s) item(s) pelos DETENTORES DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, inclusive nas condições estabelecidas na Proposta de Preços, após o recebimento do pedido de 
fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO. 
1.3 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações como o Detentor da 
Ata, podendo, inclusive, firmar para um ou mais itens registrados, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
1.4 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses 
dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado. 
1.5 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a procedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de Colorado-PR, esgotadas as vias administrativas. 
1.6 Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Joaquim 
Horácio Rodrigues, Prefeito Municipal de Colorado, e pelo(s) Sr.(s) Responsável (eis) Legal (is), qualificado(s) 
preambularmente, representando a(s) empresa(s) detentora(s), a mesma será devidamente publicada no 
Diário Oficial do Município e na página eletrônica www.colorado.pr.gov.br. 
 
 
 
 

___________________________________ 
Joaquim Horácio Rodrigues  

Prefeito Municipal 
 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO  

ESTADO DO   CNPJ: 76.970.327/0001-03 

Pregão Presencial Nº 41/2014 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1/2014 

 
 

Aos 09 (NOVE) de maio de 2014, foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, referente ao Pregão 
Presencial nº 41/2014, de acordo com o disposto no artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e 
Decretos Municipais, que, conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR e os DETENTORES DA ATA: 
 
1 - Consideram-se registrados os seguintes preços, nos itens descritos a seguir, da Detentora da Ata: 

 
J L ENZ - ME   CNPJ/CPF : 10.483.811/0001-44 
 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 19.752,00 (dezenove mil, setecentos e cinquenta e dois reais) 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 BERÇO (MDF E MDP) 1,30 M DE CUMP POR 60 CM DE LARGURA 
COR BRANCA 

Jaci Amoroso UN 36,00 332,0000 11.952,00 

2 COLCHÃO PARA BERÇO ESPUMA, D 23 (60 X 130 X 12) Colchões 
Imperial 

UN 80,00 97,5000 7.800,00 

 
1.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de sua 
publicação. 
1.2 O prazo para entrega do(s) respectivo(s) item(s) pelos DETENTORES DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, inclusive nas condições estabelecidas na Proposta de Preços, após o recebimento do pedido de 
fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO. 
1.3 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações como o Detentor da 
Ata, podendo, inclusive, firmar para um ou mais itens registrados, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
1.4 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses 
dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado. 
1.5 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a procedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de Colorado-PR, esgotadas as vias administrativas. 
1.6 Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Joaquim 
Horácio Rodrigues, Prefeito Municipal de Colorado, e pelo(s) Sr.(s) Responsável (eis) Legal (is), qualificado(s) 
preambularmente, representando a(s) empresa(s) detentora(s), a mesma será devidamente publicada no 
Diário Oficial do Município e na página eletrônica www.colorado.pr.gov.br. 
 
 
 

___________________________________ 
Joaquim Horácio Rodrigues  

Prefeito Municipal 
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FUNDO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL DE OURIZONA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
AVISO DE EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL Nº 112/2014 
 
Prefeitura de Colorado torna público que realizará, às 09 horas do dia 26 de 
Novembro do ano de 2014, na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, 
Brasil, Realizara licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo 
menor preço, para aquisição de Equipamento de acordo com especificações do 
edital. 

objeto QUANTIDADE VALOR 
TOTAL R$ 

Prazo  
(dias) 

AMBULANCI
A SIMPLES 
REMOÇÃO 

02 120.000,00 60 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelões e anexos poderão 
ser solicitados junto ao Pregoeiro Josimary Barcelos, no Município de Colorado, 
Paraná, Brasil - Telefone (44 3321-1200), fax (44) 3321-1200 – “e-mail” 
licitação@colorado.pr.gov.br. A pasta técnica com inteiro teor do edital e seus 
respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada no seguinte 
endereço Avenida Brasil, 1250, Colorado, Paraná, das 08h:00/11h30min às 
13h:30mim às 17h:00 
Colorado, 06 de Novembro de 2014. 
Joaquim Horácio Rodrigues 
Prefeito 
 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL N.º PG – 111/2014 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

AVISO DE EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL - Nº 111/2014 
 

 A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO torna público que realizará, às 09 horas do 
dia 21 de Novembro de 2014, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, PREGÃO 
PRESENCIAL para Registro de Preço, para Contratação de empresa especializada em 
reforma de peça em armação de ferro das peças: cascata, feliz natal e sagrada família, mão de obra 
de instalação, serviço de guincho e desmontagem de enfeites de natal e aquisição de mangueiras 
luminosa, cortina luminosa, cordão luminoso e arco de ferro para enfeitar o município e distrito, 
conforme descrito em Edital, sob empreitada tipo menor preço por item. 
. 
A pasta técnica, com inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos poderá 
ser examinada no endereço acima indicado a partir de 11 de Novembro de 2014, no horário 
comercial. Informações adicionais, dúvidas e/ou esclarecimentos deverão ser dirigidos à Equipe 
de Apoio, no endereço eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br. 
 
  

Colorado (PR), 03 de Novembro de 2014. 
 

Joaquim Horácio Rodrigues 
Prefeito 

 
 

 
 
 

 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
ESTADO DO PARANA 

 
DISPENSA N.º DP – 101/2014 

 

 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 

DISPENSA Nº: 101/2014 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA – prevista no Art. 24, inciso II da Lei Federal nº 

8.666/93. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM BUFFET E 

DECORAÇÃO PARA A CONFRATERNIZAÇÃO EM COMEMORAÇÃO AO DIA DO 

PROFESSOR NO MUNICÍPIO DE COLORADO 

 CONTRATADA: EVA PADULA RODRIGUES 09390773962    

CNPJ: 17.374.170/0001-39 

VALOR: R$ 7.997,50 (Sete mil novecentos e noventa e sete reais e cinqüenta centavos). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 31 DE DEZEMBRO 2014 

 

 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a 

adjudicação ao proponente EVA PADULA RODRIGUES 09390773962. 

 

 

Colorado-Pr, 04 de Novembro de 2014. 

 

 

______________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

Prefeito 

   
 

 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
  

 
LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 102/2014 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA REVISÃO DE 5.000KM A SER 

EXECUTADO NO ÔNIBUS ESCOLAR VW 15190 DO TRANSPORTE ESCOLAR DO 

MUNICÍPIO DE COLORADO. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

VENCEDOR: GERMANYA COMERCIAL DE CAMINHÕES E ÔNIBUS LTDA 

CNPJ: 02.065.180/0001-15 

VALOR: R$ 291,40 (Duzentos e noventa e um reais e quarenta centavos) 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe ao 
proponente GERMANYA COMERCIAL DE CAMINHÕES E ÔNIBUS LTDA. 

 
 

Colorado-Pr, 04 de Novembro de 2014. 
 
 
 

_____________________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

PREFEITO 
 

 
 
 

 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
ESTADO DO PARANA 

 
DISPENSA N.º DP – 103/2014 

 

 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 

DISPENSA Nº: 103/2014 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA – prevista no Art. 24, inciso II da Lei Federal nº 

8.666/93. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE SEGUROS PARA COBERTURA DE 03 

(TRÊS) VEÍCULOS DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA (PSF) DO MUNICÍPIO DE 

COLORADO 

 CONTRATADA: PORTO SEGURO CIA. DE SEGUROS GERAIS 

CNPJ: 61.198.164/0001-60 

VALOR: R$ 4.334,07 (QUATRO MIL TREZENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E SETE 
CENTAVOS) 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (DOZE) MESES 

 

 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a 

adjudicação ao proponente PORTO SEGURO CIA. DE SEGUROS GERAIS. 

 

 

Colorado-Pr, 04 de Novembro de 2014. 

 

 

______________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

Prefeito 

 
 
 

 
 

  
                   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
                                 Estado do Paraná 

DISPENSA DP Nº 101/2014                                                         CONTRATO Nº 307/2014  
 

 1 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

CONTRATO: Nº 307/2014 

MODALIDADE: DISPENSA Nº 101/2014 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ORGANIZAÇÃO DE 

EVENTO PARA COMEMORAÇÃO AO DIA DO PROFESSOR NO MUNICÍPIO DE 

COLORADO. 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA – prevista no Art. 24, inciso II da Lei Federal nº 

8.666/93. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

CONTRATADA: EVA PADULA RODRIGUES 09390773962    

CNPJ: 17.374.170/0001-39 

VALOR: R$ 7.997,50 (SETE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E 

CINGUENTA CENTAVOS ). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 31 DE DEZEMBRO 2014. 

 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento Elemento de 
Despesa 

Valor 

08.001.12.361.0010.2018 Manutenção do ensino 
Fundamental 

3.3.90.39.23 – 
Ficha 189 – F. 

1.000 
7.997,50 

TOTAL    
   

Colorado – PR  04.de Novembro de 2014. 
 
 
 
 

___________________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

PREFEITO 
 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL –  Nº 93/2014                                                   CONTRATO Nº 291/2014                

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

ATA:...................................Nº 291/2014 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 93/2014 

CONTRATANTE:..............Prefeitura Municipal de Colorado (PR); 

CONTRATADA:................ FORTECOM BRASIL LTDA - ME 

OBJETIVO:.......................Registro de preços para Aquisição de corretivos agrícolas, em consonância com 

o programa de apoio ao manejo e fertilidade do solo para secretaria de agricultura do município de Colorado: 

VALOR DO CONTRATO: R$ 79.776,00 (setenta e nove mil, setecentos e setenta e seis reais) 

 
               
ÍTENS DA ATA: 
 
 
 
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec. 
1 FOSFORO TON 90,00 886,400 79.776,00 FERTIPAR 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

14.001.20.601.0015.2.043.3.3.90.30.00.00. - 11 - MATERIAL DE CONSUMO 

 

 

 
Homologado em: 17 de outubro de 2014. 
 
Vigência: 12 meses. 

Colorado (PR), 25 de outubro de 2014.  
 
 
 

__________________________________________ 
JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES 

PREFEITO MUNICIPAL DE COLORADO (PR) 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

 
DISPENSA Nº 11/2014                                                            CONTRATO 258/2014 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 

1 

 
EXTRATO DE CONTRATO. 

 

CONTRATO:...................................Nº 258/2014 

DISPENSA:..Nº 11/2014 

CONTRATANTE:..............Prefeitura Municipal de Colorado (PR); 

CONTRATADA:................ ITAFE CONSTRUÇOES CIVIS LTDA 

OBJETIVO:.......................Registro de preços para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE SAÚDE NO RESIDENCIAL DEVILLE DO MUNICÍPIO DE COLORADO: 

VALOR DO CONTRATO: R$ 733.924,00 (setecentos e trinta e três mil, novecentos e vinte e quatro reais) 

               
ÍTENS DA ATA: 
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec. 
1 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM 
CONSTRUÇÃO DE 
UNIDADE DE SAÚDE 
NO RESIDENCIAL 
DEVILLE DO 
MUNICÍPIO DE 
COLORADO 

UNID 1,00 733.924,000 733.924,00  

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

11.002.10.301.0007.1.011.4.4.90.51.00.00. - 1000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 

11.002.10.301.0007.1.011.4.4.90.51.00.00. - 1500 - OBRAS E INSTALAÇÕES 

 

 

 
Ratificado em: 08 de agosto de 2014. 
 
Vigência: 240 (duzentos e quarenta) dias 

Colorado (PR), 09 de setembro de 2014.  
 
 
 

__________________________________________ 
JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES 

PREFEITO MUNICIPAL DE COLORADO (PR) 

 
 
 

 
 

  
                   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
                                 Estado do Paraná 

DISPENSA DP Nº 103/2014                                                         CONTRATO Nº 308/2014  
 

 1 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

CONTRATO: Nº 308/2014 

DISPENSA Nº 103/2014 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO  

CONTRATADA: PORTO SEGURO CIA. DE SEGUROS GERAIS 

CNPJ: 61.198.164/0001-60 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE SEGUROS PARA COBERTURA DE 03 (TRÊS) 

VEÍCULOS DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA (PSF) DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

VALOR: R$ 4.334,07 (QUATRO MIL TREZENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E SETE 
CENTAVOS) 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento Elemento de 
Despesa 

Valor 

09.001.10.301.0007.2.025 Desenvolver as Ações dos 
Blocos do Fundo de Saúde 

3.3.90.39.69.02 – 
Ficha 280 4.334,07 

TOTAL   4.334,07 
   
PRAZO DE EXECUÇÃO: 04/10/2014 a 04/10/2015. 

 
Colorado – PR  04 de Novembro de 2014. 

 
 
 
 

___________________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

PREFEITO 
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LEI Nº 364/2014
  SÚMULA: Dispõe sobre a Regulamentação e 
Implementação do Sistema Único da Assistência Social - SUAS, considerando as diretrizes 
da Lei Federal nº 12.435/2011, revogando a Lei Municipal nº286/2009 e dá outras 
providências.

  A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA INÊS, ESTADO 
DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 
LEI:

CAPITULO I
DAS DEFINIÇÕES E OBJETIVOS

Art.1º- A Assistência Social, direito do cidadão e dever do Estado, é Política de  Seguridade 
Social não contributiva, que prevê os mínimos sociais, realizada através de um conjunto 
integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade para garantir o atendimento às 
necessidades básicas da população.
Art.2º- A Assistencial Social tem por objetivos:
I- a proteção social que visa a garantia da vida, à redução de danos e à prevenção da 
incidência de riscos, especialmente:
a) a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice:
b) o amparo às crianças e aos adolescentes carentes;
c) a promoção da integração ao mercado de trabalho;
d) a habilitação e reabilitação das pessoas com defi ciência e a promoção de sua integração 
à vida comunitária, e
e) a garantia de 1 (hum) salário – mínimo de benefi cio mensal à pessoa com defi ciência e 
ao idoso que comprovem não possuir meios de prover  a própria manutenção ou de tê-la 
provido por sua família;
II- a vigilância socioassistencial, que visa a analisar territorialmente a capacidade protetiva 
das famílias e nela a ocorrência de vulnerabilidades, de ameaça, de vitimações e danos;
III- a defesa de direitos, que visa a garantir o pleno acesso aos direitos no conjunto das 
provisões socioasssitenciais.
Paragrafo único. Para o enfrentamento da pobreza, a assistência social realiza -se  de forma 
integrada  às politicas setoriais, garantindo mínimos sociais  e provimento de condições  para 
atender  contingencias  sociais  e promovendo a universalização dos direitos sociais.
Art.3º- Para efeito desta lei, consideram-se entidades e organizações de assistência social 
aquelas sem fi ns  lucrativos  que, isolada  ou cumulativamente, prestam atendimento e 
assessoramento aos benefi ciários  abrangidos por esta Lei , bem como as que  atuam na 
defesa e garantia de direitos.
 §1º São de atendimento aquelas entidades  que, de forma continuada, permanente e planejada, 
prestam serviços, executam programas ou projetos e concedem benefícios de  proteção social 
básica ou especial, dirigidos às famílias  e indivíduos  em situação de vulnerabilidade ou 
risco  social e pessoal , nos termos desta lei , e respeitadas  as deliberações  do Conselho 
Nacional de Assistência Social.
§2º São de assessoramento aquelas  que , de forma continuada , permanente e planejada, 
prestam  serviços e executam programas  ou projetos  voltados prioritariamente para 
o fortalecimento dos movimentos sociais e das organizações de usuários, formação e 
capacitação de lideranças, dirigidos ao público da politica  de assistência social, nos termos 
da Lei , respeitadas as deliberações do Conselho Nacional de Assistência Social.
§3º São de defesa e garantia de direitos aquelas que, de forma continuada, permanente e 
planejada, prestam serviços e executam programas e projetos voltados prioritariamente 
para a defesa  e efetivação dos direitos socioassistenciais, construção de novos direitos, 
promoção da cidadania, enfrentamento das desigualdades sociais, articulação com órgãos  
públicos de defesa de direitos, dirigidos ao público de assistência social, nos termos desta 
lei, e respeitadas  as deliberações do Conselho Nacional de Assistência Social

CAPITULO II
Dos Princípios e das Diretrizes

SEÇÃO I
Dos Princípios

Art. 4º - A assistência social rege-se pelos seguintes princípios:
I - supremacia do atendimento às necessidades sociais sobre as exigências de rentabilidade 
econômica;
II - universalização dos direitos sociais, a fi m de tornar o destinatário da ação assistencial 
alcançável pelas demais políticas públicas;
III - respeito à dignidade do cidadão, à sua autonomia e ao seu direito a benefícios e 
serviços de qualidade, bem como à convivência familiar e comunitária, vedando-se qualquer 
comprovação vexatória de necessidade;
IV - igualdade de direitos no acesso ao atendimento, sem discriminação de qualquer natureza, 
garantindo-se equivalência às populações urbanas e rurais;
V - divulgação ampla dos benefícios, serviços, programas e projetos assistenciais, bem como 
dos recursos oferecidos pelo Poder Público e dos critérios para sua concessão.

SEÇÃO II
Das Diretrizes

Art. 5º - A organização da assistência social tem como base as seguintes diretrizes:
I - descentralização político-administrativa para os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, e comando único das ações em cada esfera de governo;
II - participação da população, por meio de organizações representativas, na formulação 
das políticas e no controle das ações em todos os níveis;
III - primazia da responsabilidade do Estado na condução da política de assistência social 
em cada esfera de governo.

CAPITULO III
Da Organização e da Gestão

Art.6º- A gestão das ações na área de assistência social fi ca organizada sob a forma de 
sistema descentralizado e participativo, denominado Sistema Único de Assistência Social 
(SUAS), com os seguintes objetivos:
I- consolidar a gestão municipal compartilhada, o fi nanciamento e a cooperação técnica 
que,  de modo articulado operam a proteção social não contributiva;
II – integrar a rede publica e privada de serviços, programas, projetos e benefícios de 
assistência social;
III – estabelecer as responsabilidades na organização, regulação, manutenção e expansão 
das ações no âmbito municipal ou regional;
IV – Desenvolver a gestão considerando a realidade local e diversidades regionais;
V – ImpIementar  a gestão do trabalho e a educação permanente na assistência social;
VI – Estabelecer a gestão integrada  de serviços e benefícios;
VII – afi ançar a vigilância socioassistencial e a garantia de direitos.
§1º As ações ofertadas no âmbito do SUAS tem por objetivo a proteção à família , 
à maternidade, à infância,à adolescência e à velhice e, com base  de organização do 
território.
§2º O SUAS é integrado pelo município, conselho municipal de assistência social e pelas 
entidades e organizações de assistência social abrangidas por esta Lei;
§3º A instancia coordenadora  da Politica Municipal  de Assistência Social é a Secretaria 
Municipal de Assistência Social.
Art. 6º-A - A Assistência Social organiza-se  pelos seguintes  tipos de proteção:
I – proteção social básica: conjunto de serviços,programas,projetos e benefícios da  
assistência social que visa  a prevenir situações de vulnerabilidade  e risco  por meio do 
desenvolvimento de potencialidades e aquisições e do fortalecimento de vínculos familiares 
e comunitários;
II- proteção social especial: conjunto de serviços, programas e projetos que tem  por objetivo 
contribuir para a reconstrução de vínculos familiares  e comunitários, a defesa de direito, o 
fortalecimento das potencialidades e aquisições e a proteção de famílias e indivíduos para 
o enfrentamento  das situações de violação de direitos.
Paragrafo 1º: A vigilância  sócio-assistencial é um dos instrumentos das proteções da 
assistência social que identifi ca e previne as situações de risco e vulnerabilidade  social e 
seus agravos no território.
Art.6º-B - As proteções sociais básica e especial serão ofertadas pela rede sócio-assistencial, 
de forma integrada pelo poder publico municipal  estadual e pelas entidades e organizações 
de assistência social vinculadas ao  SUAS, respeitadas as especifi cidades de cada ação.
§1ºA vinculação ao SUAS é o reconhecimento pelo  Ministério de Desenvolvimento 
Social e Combate à Fome de que a  entidade de assistência social integra a rede  sócio-
assistencial.
§2ºPara o reconhecimento referido no §1º, a entidade deverá cumprir os seguintes 
requisitos:
I- constituir – se em conformidade com o disposto no art3º desta Lei,
II Inscrever se no Conselho Municipal de Assistência Social;
II Integrar  o sistema nacional de cadastro de Entidades.
§3º As Entidades e organizações de assistência social vinculadas ao SUAS poderão celebrar 
convênios, contratos , acordos ou ajustes  com o poder público para a execução, garantindo 
fi nanciamento  dos entes federados, de serviços, programas, projetos e ações de assistência 
social , nos limites da capacidade instalada , aos benefi ciários abrangidos por esta lei , 
observando as disponibilidades orçamentarias.
§4º cabe ao gestor municipal da Politica de Assistência Social  manter atualizada as 
informações ao Ministério de Desenvolvimento Social e Combate à Fome.
Art.6º-C - As proteções   sociais  básica e especial, serão ofertadas  precipuamente  no 
Centro de Referencia de Assistência Social (CRAS) e no Centro de Referencia Especializado 
de Assistência Social( CREAS), respectiva ente, e pelas entidades sem fi ns lucrativos de 
assistência social de que trata  o art.3º desta lei.
§1ºO CRAS  é a unidade publica  municipal, de base territorial, localizada  em áreas com 
maiores índices de vulnerabilidade e risco social, destinada à articulação  dos serviços 
socioassistenciais no seu território de abrangência e à prestação de serviços, programas e 
projetos socioassistenciais de proteção social básica às famílias.
§2ºO Creas   como unidade  pública de  abrangência e gestão  municipal é destinado  à 
prestação  de serviços a indivíduos e famílias que se encontram em situação de risco 
pessoal ou social, por violação de direitos ou contingencia, que demandam intervenções 
especializadas  da proteção social especial.
§ 3º  Os CRAS e os CREAS  são unidades publicas estatais instituídas no âmbito  do SUAS, 
que  possuem interface com as  demais politicas publicas e articulam, coordenam e ofertam  
os serviços, programas, projetos e benefícios da assistência social.
Art.6º-D - As instalações dos CRAS  e os CREAS devem ser  compatíveis com os serviços  
nele ofertados, com espaços para trabalhos em grupo e ambientes  específi cos  para 
recepção e atendimento reservado  das famílias e indivíduos, assegurada a acessibilidade 
às pessoas com defi ciência.
Art.6º-E  Os recursos do cofi nanciamento do SUAS, destinados à execução  das ações 
continuadas de assistência social poderão  ser aplicados no pagamento  dos profi ssionais 
que integrarem as equipes de referencia, responsáveis pela  organização e oferta de ações 
, conforme percentual apresentado pelo Ministério de Desenvolvimento e Combate à 
Fome , com base na resolução nº32 de 28 de novembro 2011  do  Conselho Nacional de 
Assistência Social.
Paragrafo único:  A formação das equipes de referencia  deverá considerar  o numero 
de famílias  e indivíduos  referenciados , os tipos  e modalidades de atendimento e as 
aquisições  que devem ser garantidas aos usuários, conforme  deliberação do Conselho 
Nacional de Assistência  Social.
Art.7º- As ações de assistência social, no âmbito das entidades  e organizações  de 
assistência social, observarão as normas expedidas  pelo Conselho Nacional de Assistência 
Social -CNAS.
Art.8º- Cabe ao  município observados os  princípios e diretrizes estabelecidos  nesta  Lei 
, fi xar sua respectiva  Politica de Assistência Social.
Art 9º- O funcionamento das entidades e organizações de assistência social depende  de 
previa  inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social.
§1º A regulamentação desta lei  defi nirá os critérios  de inscrição e funcionamento das 
entidades com atuação  em mais de um  município do  mesmo Estado.
§2º Cabe ao Conselho Municipal  de Assistência Social a fi scalização das Entidades  no 
seu âmbito de ação.
§º3º As Entidades e organizações de assistência social podem, para defesa de seus direitos 
referentes à inscrição e ao funcionamento , recorrer aos Conselhos Nacional, Estadual 
e  Municipal.
Art.10- O município pode celebrar convênios  convênios com entidades e organizações 
de assistência social, em conformidade com os   Planos aprovados pelos respectivos 
Conselhos.
Art.11- As ações das três esferas de governo na área de assistência social
realizam-se de forma articulada, cabendo a coordenação e as normas gerais à esfera federal 
e a coordenação e execução dos programas, em suas respectivas esferas, aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos  Municípios
Art. 12- Compete à União:
I - responder pela concessão e manutenção dos benefícios de prestação continuada  defi nidos 
no art. 203 da Constituição Federal;
II – cofi nanciar, por meio de  transferem cia automática, o   aprimoramento da gestão, os 
serviços, os programas e os projetos de  assistência social  no âmbito do município;
III – atender  em conjunto com o Estado e o município as ações assistenciais de  caráter 
de emergência;
IV – realizar o monitoramento e a avaliação da politica   de assistência social e assessorar 
os Estados e municípios para seu desenvolvimento.
Art.12-A - A  União apoiará  fi nanceiramente o aprimoramento da gestão descentralizada 
dos serviços , programas, projetos e benefícios de assistência social , por meio do Índice de  
Gestão Descentralizada (IGD)  do Sistema Unico de Assistência Social  destinados a:
I- medir os resultados da gestão descentralizada do SUAS, com base  na atuação do gestor  
municipal , na implementação ,execução e monitoramento dos serviços, programas , projetos 
e benefícios de assistência social, bem como  na articulação intersetorial.
II- incentivar  a obtenção de resultados  qualitativos na gestão municipal; e 
III – calcular o montante de recursos a serem repassados aos entes federados a titulo de 
apoio fi nanceiro à gestão do SUAS.
§1ºOs resultados alcançados pelo município na  gestão do SUAS,aferidos na forma de 
regulamento, serão considerados  como prestação de contas dos recursos a serem transferidos 
a titulo de apoio fi nanceiro.
§2º As transferências para o apoio à gestão descentralizada do SUAS adotarão a sistemática 
do Índice de Gestão Descentralizada do programa Bolsa Família, previsto no art.8º da 
Lei nº 10.836, de 09 de janeiro de 2004, e serão efetivadas  por meio de procedimento 
integrado àquele índice.
§3º Para fi ns de fortalecimento do Conselho Municipal de Assistência Social, percentual 
dos recursos transferidos deverá ser gasto com atividades de apoio técnico e  operacional  
àqueles  colegiados, na forma  fi xada pelo Ministério de Desenvolvimento Social e Combate 
à Fome, sendo vedada a utilização dos recursos para pagamento de pessoal efetivo e de 
gratifi cações de qualquer natureza a servidor  publico  municipal.
Art.13- Compete aos Estados:
I – destinar  recursos fi nanceiros  aos municípios, a titulo de participação no custeio do 
pagamento dos  benefícios eventuais de que trata o artigo 22,mediante critérios estabelecidos  
pelo Conselho Estadual de Assistência Social;

II – cofi nanciar, por meio de transferência automática, o aprimoramento da gestão, os serviços, 
os programas e os projetos de assistência social em âmbito regional ou local;
III- atender em conjunto com os municípios, às ações assistenciais de caráter de 
emergência;
IV – Estimular e apoiar técnica e fi nanceiramente as associações e consórcios municipais na 
prestação de serviços de assistência social;
V- prestar os serviços assistenciais cujos custos ou ausência de demanda municipal justifi quem 
uma rede regional de serviços, desconcentrada, no âmbito do Estado;
VI -realizar  o monitoramento e avaliação da politica de assistência social e assessorar os 
municípios para o seu desenvolvimento.
Art.14 - Compete ao Município:
I- destinar  recursos fi nanceiros para custeio do pagamento dos benefícios eventuais  de que 
trata o artigo 22, mediante critérios  estabelecidos pelo Conselho Municipal de Assistência 
Social ;
II – efetuar  o pagamento dos auxílios natalidade e  funeral;
III- executar os projetos de enfrentamento da pobreza, incluindo a parceria com organizações 
da sociedade civil;
IV- atender  às ações assistenciais de caráter emergencial;
V – prestar serviços assistenciais;
VI- co fi nanciar o aprimoramento da gestão, os serviços, os programas e os projetos de 
assistência social em âmbito local;
VII-  realizar  o monitoramento  e a avaliação da politica de assistência social no seu 
âmbito.

CAPITULO IV
Dos Benefícios, dos Serviços, dos Programas e dos Projetos de Assistência Social

Art. 15- O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo  mensal à 
pessoa com defi ciência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que  comprovem não 
possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por  sua família. 
§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou 
companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto,os irmãos solteiros, 
os fi lhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 
§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: 
I - pessoa com defi ciência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, 
intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua 
participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas; 
II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com defi ciência para a 
vida independente e para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 
§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com defi ciência ou idosa a família 
cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário  mínimo.
§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo benefi ciário com qualquer 
outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo os da  assistência médica e da 
pensão especial de  natureza indenizatória.
§ 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito 
do idoso ou da pessoa com defi ciência ao benefício de prestação continuada.
§ 6º A concessão do benefício fi cará sujeita à avaliação da defi ciência e do grau de incapacidade, 
composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por 
assistentes sociais do  Instituto Nacional     do Seguro  Social(INSS).
§7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do benefi ciário, fi ca 
assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais 
próximo que contar com  . 
§ 8o A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou 
seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento 
para o deferimento do pedido.
Art. 16- O benefício de prestação continuada deve ser revisto a cada 2 (dois) anos  para avaliação 
da continuidade das condições que lhe deram origem. (Lei nº 9.720,de 30.11.1998)
§ 1º O pagamento do benefício cessa no momento em que forem superadas as condições 
referidas no caput, ou em caso de morte do benefi ciário.
§ 2º O benefício será cancelado quando se constatar irregularidade na suaconcessão ou 
utilização.
§ 3º O desenvolvimento das capacidades cognitivas, motoras ou educacionais e a realização de 
atividades não remuneradas de habilitação e reabilitação, entre outras, não constituem motivo 
de suspensão ou cessação do benefício da pessoa com defi ciência.
§ 4º A cessação do benefício de prestação continuada concedido à pessoa  com defi ciência, 
inclusive  em razão de seu ingresso no mercado  de trabalho, não impede  nova concessão  do 
benefi cio, desde  que atendidos  os requisitos  defi nidos  em regulamento.

Seção II
Dos Benefícios Eventuais

Art.17- Entendem se  por benefícios eventuais as provisões  suplementares  e provisórias  
que integram organicamente  as  garantias do  SUAS e são prestadas  aos cidadãos  e às 
famílias  em virtude do nascimento, morte, situações de vulnerabilidade  temporária e de 
calamidade publica.
§1º A concessão  dos  benefícios  de que trata  será defi nida  através de resolução do  
Conselho Municipal de Assistência Social defi nindo os benefícios a serem concedidos , 
o valor  e o critério de renda,  regulamentado em Lei Municipal, e com previsão na Lei 
Orçamentária Anual.
§3º- Os benefícios  eventuais  não poderão ser cumulados  com aqueles  instituídos  pelas Leis  
nº 10.954, de  29 de setembro de 2004, e nº 10.458, de 14 de maio de 2002.

Seção III
Dos Serviços

Art.18-   Entende- se por  serviços sócio-assistenciais  as atividades  continuadas  que visem 
a melhoria  de vida e cujas  ações , voltados  para as necessidades  básicas , observem  os 
objetivos , princípios  e diretrizes estabelecidos nesta  Lei.
§1º  Os serviços sócio assistenciais devem ser instituídos Os programas através de 
regulamento.
§2º Na organização dos serviços da assistência social serão criados  programas  de amparo 
entre outros:
I- às crianças  e adolescentes  em situação de risco pessoal e social, em cumprimento  ao 
disposto no art.227 da Constituição Federal e na Lei  nº 8.069, de 13 de  julho de 1990( 
estatuto da Criança e do Adolescente);
II – às pessoas  que vivem em situação de rua.

Seção IV
Dos Programas  de Assistência Social

Art. 19 - Os programas  de assistência social compreendem ações  integradas  e 
compartimentares  com objetivos , tempo e área  de abrangência  defi nidos  para qualifi car , 
incentivar  e melhorar  os benefícios  e os  serviços  assistenciais.
§1º Os programas  de que trata  este artigo  serão defi nidos  pelo Conselho Municipal de 
Assistência Social, obedecidos  o objetivos  e princípios que regem esta Lei, com  prioridade  
para a inserção  profi ssional.
§2º Os programas  voltados  para o idoso e a integração  da pessoa com defi ciência  serão 
devidamente  articulados  com o benefi cio de prestação continuada  estabelecido no artigo 
20 da Lei Orgânica de Assistência Social.
Art-20-  Fica instituído o Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família( PAIF), que 
integra  a proteção social básica e consiste na oferta  de ações e serviços  socioasssistenciais  
de prestação continuada , nos CRAS, por meio do trabalho social com famílias  em situação 
de vulnerabilidade  social,com o objetivo de prevenir  o rompimento dos vínculos familiares 
e a violência no âmbito de suas relações , garantindo o direito à convivência familiar e 
comunitária.
Art.20-A - Fica instituído o Serviço de Proteção e Atendimento Especializado às Famílias  e 
Indivíduos( PAEFI), que integra a proteção  social especial e consiste  no apoio, orientação 
e acompanhamento à famílias e indivíduos  em situação de ameaçá ou violação de direitos , 
articulando os serviços  sócio-assistenciais   com as diversas  politicas publicas  e com órgãos 
do sistema de garantia de direitos.
Art.20B -  Fica instituído o Programa de Erradicação do Trabalho( PETI), de caráter  
intersetorial, integrante da  Politica Nacional de Assistência Social, que , no  âmbito do SUAS 
, compreende  transferência de renda , trabalho social com famílias  e oferta de  serviços 
socioeducativos  para crianças e adolescentes  que se encontram em situação de trabalho.
§1º O Peti no âmbito do município será desenvolvido  de forma articulada , com a participação 
da sociedade civil , e tem como objetivo  para a retirada  de crianças e adolescente  com idade  
inferior  a 16(dezesseis) anos em situação de trabalho, ressalvada a condição de aprendiz , 
a partir ( quatorze) anos .
§2ºAs crianças e adolescentes  em situação de trabalho deverão  ser identifi cados  e ter seus 
dados  inseridos no  Cadastro único para  Programas Sociais  do Governo Federal (CadÚnico), 
com a devida  identifi cação das situações  de trabalho infantil.

SEÇÃO V
Dos Projetos de Enfrentamento  da Pobreza

Art.21- Os projetos  de enfrentamento  da pobreza  compreendem a instituição  de investimento 
econômico- social nos grupos populares , buscando subsidiar , fi nanceira  e tecnicamente , 
iniciativas  que lhes garantam meios,capacidade produtiva e de  gestão para melhoria  das 
condições  gerais  de subsistência , elevação do padrão de qualidade  de vida, a preservação 
do meio -ambiente e sua organização social.
Art.22-  O incentivo a projetos  de enfrentamento da pobreza assentar se à  em mecanismos  de 
articulação e de  participação de diferentes  áreas  governamentais  e em sistema  de cooperação 
entre organismos  governamentais, não governamentais  e da sociedade civil.

CAPITULO V
Do Financiamento da Assistência Social

Art. 23- O fi nanciamento dos benefícios,serviços, programas  e projetos estabelecidos nesta Lei 
far- se -à com os recursos  da União, dos Estados e dos Municípios, das demais contribuições 
sociais previstas no artigo 195 da Constituição Federal, alem daqueles que comporta o Fundo 
Nacional de Assistência Social.
§1º Cabe ao órgão da Administração  Publica responsável pela coordenação municipal  gerir 
o Fundo  de Assistência Social  , sob  a orientação  e controle dos respectivos  Conselhos 
de  Assistência Social.
§ 2º Cabe ao Poder Executivo local  regular o funcionamento do Fundo Municipal de 
Assistência Social.
§3º O fi nanciamento da assistência social no SUAS deve ser efetuado mediante cofi nanciamento 
dos (3) entes federados, devendo os recursos alocados nos fundos de assistência social, ser 
voltados à operacionalização,prestação,aprimoramento  e viabilização dos serviços, programas, 
projetos e benefícios desta politica.
Art.24-  É condição  para os repasses, ao município dos recursos  de  que trata esta  lei, a 
efetiva instituição  e funcionamento de :
I   Conselho Municipal de Assistência Social de composição paritária  entre governo e 
sociedade civil;
II Fundo Municipal  de Assistência Social,com orientação e controle dos respectivos Conselhos 
de Assistência Social;
III Plano Municipal de Assistência Social.
Parágrafo único:
É, ainda, condição para transferência de recursos do Fundo acional de Assistência Social 
ao município a comprovação orçamentária  dos  recursos próprios  destinados à Assistência 
Social, alocados  no Fundo Municipal de Assistência Social.
Art. 24 A - O co-fi nanciamento dos serviços , programas , projetos e benefícios eventuais, 
no que couber, e o aprimoramento da  gestão da politica de assistência social no SUAS se 
efetuam por meio de transferências automáticas entre os fundos de assistência social e mediante 
alocação de recursos próprios  no âmbito do município.
Art.24 B - Cabe ao município o controle e o acompanhamento  dos serviços, programas e 
projetos  e benefícios , por meio dos respectivos  órgão de  controle, independente de ações 
do órgão repassador dos recursos .
Art.24 C -  A utilização dos recursos da União  descentralizados  para o Fundo   Municipal 
de Assistência Social  será declarada ao ente  transferidor, anualmente, mediante relatório de 
gestão submetido à apreciação do   Conselho  Municipal de  Assistência Social, que comprove 
a execução das ações na forma do regulamento.

CAPITULO VI
Do Fundo Municipal de Assistência Social

Art. 25 – Fica criado o Fundo Municipal de Assistência Social, FMAS, de duração 
indeterminada e natureza contábil, que será gerido sob a orientação e controle do Conselho 
Municipal de Assistência social, vinculado ao órgão de administração Pública responsável 
pela coordenação da Política Municipal de Assistência Social.
Art. 26– As receitas componentes do Fundo Municipal de Assistência Social serão 
provenientes de:
I- Repasse do  Fundo Nacional e Estadual de Assistência Social;
II- Transferências do município;
III- Receitas resultantes de doação da iniciativa privada, pessoas físicas ou 
jurídicas;
IV- Rendimento eventuais, inclusive de aplicação financeiras de recursos 
disponíveis;
V- Transferências de exterior;      
VI- Dotação orçamentária da Nação e dos  Estados, consignadas, especifi camente 
para o atendimento ao disposto nesta lei;
VII- Receitas de acordo e convênios;
VIII- Outras receitas;
IX- Recursos provenientes de concursos de prognósticos, sorteios e loterias no 
âmbito do governo estadual.
Parágrafo 1º - Os recursos de responsabilidade do Município, destinados à Assistência 
Social, serão repassados automaticamente ao FMAS, à  medida que se forem realizando 
as receitas.
Parágrafo 2º - Os recursos que compõe o Fundo serão depositados em instituições fi nanceiras 
ofi ciais, em conta especial com a denominação – FMAS – Fundo Municipal de Assistência 
Social.
Art. 27– Os recursos do FMAS serão utilizados mediantes orçamento anualmente proposto 
pelo Conselho Municipal de Assistência Social submetido a apreciação e aprovação do chefe 
do Poder Executivo Municipal, para integrar o Orçamento Geral do Município, de acordo 
com a constituição Federal.
Parágrafo Único – Os saldos fi nanceiros do FMAS, constantes do balanço anual serão 
transferidos para o exercício seguinte.
Art. 28 - chefe do Poder Executivo, mediante decreto, estabelecerá normas relativas   a  
estruturação,organização e operacionalização do FMAS, ouvido o Conselho Municipal de  
Assistência Social.
Art. 29 - Para o exercício atual e subsequentes, o Executivo providenciará a inclusão das 
despesas autorizadas por  esta lei nos orçamentos anuais do Município.

CAPITULO VII
DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art.30- Fica instituída a Conferência Municipal de Assistência Social, órgão colegiado de 
caráter deliberativo, composta por delegados representantes das instituições assistências, das 
organizações comunitárias, sindicais e profi ssionais, e o  Poder Executivo do Município, que 
se reunirá a cada dois anos, sob a coordenação do Conselho Municipal de Assistência Social, 
mediante regimento interno próprio.   
Art.31- A Conferência Municipal de Assistência Social será convocada pelo Conselho 
Municipal de Assistência Social, no período de até 30 (trinta) dias anteriores à data, para 
eleição do conselho.
Parágrafo 1º - Em caso de não convocação, por parte do Conselho Municipal de Assistência, no 
prazo referido no “caput” deste artigo, a iniciativa poderá ser realizada por 1/5 das instituições 
registradas no Conselho Municipal de Assistência Social, que formarão comissão partidária 
para organização e coordenação da conferência.  

Parágrafo 2º - A convocação da Conferência será amplamente divulgada nos principais meios 
de comunicação do município.  
Art. 32- Os delegados da Conferência Municipal serão eleitos, mediantes reuniões próprias 
das instituições, convocadas para este fi m específi co, sob a orientação do Conselho Municipal 
de Assistência Social, no período de  até 30 (trinta) dias anteriores à data da Conferência, 
sendo garantida a participação de 01 (um) representante / delegado de cada instituição / 
organização, com direito  voz e voto.  
Parágrafo único – Somente serão aceitas as indicações do representante / delegado, quando 
credenciado junto aos COMAS no prazo de até 05 (cinco) dias anteriores à realização da 
Conferência mediante expediente expresso e protocolado no referido conselho.
Art. 33- O representante do Poder Executivo, na Conferência Municipal de Assistência 
Social, serão indicados pelos chefes dos respectivos poderes, mediante ofício enviado ao 
Conselho Municipal de Assistência Social, no prazo de até 05 (cinco) dias anteriores a 
realização da conferência.
Art. 34- Compete a Conferência Municipal de Assistência Social:
a)Avaliar a situação da assistência social do Município;
b)Fixar as diretrizes gerais da política municipal se assistência social no biênio subseqüente 
ao de sua realização;
c)Eleger os representantes efetivos e suplentes da sociedade civil no Conselho Municipal 
de Assistência Social;     
d)Avaliar e reformular as decisões administrativas do Conselho Municipal de Assistência 
Social, quando provocada;
e)Aprovar seu Regime Interno;
f)Aprovar e dar publicidade às suas resoluções, registradas em documento fi nal.
Art. 35- O Regimento Interno da Conferência Municipal de Assistência Social disporá sobre 
a forma de processo eleitoral dos representantes da sociedade civil no Conselho Municipal 
de Assistência Social.

CAPITULO VIII
DO CONSELHO  MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

SEÇÃO I
DA CONSTITUIÇÃO E COMPOSIÇÃO

Art. 36- Fica instituído do Conselho Municipal de Assistência Social, órgãos colegiado de 
caráter deliberativo permanente e de composição paritária, vinculada à estrutura do órgão 
de administração Pública Municipal, responsável pela coordenação da Política Municipal 
de Assistência Social.    
Art. 37- O Conselho Municipal de Assistência Social será composto paritariamente de 08 (oito) 
membros titulares e respectivos suplentes, nomeados por ato do Prefeito Municipal, dentre os 
indicados pelos órgãos governamentais e pela assembleia das entidades da sociedade civil , 
com mandato de 02 anos, permitida uma recondução, sendo composto de:
 I-    representantes de órgãos  governamentais sendo:
a)  representante do Departamento de Assistência Social;
b) representante  do Departamento de Educação;
c)  representante do Departamento  Saúde;
d)  representante  da Secretaria de Administração Municipal.

II-A eleição dos representantes não governamentais ocorrerá em foro próprio, coordenado 
pela sociedade civil e sob a supervisão do  Ministério Público tendo como candidatos  e /
ou eleitores:
a) Representante dos usuários ou de organizações de usuários da assistência social;
b) Entidades e / ou Organizações de Assistência Social;
c)Entidades de Trabalhadores do Setor
 
Art. 38- O Conselho Municipal de Assistência Social elegerá o Presidente, o Vice Presidente, 
o 1º  Secretário e o 2º Secretário entre seus pares, de forma paritária, com representação 
governamental e não governamental, havendo alternância da Presidência a cada mandato.”  
Parágrafo 1º - O titular do órgão Público Municipal, responsável pela coordenação da Política 
Municipal de Assistência Social, na qualidade de representante do Executivo Municipal, é 
membro nato do Conselho Municipal de Assistência Social.
 
Art.39- Para a nomeação dos membros do Conselho Municipal de Assistência Social, o Prefeito 
Municipal observará os seguintes procedimentos:
I-  Os representantes da sociedade civil e respectivos suplentes indicados por ocasião da 
Conferencia Municipal de Assistência Social, dentre os delegados participantes;
II-os representantes do poder executivo serão escolhidos pelo Prefeito Municipal, dentre os 
titulares ou servidores das Secretarias .

SEÇÃO II
Da competência

Art.40- Compete ao Conselho Municipal de  Assistência Social:
I-Estabelecer as prioridades da Política Municipal de Assistência Social, de acordo com as 
diretrizes gerais aprovadas na Conferência Municipal de Assistência Social;
II-Atuar na formulação de estratégias e controle de execução da Política de Assistência 
Social do município;
III-Inscrever e fi scalizar as instituições de assistência social do Município;
IV-Normatizar as ações e regular a prestação de serviço de natureza pública e privada no 
campo da assistência social;
V-Acompanhar, avaliar e fi scalizar os serviços de assistência prestados à população pelo órgão, 
entidades governamentais e não- governamentais do Município;
VI-Defi nir critérios de qualidade para o funcionamento dos serviços de assistência social 
público e privados no âmbito Municipal;
VII-Apreciar e emitir parecer a cerca da proposta orçamentária de assistência social a ser 
encaminhada pelo órgão de administração P0ública Municipal responsável pela coordenação 
da Política Municipal de Assistência Social;
VIII-Propor, aprovar e acompanhar a execução orçamentaria e fi nanceira anual dos recursos 
vinculados ao Fundo Municipal de Assistência Social;
IX-Convocar e coordenar, a cada dois anos, ou, extraordinariamente, por maioria absoluta de 
seus membros, a Conferência Municipal de Assistência Social;
X-Propor a formulação de estudos e pesquisas com vistas a identifi car situações relevantes e 
a qualidade dos serviços da Assistência Social;
XI-Propor critérios para a elaboração de contatos ou convênios entre os setor público e as 
instituições de assistência privadas que prestem serviços de assistência social no âmbito 
Municipal;
XII-Acompanhar e avaliar a gestão dos recursos destinados a programas de assistência social, 
bem como os ganhos sociais e o desempenho dos programas e projetos aprovados;
XIII-Acompanhar as condições de acesso da população usuária da assistência social, indicando 
as medidas pertinentes à correção de exclusões constatadas;
XIV-Elaborar e aprovar seu Regime Interno;
XV-Publicar no órgão ofi cial de divulgação do Município suas resoluções administrativas, 
bem como as contas do Fundo Municipal de Assistência Social e os respectivos pareceres 
emitidos.

SEÇÃO III
Da Estrutura e Funcionamento

ART.41 - O Conselho Municipal de Assistência Social possuirá a seguinte estrutura:
I-Secretariado Executivo, composto por Presidente, Vice - Presidente, 1º Secretario, 2º 
Secretario.
II-Comissões paritárias de assuntos específi cos, constituídas por resolução do Plenário;
III-Plenário.
Art.42- As reuniões do Conselho Municipal de Assistência Social somente poderão ser 
realizadas com a presença mínima de 3 / 4 dos seus membros, em primeira convocação, ou 
com número a ser defi nido em seu regime interno, em segunda e terceira convocação.  

Art.43- O Conselho Municipal de Assistência Social instituirá seus atos, através de resoluções 
aprovadas pela maioria de seus membros.

Art. 44 – Cada membro do Conselho Municipal de Assistência Social terá direito a um único 
voto na sessão plenária.

Art. 45 - Todas as sessões do Conselho Municipal de Assistência Social serão públicas e 
procedidas de ampla divulgação.

Parágrafo Único – As resoluções do  Conselho Municipal de Assistência social, bem como 
os temas tratados em plenário de diretoria e comissão, serão objetos de ampla e sistemática 
divulgação.

Art. 46- O Conselho Municipal de Assistência Social reunir- se- à ordinariamente a cada 
mês e, extraordinariamente, sempre que convocado por seu presidente ou por maioria de 
seus membros.  
 

Art. 47 – O Regimento Interno do Conselho Municipal de Assistência Social, a ser elaborado 
pela diretoria nos primeiros 30 (trinta) dias de sua posse, fi xará os prazos legais de convocação 
a fi xação de pauta das sessões ordinárias e extraordinárias do Plenário, além dos demais 
dispositivos referentes as atribuições do Secretário Executivo, das Comissões e do Plenário 
e de um de seus membros.

Art. 48 – O Executivo Municipal prestará o apoio necessário ao funcionamento do Conselho 
Municipal de Assistência Social, através de seus recursos humanos, materiais, fi nanceiros e 
estrutura física para o funcionamento regular do Conselho.

Art. 49- Para melhor desempenho de suas funções, o Conselho Municipal de Assistência Social 
poderá recorrer à pessoas e instituições, mediante os seguintes critérios:
I-Consideram- se colaboradores do Conselho Municipal de Assistência Social as instituições 
formadas de recursos humanos para a Assistência Social e as entidades representativas de 
profi ssionais e usuários dos servidores de assistência social, sem embargo de sua condição 
de membro;
II-Poderão ser convidadas pessoas ou instituições de notória especialização para assessorar 
o Conselho Municipal de Assistência Social em assuntos específi cos.

SEÇÃO IV
Do mandato do Conselheiro

Art. 50 – Os membros efetivos e suplentes do Conselho Municipal de Assistência Social serão 
nomeados por ato do Prefeito Municipal, conforme critérios instituídos nos artigos 11 e 12 
desta lei, para o mandato de 02 (dois) anos, permitido uma recondução.

Art. 51 – O exercício da função de conselheiro é considerado serviço público relevante, não 
será remunerado, sendo seu exercício prioritário e justifi cadas as ausência a quaisquer outros 
serviços quando determinado seu comparecimento a sessões  do Conselho ou participação 
em diligências autorizadas por estes.

Parágrafo Único – O pagamento da despesas com transportes, estadia e alimentação terá 
caráter de ressarcimento.

Art. 52 – Os membros do Conselho Municipal de Assistência Social poderão ser substituídos, 
mediantes solicitação da instituição ou autoridade pública à qual esteja vinculadas, apresentada 
ao Conselho Municipal de Assistência Social, o qual fará a comunicação do ato ao prefeito 
municipal.

Parágrafo Único -  Os membros representantes do poder Executivo Municipal são demissíveis 
“ad nutum” por ato do Prefeito Municipal.

Art. 53 – Poderá o mandato o conselheiro que:

I-Desvincular- se do órgão do regime de sua representação;
II-Faltar a 03 (três) reuniões consecutivas ou 05 (cinco)  alternadas, sem justifi cativa, que 
deverá ser apresentado na forma prevista no regimento Interno do Conselho;
III-Apresentar renúncia ao Plenário do Conselho, que será lida na sessão seguinte  da recepção 
pela  secretaria do conselho;
IV-Apresentar procedimento incompatível com a dignidade das  funções;
V-For condenado por sentença irrecorrível, por crime ou contravenção penal.

 Art.54 – Nos casos de renúncias, impedimentos ou falta, os membros efetivos do Conselho 
Municipal da Assistência  Social serão substituídos pelos suplentes, automaticamente, podendo 
estes, exercerem os mesmos direitos e deveres dos efetivos.

Art. 55- As entidades ou organizações representadas pelos conselheiros faltosos deverão ser 
comunicados através de correspondência do Secretario Executivo do Conselho Municipal 
de assistência Social.

Art. 56 – Perderá o mandato, a instituição que:
I-Extinguir sua base territorial de atuações no Município  .
II-Tiver constado em seu funcionamento irregularidade de acentuada gravidade, que torne 
incompatível sua representação no Conselho Municipal;
III-Sofrer penalidade administrativa reconhecidamente grave.

Parágrafo Único – A substituição se dará por maioria dos componentes do Conselho em 
procedimento iniciado mediante provocação de integrante do Conselho Municipal de 
Assistência Social, do Ministério Público ou de qualquer cidadão, assegurado ampla 
defesa.

CAPITULO V
Das Disposições Finais e Transitórias

ART. 57– Cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos  
nesta  lei.

ART. 58 – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

ART 59 – Revoga-se a Lei 286/2009, de 02 de setembro de 2009 e disposições contrárias.

Santa Inês/PR, 07 de novembro de 2014.

Marcel André Regovichi
Prefeito Municipal
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LEI Nº 511/2014 
 

 
Súmula: Estima a Receita e Fixa a Despesa 
do Município de PARANAPOEMA para o 
Exercício Financeiro de 2015 e dá outras 
providências. 

 
 
A Câmara Municipal de Vereadores de Paranapoema, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
Leurides Sampaio Ferreira Navarro, Prefeita Municipal de Paranapoema, sanciono a seguinte 
Lei: 
 

L E I 
 
Artigo 1º-) O Orçamento Geral do Município de PARANAPOEMA, Estado do Paraná, para o 
exercício financeiro de 2015, discriminado pelos anexos integrantes desta Lei, composto pelas 
Receitas e Despesas dos órgãos da Administração Direta, e Indireta, Estima a Receita em R$ 
20.765.835,20 (vinte milhões setecentos e sessenta e cinco mil oitocentos e trinta e 
cinco reais e vinte centavos) e Interferências Financeiras entre as entidades em R$ 
673.208,00 (seiscentos e setenta e três mil duzentos e oito reais), sendo distribuído pelas 
entidades da seguinte forma: 
 

ENTIDADE RECEITAS INTERFERENCIAS 
ATIVAS DESPESAS INTERFERENCIAS 

PASSIVAS 
EXECUTIVO MUNICIPAL  R$  18.876.143,80   R$        20.000,00   R$  18.242.935,80   R$       653.208,00  
LEGISLATIVO MUNICIPAL  R$               -    R$       653.208,00   R$       653.208,00   R$               -   
REGIME PROPRIO  R$    1.530.000,00   R$               -    R$    1.510.000,00   R$        20.000,00  
SAMAE  R$       359.691,40   R$               -    R$       359.691,40   R$               -   
SUBTOTAL  R$  20.765.835,20   R$       673.208,00   R$  20.765.835,20   R$       673.208,00  
VALOR TOTAL    R$  21.439.043,20     R$  21.439.043,20  
 
Artigo 2º-) A Receita será realizada mediante a arrecadação de tributos e outras Receitas 
Correntes e de Capital, na forma da Legislação Vigente e das especificações constantes do 
Anexo I. 
 
Artigo 3º-) A Despesa será realizada segundo as discriminações constantes do Anexo I que 
apresentam a sua composição. 

 
Artigo 4º-) O Executivo Municipal e Entidades da Administração Indireta estão autorizados a 
abrirem Créditos Adicionais Suplementares até o limite de 10,00% (dez por cento), da 
despesa fixada nesta lei, servindo como recursos os constantes do artigo 43º da Lei Federal 
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Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
Edifício da Prefeitura do Municipio de Paranapoema, Estado do Paraná, 04 de 
novembro de 2014. 
 
 
 
 
 

Leurides Sampaio Ferreira Navarro 
Prefeita Municipal 
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LEI Nº 513/2014 
 

 

ALTERA A LEI Nº 480/2013 (PPA 2014-2017); A LEI Nº 

469/2013 (LDO 2014), E ABRE CRÉDITO ADICIONAL  
SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO NA LEI Nº. 481/2013 (LOA 2014) E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A Câmara Municipal de Vereadores de Paranapoema, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
Leurides Sampaio Ferreira Navarro, Prefeita Municipal de Paranapoema, sanciono a 
seguinte Lei: 

 
LEI 

 
Art. 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar por Excesso 
de Arrecadação, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 137.478, 68(cento e 
trinta e sete mil quatrocentos e setenta e oito reais e sessenta e oito centavos), 
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 
 

 Suplementação 
   

 
32.000.00.000.0000.0.000 FUNDO DE PREVIDENCIA DE PARANAPOEMA 

 
 

32.110.00.000.0000.0.000 FUNDO PREVIDENCIARIO DE PARANAPOEMA 

 
 

32.110.09.272.0210.2.400 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE INATIVOS 

 1 3.1.90.01.00.00 2040 APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA REMUNERADA E 
REFORMAS DOS MILITARES 82.678,68 

 
32.110.09.272.0210.2.401. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE PENSIONISTAS 

 2 3.1.90.03.00.00 2040 PENSÕES, EXCLUSIVE DO RGPS 54.800,00 

- 

  
Total Suplementação:          137.478,68 

 
Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto pelo artigo anterior, na 
forma do dispositivo pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o Excesso de 
Arrecadação; 
Receita: 1.2.1.0.29.07.00.00 

 
22.264,29 

Receita: 1.3.2.9.00.01.00.00 

 
5.529,79 

Receita: 7.2.1.0.29.13.02.00 

 
69.107,38 

Receita: 7.2.1.0.29.15.00.00 

 
40.577,22 

 Total da Receita:  
 

137.478,68 
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LEI Nº 514/2014  
 

 

ALTERA A LEI Nº 480/2013 (PPA 2014-2017); A LEI Nº 

469/2013 (LDO 2014), E ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO NA 

LEI Nº. 481/2013 (LOA 2014) E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. REFERENTE PROGRAMA DE 

ATENÇÃO PRIMARIA DE SAÚDE – APS. 

 
 

 
A Câmara Municipal de Vereadores de Paranapoema, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
Leurides Sampaio Ferreira Navarro, Prefeita Municipal de Paranapoema, sanciono a 
seguinte Lei: 

LEI 
 
Art. 1 º - Fica autorizado a incluir na Lei nº 480/2013, Plano Plurianual para o exercício de 

2014-2017, a despesa contemplada abaixo, que fica fazendo parte integrante desta Lei, 

independentemente de sua transcrição.  

 

Art. 2 º - Fica autorizado a incluir na Lei nº 469/2013, Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 

exercício de 2014, a despesa contemplada abaixo, que fica fazendo parte integrante desta Lei, 

independentemente de sua transcrição. 

 

Art. 3 º - Fica autorizado a incluir na Lei nº 481/2013, Lei Orçamentária Anual para o exercício 

de 2014, a despesa contemplada abaixo, que fica fazendo parte integrante desta Lei, 

independentemente de sua transcrição. 

 

Art. 4º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no 

Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), destinado ao reforço 

das seguintes Dotações Orçamentárias. 

 

 
   Estado do Paraná  

 CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
_____________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________________   

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

 

 
Suplementação 

   
 

05.000.00.000.0000.0.000 SECRETARIA DE SAÚDE  

 
05.009.00.000.0000.0.000 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

 
05.009.10.301.0019.2.297 ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE - APS  

561 3.3.90.30.00.00 1495 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00 

562 3.3.90.39.00.00 1495 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 

   
Suplementação:                                  30.000,00 

     
Artigo 4º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto pelo artigo anterior, na  
forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o Excesso de  
Arrecadação; 
 
Receita: 1.7.2.2.33.01.00.00     

30.000,00  
TOTAL DA RECEITA:                                30.000,00 
 

 Artigo 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Edifício da Prefeitura do Municipio de Paranapoema, Estado do Paraná, 04 de novembro de 
2014. 
 
 
 
 
 

Leurides Sampaio Ferreira Navarro 
Prefeita Municipal 

 
 
 

 

        PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

  CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
______________________________________________________________________________________________________________________________  

__________________________________________________________________________________________   
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4320/64, em conformidade com o artigo 26º da Lei nº 501/2014 – que dispões das Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2015.  
 
§ 1º - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao atendimento de passivos 
contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, obtenção de resultado primário 
positivo se for o caso, e também para abertura de créditos adicionais suplementares conforme 
disposto na Portaria MPO nº 42/1999, art. 5º e Portaria STN nº 163/2001, art. 8º (art. 5º III, "b" 
da LRF). 
 
§ 2º - Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos fiscais, caso estes não se 
concretizem até o dia 01 de dezembro de 2015, poderão ser utilizados por ato do Chefe do 
Poder Executivo Municipal para abertura de créditos adicionais suplementares de dotações 
que se tornaram insuficientes. 
 
Artigo 5º-) A execução do Orçamento da Despesa obedecerá, dentro de cada Projeto, 
Atividade ou Operações Especiais, a dotação fixada para cada Grupo de Natureza de 
Despesa / Modalidade de Aplicação, com apropriação dos gastos nos respectivos elementos 
de que trata a Portaria STN nº 163/2001, em conformidade com o artigo 36º da Lei nº 
501/2014 – que dispões das Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2015. 
 
Parágrafo Único - A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de um 
Grupo de Natureza de Despesa / Modalidade de Aplicação para outro, dentro de cada Projeto, 
Atividade ou Operações Especiais, poderá ser feita por Decreto do Prefeito Municipal no 
âmbito do Poder Executivo e por Decreto Legislativo do Presidente da Câmara no âmbito do 
Poder Legislativo (art. 167, VI da Constituição Federal). 
 
Artigo 6º-) Durante a execução orçamentária de 2015, fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado, a incluir novos projetos, atividades ou operações especiais no orçamento das 
Unidades Gestoras na forma de crédito especial, desde que se enquadre nas prioridades para 
o exercício de 2015 (art. 167, I da Constituição Federal), em conformidade com o artigo 37º da 
Lei nº 501/2014 – que dispões das Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2015. 
 
Artigo 7º-) Esta Lei entrará em vigor  1º de Janeiro de 2015, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Edifício da Prefeitura do Municipio de Paranapoema, Estado do Paraná, 04 de novembro de 2014. 

 
 
 

Leurides Sampaio Ferreira Navarro 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Municipal de 
Jardim Olinda

Exercício:

** Elotech **
10/11/2014
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 2014

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO06.000.00.000.0000.0.000.
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO06.006.00.000.0000.0.000.
PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - FONTE 112 - MAIS 
EDUCAÇÃO

06.006.12.306.0024.2.069.

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 150 -  1.500,001112

Total Redução:  7.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de JARDIM OLINDA , Estado do 
Paraná, em  07 de novembro de 2014.

JURACI PAES DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

www.elotech.com.br

Exercício:

** Elotech **
10/11/2014

Pág. 1/2

 2014

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA

Decreto nº 706/2014 de 07/11/2014

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional 
Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 7.000,00 (seven thousand and xx / 
100), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de JARDIM OLINDA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 690/2013 de 27/12/2013.

Suplementação

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO06.000.00.000.0000.0.000.
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO06.006.00.000.0000.0.000.
PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - FONTE 112 - CRECHE06.006.12.306.0024.2.068.

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

 146 -  4.000,001112

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO06.000.00.000.0000.0.000.
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO06.006.00.000.0000.0.000.
PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - FONTE 112 - MAIS 
EDUCAÇÃO

06.006.12.306.0024.2.069.

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

 149 -  3.000,001112

Total Suplementação:  7.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, 
servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação abaixo, 
de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO06.000.00.000.0000.0.000.
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO06.006.00.000.0000.0.000.
PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - FONTE 112 - CRECHE06.006.12.306.0024.2.068.

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 145 -  2.000,001112
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO06.000.00.000.0000.0.000.
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO06.006.00.000.0000.0.000.
PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - FONTE 112 - CRECHE06.006.12.306.0024.2.068.

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 147 -  2.000,001112

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO06.000.00.000.0000.0.000.
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO06.006.00.000.0000.0.000.
PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - FONTE 112 - MAIS 
EDUCAÇÃO

06.006.12.306.0024.2.069.

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 148 -  1.500,001112
www.elotech.com.br
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 008/2014 
   (Referente Edital de Concurso Público n.º 004/2011) 

O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições conferidas por Lei e, 

Considerando o resultado classificatório dos candidatos aprovados em Concurso 
Público,  Objeto do Edital de Concurso Público n.º 004/2011 de 24/06/2011 e prorrogado pelo 
Decreto n.º 135/2013, resolve 

CONVOCAR 

A candidata aprovada abaixo relacionada para, no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias, a contar 
da data da Publicação deste Edital, comparecer à Divisão de Pessoal  desta Prefeitura Municipal, 
com o especial fim de submeter-se ao processo admissional, munidos dos seguintes documentos: 

a) CTPS – Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
b) Uma foto 3x4 recente; 
c) Xerox da cédula de identidade e do CPF 
d) Atestado Médico que esta apto ao trabalho; 
e) Certidão de Nascimento ou Casamento; 
f) Fotocópia de Comprovante de inscrição do PIS/PASEP; 
g) Fotocópia da certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos; 
h) Xerox da carteira de vacinação; 
i) Certidão de antecedentes criminais; 
j) Certidão de regularidade perante a Justiça Eleitoral; 
k) Certificado de Escolaridade exigido de cada cargo. 
l) Declaração de Bens 
m) Comprovante de Endereço 

Cargo: MERENDEIRA - 35 HORAS 
INSC NOME DO CANDIDATO RG CLAS 
112 FÁTIMA APARECIDA FRASSON 25.081.030-X 10º
099 RUTILÉIA CUSTÓDIO 7.308.408-3 11º

Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 04 de novembro de 2014. 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 

CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 
São Jorge do Ivai – Estado do Paraná 













LEI N° 041/2014 

                      Súmula – Dispõe sobre a pulverização agrícola nas proximidades do Projeto      

                                                   Agrocidade da comunidade do Km 14 do Município de São Jorge do Ivaí/PR. 

                  

Autoria dos Vereadores: Airton Dias, Antonio Casagrande, Baltazar Bravo Coco, Carlos Alberto Martins 
Guimarães, Luiz Gustavo Alves da Silva e Silmar Ap.ª da Silva Camilo.  

                                                       A Câmara Municipal de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito 
Municipal sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. 1º - Fica expressamente vedada à pulverização aérea de agrotóxicos e afins nas proximidades do Projeto 
Agrocidade da comunidade do km 14, no Município de São Jorge do Ivaí. 

Art. 2º - A infração ao artigo anterior sujeita o infrator ao pagamento de multa simples. 

Art. 3º - O valor da multa será fixado no regulamento desta lei, sendo o mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais), e o máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais), aplicando-se em dobro em caso de reincidência. 

I - O Chefe do Executivo irá estabelecer critérios objetivos para a fixação do valor por meio de Decreto. 

Art. 4º - Mesmo que respeitadas as distâncias mínimas estabelecidas no artigo 1º, à aplicação de produtos 
fitossanitários (fungicidas, inseticidas, acaricidas e herbicidas) somente deverá ocorrer em situações em que as 
condições metrológicas (vento, temperatura e umidade), estiverem favoráveis, períodos em que os ventos estejam 
dentro da faixa de 03 km/h a 10 km/h, e as temperaturas estejam abaixo de 30º C e a umidade relativa do ar mínima 
seja de 50% (cinquenta por cento). 

Art. 5º - A fiscalização ficará por conta do Poder Executivo, na forma regulamentada, e pela população por 
meio de denúncias. 

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, 05 de Novembro de 2014. 

ANDRÉ LUÍS BOVO 

Prefeito 











LEI N° 042/2014 

Súmula – Autoriza a instalação de um retrato do Padre URBANO GIACOBBO no 
prédio da Câmara Municipal de São Jorge do Ivaí e dá outras providências. 

       Autoria do Vereador Antônio Casagrande. 

A Câmara Municipal de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito sanciono a 
seguinte: 

LEI 

Art. 1º - Fica autorizada, através da presente Lei, a instalação de um quadro contendo um retrato do 
Padre URBANO GIACOBBO, no prédio da Câmara Municipal de São Jorge do Ivaí, em 
reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao município. 

Art. 2º - O referido retrato deverá conter placa alusiva que conterá dizeres referentes à biografia e 
ao trabalho do homenageado no município.

Art. 3º - As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias do Poder Legislativo.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal Dr. Raul Martins, 05 de Novembro de 2014. 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 
CNPJ: 76.282.649/0001-04 - E-mail: prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br

DECRETO Nº 113/2014 

Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a Abertura de Crédito Adicional Suplementar. 

O Prefeito Municipal de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e em especial a Lei n.º 032/2013 de 26/11/2013. 

DECRETA 

Art. 1º) Fica aberto no Orçamento do Município de São Jorge do Ivaí,  Estado do Paraná, um Crédito 
Adicional  Suplementar  no valor de R$  236.770,00  (duzentos e trinta e seis mil, setecentos e setenta reais)  
destinado a atender as seguintes despesas: 

Funcional Programática ficha fonte valor 
14.03.26.452.0017.1.014 – Pavimentação em Ruas e Avenidas Urbanas 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 454 3.000 77.600,00 
11.01.27.812.00302.070 – Manter Secretaria Mun. Esportes e Lazer 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 436 3.000 6.000,00 
14.02.15.451.0019.2.040 – Manutenção de Praças, Parques e Jardins 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo  415 3.000 5.000,00 
16.01.18.541.0022.2.044 – Manutenção Sec. Mun. Meio Ambiente 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 458 3.000 25.000,00 
12.05.08.244.0009.1.008 – Reforma e Readequação do Centro Comunitário “Paulo 
Volte” 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 

274 1.000 32.000,00 

12.01.04.244.0003.2.086 – Manut. Sec. Mun. Promoção Social 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 259 1.000 3.000,00 
12.05.08.244.0009.2.057 – Manutenção das Ações de Atendimento ao Idoso 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 280 1.000 1.670,00 
14.02.15.451.0019.1.025 – Obras de Reformas e Melhorias Cemitério e  Capela 
Mortuária 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 

426 3.000 17.500,00 

14.02.15.451.0019.1.024 – Ampliação e Melhorias da Rede de Iluminação Pública 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 459 3.507 59.000,00 
10.06.10.302.0011.2.101 – Manter Serv. Gerais Atendimento à Saúde 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 219 0.303 10.000,00 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO       236.770,00 

Art. 2º) Para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, fica autorizado a utilização do  Superávit 
Financeiro  no valor de R$ 222.100,00 (duzentos e vinte e dois mil e cem reais) e o Cancelamento no valor de R$ 
14.670,00 (quatorze mil, seiscentos e setenta reais) das seguintes dotações: 

Funcional Programática ficha fonte valor 
12.01.04.244.0003.2.086 – Manutenção da Sec. Mun. Promoção Social 
3.3.90.14.00.00 – Diárias – Pessoal Civil 258 1.000 3.000,00 
12.05.08.244.0009.2.057 – Manutenção das Ações Atendimento ao Idoso 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pes. Jur.  
3.3.91.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pes. Jur  

282 
283 

1.000 
1.000 

1.470,00 
200,00 

10.08.10.302.0011.2.101 – Manter serviços Gerais Atendimento à Saúde 
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 218 0.303 10.000,00 
TOTAL DA CANCELAMENTO         14.670,00 

Art. 3º) Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
                                 

  Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 31 do mês de outubro de 2014. 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

PORTARIA N.º 068/2014 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas por Lei, 

RESOLVE 

Prorrogar,  à  Sra. ROSA SUELI PEREIRA ROSSINI , portadora do 
CPF n.º 602.442.679-87, funcionária desta municipalidade, Regime Estatutário, 
lotada no cargo de Provimento Efetivo de Assistente de Saúde,  Licença para 
Tratar de Interesses Particulares, sem remuneração, pelo prazo de 180 (cento 
e oitenta) dias, conforme o contido na Certidão Narratória expedida pelo 
Juizado Especial Cível (autos 5010499-29.2012.404.7003/PR) 

Registre-se e Publique-se, 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, em  27 de outubro de 2014. 

ANDRÉ LUÍS BOVO                                   
Prefeito                                                         

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 

CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 –E-mail – 
prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br 



PORTARIA N.º 068/2014 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas por Lei, 

RESOLVE 

Prorrogar,  à  Sra. ROSA SUELI PEREIRA ROSSINI , portadora do 
CPF n.º 602.442.679-87, funcionária desta municipalidade, Regime Estatutário, 
lotada no cargo de Provimento Efetivo de Assistente de Saúde,  Licença para 
Tratar de Interesses Particulares, sem remuneração, pelo prazo de 180 (cento 
e oitenta) dias, conforme o contido na Certidão Narratória expedida pelo 
Juizado Especial Cível (autos 5010499-29.2012.404.7003/PR) 

Registre-se e Publique-se, 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, em  27 de outubro de 2014. 

ANDRÉ LUÍS BOVO                                   
Prefeito                                                         

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 

CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 –E-mail – 
prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br 



PORTARIA N.º 068/2014 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas por Lei, 

RESOLVE 

Prorrogar,  à  Sra. ROSA SUELI PEREIRA ROSSINI , portadora do 
CPF n.º 602.442.679-87, funcionária desta municipalidade, Regime Estatutário, 
lotada no cargo de Provimento Efetivo de Assistente de Saúde,  Licença para 
Tratar de Interesses Particulares, sem remuneração, pelo prazo de 180 (cento 
e oitenta) dias, conforme o contido na Certidão Narratória expedida pelo 
Juizado Especial Cível (autos 5010499-29.2012.404.7003/PR) 

Registre-se e Publique-se, 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, em  27 de outubro de 2014. 

ANDRÉ LUÍS BOVO                                   
Prefeito                                                         

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 

CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 –E-mail – 
prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br 



PORTARIA N.º 068/2014 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas por Lei, 

RESOLVE 

Prorrogar,  à  Sra. ROSA SUELI PEREIRA ROSSINI , portadora do 
CPF n.º 602.442.679-87, funcionária desta municipalidade, Regime Estatutário, 
lotada no cargo de Provimento Efetivo de Assistente de Saúde,  Licença para 
Tratar de Interesses Particulares, sem remuneração, pelo prazo de 180 (cento 
e oitenta) dias, conforme o contido na Certidão Narratória expedida pelo 
Juizado Especial Cível (autos 5010499-29.2012.404.7003/PR) 

Registre-se e Publique-se, 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, em  27 de outubro de 2014. 

ANDRÉ LUÍS BOVO                                   
Prefeito                                                         

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 

CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 –E-mail – 
prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br 

PORTARIA N.º 068/2014 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas por Lei, 

RESOLVE 

Prorrogar,  à  Sra. ROSA SUELI PEREIRA ROSSINI , portadora do 
CPF n.º 602.442.679-87, funcionária desta municipalidade, Regime Estatutário, 
lotada no cargo de Provimento Efetivo de Assistente de Saúde,  Licença para 
Tratar de Interesses Particulares, sem remuneração, pelo prazo de 180 (cento 
e oitenta) dias, conforme o contido na Certidão Narratória expedida pelo 
Juizado Especial Cível (autos 5010499-29.2012.404.7003/PR) 

Registre-se e Publique-se, 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, em  27 de outubro de 2014. 

ANDRÉ LUÍS BOVO                                   
Prefeito                                                         

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 

CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 –E-mail – 
prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br 



Exercício:  2014

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA ** Elotech **

10/11/2014
Pág. 1/1

Decreto  nº 105/2014 de 07/11/2014

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 137.478,68 (cento e 
trinta e sete mil quatrocentos e setenta e oito reais e sessenta e oito centavos), destinado ao 
reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de PARANAPOEMA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 513/2014 de 
04/11/2014.

Suplementação

32.000.00.000.0000.0.000. FUNDO DE PREVIDENCIA DE PARANAPOEMA
32.110.00.000.0000.0.000. FUNDO PREVIDENCIARIO DE PARANAPOEMA
32.110.09.272.0210.2.400. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE INATIVOS

APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA 
REMUNERADA E REFORMAS DOS MILITARES

 82.678,68 1 - 3.1.90.01.00.00 02040

32.110.09.272.0210.2.401. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE PENSIONISTAS
PENSÕES, EXCLUSIVE DO RGPS  54.800,00 2 - 3.1.90.03.00.00 02040

Total Suplementação:  137.478,68

Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Excesso de Arrecadação;

 1000  22.264,29Receita: 1.2.1.0.29.07.00.00 Fonte:
 1000  5.529,79Receita: 1.3.2.9.00.01.00.00 Fonte:
 1000  69.107,38Receita: 7.2.1.0.29.13.02.00 Fonte:
 1000  40.577,22Receita: 7.2.1.0.29.15.00.00 Fonte:

 137.478,68Total da Receita:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de PARANAPOEMA  , Estado 
do Paraná, em  07 de novembro de 2014.

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARR
PREFEITA
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Decreto  nº 106/2014 de 07/11/2014

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Especial, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais),
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de PARANAPOEMA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 514/2014 de 
04/11/2014.

Suplementação

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
05.009.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.009.10.301.0019.2.297. ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE - APS

MATERIAL DE CONSUMO  20.000,00 561 - 3.3.90.30.00.00 1495
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 10.000,00 562 - 3.3.90.39.00.00 1495

Total Suplementação:  30.000,00

Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Excesso de Arrecadação;

 1000  30.000,00Receita: 1.7.2.2.33.01.00.00 Fonte:
 30.000,00Total da Receita:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de PARANAPOEMA  , Estado 
do Paraná, em  07 de novembro de 2014.

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARR
PREFEITA
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Decreto  nº 178/2013 de 20/12/2013

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 80.958,27 (oitenta
mil novecentos e cinqüenta e oito reais e vinte e sete centavos), destinado ao reforço das 
seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de PARANAPOEMA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 454/2012 de 
25/11/2012.

Suplementação

04.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE FINANCAS
04.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRACAO GERAL
04.001.28.843.0001.0.008. CONTROLE DA DIVIDA FUNDADA INTERNA

PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL 
RESGATADO

 79.358,78 62 - 4.6.90.71.00.00 01000

06.000.00.000.0000.0.000. DEPTO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
06.001.00.000.0000.0.000. DIV SERVICOS DE UTILIDADE PUBLICA
06.001.15.452.0023.1.004. SERVIÇOS DE RECAPE E TAPA BURACOS NO PERIMETRO 

URBANO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 1.599,49 132 - 3.3.90.39.00.00 01000

Total Suplementação:  80.958,27

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, 
servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.
Redução

06.000.00.000.0000.0.000. DEPTO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
06.001.00.000.0000.0.000. DIV SERVICOS DE UTILIDADE PUBLICA
06.001.15.452.0022.2.018. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE CEMITERIO MUNICIPAL

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 1.599,49 128 - 3.3.90.39.00.00 01000

08.000.00.000.0000.0.000. DEPTO EDUCACAO, CULTURA E DESPORTOS
08.001.00.000.0000.0.000. DIVISAO DO ENSINO FUNDAMENTAL
08.001.12.361.0057.2.042. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 22.000,00 246 - 3.3.90.36.00.00 01000

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  12.358,78 248 - 3.3.90.47.00.00 01000
12.000.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DA AÇÃO SOCIAL
12.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DA AÇÃO SOCIAL
12.001.08.244.0050.2.037. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 45.000,00 368 - 3.3.90.39.00.00 01000
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Total Redução:  80.958,27

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de PARANAPOEMA  , Estado 
do Paraná, em  20 de dezembro de 2013.

MARLY LOPES PATRIOTA
PRESIDENTE
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LEI Nº 512/2014 
 
SÚMULA: Altera as Leis 480/2013 (Plano 
Plurianual 2014-2017) e 501/2014 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias – 2015). Dispõe sobre a 
compatibilização entre as peças orçamentárias 
do município de Paranapoema para o exercício 
financeiro de 2015. 

 
 
A Câmara Municipal de Vereadores de Paranapoema, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
Leurides Sampaio Ferreira Navarro, Prefeita Municipal de Paranapoema, sanciono a seguinte 
Lei: 
 

L E I 
Art. 1º. Fica autorizado a alteração dos Anexos de Metas Fiscais, instituídos pelas Leis 

Municipais nº 480/2013 (Plano Plurianual para o quadriênio 2014-2017) e 501/2014 (Lei de 

Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2015), o qual passará a vigorar 

conforme anexos I, II, III e IV constante da presente Lei. 

 

Art. 2º. As alterações decorrentes dos anexos desta Lei se fazem necessárias em decorrência 

da compatibilidade exigida pela legislação federal entre as peças orçamentárias (PPA Plano 

Plurianual / LDO Lei de diretrizes Orçamentárias / LOA Lei Orçamentária) para o exercício 

financeiro de 2015. 

  

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura do Municipio de Paranapoema, Estado do Paraná, 04 de novembro de 
2014. 
 

 

Leurides Sampaio Ferreira Navarro 
Prefeita Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 

PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 

CNPJ: 76.282.649/0001-04 - E-mail: prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br 

São Jorge do Ivaí - Paraná 

DECRETO N.º 114/2014 

Súmula: Promove Progressão Funcional Horizontal aos Professores 
pertencente ao Quadro do Magistério Público Municipal e da outras 
providências. 

O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas por Lei e, considerando o contido na Lei Municipal n° 007/2011 de 27/05/2011 (Estatuto e Plano de 
Cargos, Carreira e Salário do Magistério Público do Município de São Jorge do Ivaí), Decreto n.º 089/2013 de 
08/05/2013, 

DECRETA 

Art. 1° -Fica concedido Progressão Funcional Horizontal,  aos Professores pertencentes ao Quadro do 
Magistério Público Municipal, a seguir nominados nas novas Classes e  Sub-Classes, conforme preceitua a Lei 
Municipal nº 007/2011, de 27/05/2011 (Estatuto e Plano de Cargos, Carreira e Salário do Magistério Público do 
Município de São Jorge do Ivaí), Decreto n.º 089/2013 de 08/05/2013 e Portaria n.º 061/2014 de 30/09/2014 , a saber: 

NOME DOS FUNCIONÁRIOS DATA DE 
ADMISSÃO FORMAÇÃO 

Lei Municipal nº 
007/2011 
ANEXO II 

N
IV

E
L

 

C
L

A
SS

E
 

SU
B

 
C

L
A

SS
E

 

ANA CELIA MAQUEA MANCIN 04/05/2004 Licenciatura Plena II D 10 

ANA LUCIA DE OLIVEIRA 01/05/1999 Pós Graduação III F 15 

AUREA DE SOUZA NASCIMENTO 01/02/1984 Licenciatura Plena II K 30 

AURORA ZAGO CERNKOVIC 01/02/2006 Pós Graduação III C 08 

AURORA ZAGO CERNKOVIC 04/05/2004 Pós Graduação III D 10 

CLARIANE CRISTINA DE LIMA 01/07/2004 Magistério IV D 09 

CLARINDO AMBRÓSIO 01/03/1977 Magistério IV L 35 

EDNA MARIA PAVONI VOLPATO 01/09/2005 Pós Graduação III C 08 

ELIANA REGINA SOSSAI MORENO 01/02/2006 Pós Graduação III C 08 

ELIANA REGINA SOSSAI MORENO 01/03/1990 Pós Graduação III I 24 

ELISABETE ALVES DE OLIVEIRA 01/07/2004 Magistério IV D 09 

ELIZETE APARECIDA SFAGLIONI NOVELLO 01/06/2004 Licenciatura Plena II D 09 

FATIMA REGINA DE OLIVEIRA 02/02/2006 Pós Graduação III C 08 

FATIMA REGINA DE OLIVEIRA 10/02/1976 Pós Graduação III L 35 

IARA MARIA PRETTI ELPIDIO 01/04/1989 Pós Graduação III I 25 

IRONICE LOPES PEREIRA 01/04/1991 Pós Graduação III H 23 

IVONE APARECIDA STABILE 01/07/2004 Pós Graduação III D 09 

JANAINA RIZZI 01/09/2005 Licenciatura Plena II C 08 

JOANA DE LOURDES CONTIERE 01/03/1982 Pós Graduação III K 32 

JOSIANE VERISSIMO PAVONI 01/02/1999 Pós Graduação III F 15 

LUCIDALVA DE LIMA 01/03/1982 Pós Graduação III K 32 

LUCINALVA TEODORO DOS SANTOS 01/03/1987 Licenciatura Plena II J 27 

LUZINETE ALVES DE O. AGOSTINI  01/02/1999 Pós Graduação III F 15 

MÁRCIA REGINA DA SILVA(Lic. s/Vencimentos) 01/07/2004 Licenciatura Plena         II C 08 

MARIA CLARA ANDRADE (Lic. s/Vencimentos) 01/07/2004 Magistério        IV C 08 

MARIA CRISTINA FRANZOI 01/04/1989 Pós Graduação III I 25 

MARIA VALENCIO DA SILVA 24/02/1986 Pós Graduação III J 28 

MARIA VERGINIA SANTINONI 01/02/2006 Licenciatura Plena II C 08 

MARIA VERGINIA SANTINONI 01/03/1990 Licenciatura Plena II I 24 

MARIZA THOMAZETTI ELVIRA 05/02/2007 Pós Graduação III C 07 

MARIZA THOMAZETTI ELVIRA 20/05/1991 Pós Graduação III H 23 

MARLI APARECIDA DE OLIVEIRA 04/05/2004 Licenciatura Plena III D 10 

MARLI MARTINS DA SILVA BARDUCO 15/03/1990 Pós Graduação III I 24 

MERI CANUTO 05/02/2007 Pós Graduação III C 07 

MERI CANUTO 01/03/1983 Pós Graduação III K 31 

NADIA RAQUEL MARQUEZI 04/05/2004 Pós Graduação III D 10 

NATALINA VANÇAN 01/06/2006 Pós Graduação III C 07 

NELSA MARIA VIGNOTO 16/03/1981 Pós Graduação III L 33 

NEUZA SOUZA NASCIMENTO SUZINI 05/02/2007 Pós Graduação III C 07 

NEUZA SOUZA NASCIMENTO SUZINI 17/03/1981 Pós Graduação III L 33 

OLINEIDE LUZIA SFAGLIONE 11/03/1992 Pós Graduação III H 22 

RENATA KESIA PRATO 01/04/2003 Pós Graduação III D 11 

ROSANGELA RIBEIRO DA SILVA 01/02/2006 Pós Graduação III C 08 

ROZILENE CASSANHO ZAGO 01/02/1999 Pós Graduação III F 15 

RUTH SEBASTIANA DE CASTRO 04/05/2004 Licenciatura Plena II D 10 

SANDRA REGINA P. GUIMARÃES (Lic. 
s/Vencimentos) 04/05/2004 Pós Graduação III D 09 

SANDRA REGINA CRIVELARO 05/02/2007 Pós Graduação III C 07 

SANDRA REGINA CRIVELARO 04/05/2004 Pós Graduação III D 10 

SILMAR APARECIDA DA SILVA CAMILO 16/03/1981 Pós Graduação III L 33 

SIMONE APARECIDA CARBONE GREGORIO 01/02/2006 Pós Graduação III C 08 

SIMONE APARECIDA CARBONE GREGORIO 18/03/1991 Pós Graduação III H 23 

SOLANGE PAURO 05/06/1991 Pós Graduação III H 22 

SUELI APARECIDA SISTI CRUBELATI 05/02/2007 Pós Graduação III C 07 

SUELI APARECIDA SISTI CRUBELATI 01/02/1999 Pós Graduação III F 15 

SUELI GUEDES 01/03/1986 Pós Graduação III J 28 

SUMAIR TEREZINHA LUSTOSA  01/02/1999 Pós Graduação III F 15 

VALDELIA APARECIDA DA SILVA 01/08/1999 Pós Graduação III E 14 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor a partir de 1º de novembro de 2014, revogadas as disposições em contrário.

                                    Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 31 dias do mês de outubro de 2014 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito Municipal

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 

CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04  -  CEP 87190-000 

LEI N° 040/2014 

Súmula: Autoriza a Cessão Temporária de Tratores, uma 
Carreta Agrícola e um Arado Subsolador para Pequenos 
Produtores Rurais do Município e dá outras providencias. 

                                             

A Câmara Municipal de Vereadores de São Jorge do Ivaí, 
Estado do Paraná, APROVOU e, eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte  

LEI 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado, através da Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos, a ceder, temporariamente, aos Pequenos Produtores Rurais, os Tratores, uma 
Carreta Agrícola e um Arado Subsolador para execução de serviços nas propriedades rurais de 
nosso Município. 

 Art. 2º - Os serviços serão previamente agendados junto a Secretaria de Serviços Públicos de 
modo a não interferir na rotina normal de trabalho da Secretaria. 

Parágrafo Primeiro – O Pequenos Produtores Rurais, quando da utilização dos implementos 
agrícolas, ficarão responsáveis pela guarda e utilização dos mesmos, devendo restituí-los nas 
mesmas condições em que os recebeu, sob pena de responsabilidade. 

Parágrafo Segundo - A Secretaria Municipal de Serviços Públicos relacionará os serviços, 
anexando cópia da ordem com nome do solicitante e respectivo endereço, conforme termo de 
recebimento – Anexo I.  

Parágrafo Terceiro – Cada Pequeno Produtor poderá utilizar-se do Trator, Carreta e Arado 
Subsolador pelo período máximo de 48 horas, sob pena de perder o direito de uso dos 
mesmos. 

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de dotação 
própria, prevista no orçamento vigente. 

Art. 4º - Mediante Decreto, no prazo de 90 dias, o Chefe do Poder Executivo Municipal 
regulamentará a presente Lei. 

Art. 5º  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

                                                  

          Paço Municipal DR Raul Martins, Aos 05 dias do mês de novembro de 2014. 

ANDRÉ LUIS BOVO 
PREFEITO MUNICIPAL 











 D.E. NALIM NOGUEIRA, CNPJ 09.290.112/0001-07
OBJETO: Contratação de serviços de desinsetização, desinfecção e limpeza de água, 
termonebulização de boca de lobo. 
Vigência: 90 (noventa) dias. 
 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
03.001.04.122.0003.2.005 Serviços de Administração Geral 
 
07.001.12.361.0013.2.046 Educação e Cultura 
33.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica 

REFERÊNCIA: Pregão Presencial nº 57/2013, Ata de Registro de Preços 46/2013.     
DATA: 29 de outubro de 2014. 
















 
        cujo objeto é a locação de palco com 
fechamento lateral, som, luz, camarins e 01 gerador para shows em praça 
pública, a serem realizados nos dias 04, 05, 06 e 07 de Dezembro de 2014, 
conforme especificações e quantidades constantes no Edital, inclusive seus 
anexos, notadamente o Anexo I, que veicula o termo de referência.   
          





















